
PREFEITURA DO

CRATO
ESTADO DO CEARÁ

Prefeitura Municipal do Crato 
Procuradoria Geral do Município 

Setor de Licitações

EDITAL
TOMADA DE PREÇOS - N° 2020.05.08.1

A Comissão Permanente de Licitação do Governo Municipal de Crato/CE, com 
sua sede localizada no Largo Júlio Saraiva, S/N°- Crato/Ceará, nomeada 
pela Portaria n° 0203001/2020 - GP de 02 de Março de 2020, torna público 
para conhecimento dos interessados que às 12h00 do dia 1° de junho de 
2020, na sala de reuniões no endereço acima citado, em sessão pública, 
darão início aos procedimentos de recebimento e abertura de documentos de 
habilitação e de propostas de preços da licitação na Modalidade TOMADA DE 
PREÇOS, do tipo Menor Preço Global, Contratação sob o Regime de Execução 
Indireta, Empreitada por Preço Global, sendo o setor interessado a 
Secretaria Municipal de Infraestrutura do Município de Crato, mediante as 
condições estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei n.° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, e Lei 
Complementar n° 123/2006.
Compõem-se este Edital das partes A e B, como a seguir apresentada:

PARTE A- Condições para competição, julgamento e adjudicação. Em que são 
estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e 
formalização do contrato.
PARTE B - ANEXOS

ANEXO

ANEXO
ANEXO
ANEXO
ANEXO

Resumo, Orçamento, Cronograma Fisico-Financeiro, Memória 
de Cálculo, Sondagem, Memoriais Descritivos

I Especificações Técnicas, Composições 
Composição de BDI, Encargos Sociais, 
Medições, Plantas, Licença Ambiental e ART.

II Proposta Padronizada 
II Modelo de Carta Fiança
IV Minuta do Contrato
V Modelos de Declarações/Procuração

de Preços, 
Critérios de

DAS DEFINIÇÕES:

Sempre que as palavras indicadas abaixo ou os pronomes usados em seu 
lugar aparecerem neste documento de licitação, ou em quaisquer de seus 
anexos, eles terão o significado determinado a seguir:
A) CONTRATANTE: GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO/CE, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE.
B) PROPONENTE/CONCORRENTE/LICITANTE - Empresa que apresenta proposta para
o objetivo desta licitação.
C) CONTRATADA - Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for 
adjudicado o objeto.
D) CPL - Comissão Permanente de Licitação do Governo Municipal de 
Crato/CE.
Cópia do Edital e seus anexos encontra-se a disposição dos interessados 
no endereço supramencionado, sempre de segunda às sextas-feiras, das
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08:00h às 14:00h, devendo ser paga a quantia de R$ 0,10 (dez) centavos 
por folha reproduzida, através de DAM na Tesouraria da Secretaria de 
Finanças e Planejamento do Município de Crato/CE pelo custo da reprodução 
ou pelo site www.tce.ce.gov.br.

1 - DO OBJETO

1.1 - A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA COBERTA COM ARQUIBANCADA, NA 
LOCALIDADE DE DOM QUINTINO, ATRAVÉS DO CONTRATO DE REPASSE N° 
873821/2018/MINISTÉRIO DO ESPORTE/CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E O MUNICÍPIO 
DE CRATO/CE
2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, CREDENCIAMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL:

2.1 - Poderão participar desta licitação empresas que atuem no ramo, 
localizada em qualquer Unidade da Federação, sob a denominação de 
sociedades (sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em 
comandita por ações, anônima e limitada)- e de sociedades simples 
(associações e fundações) - exceto sociedade cooperativa, devidamente 
cadastradas no GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO/CE, ou as que atenderem a todas 
as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à 
data do recebimento dos documentos de habilitação e propostas de preços 
(Art. 22, § 2o, da Lei n° 8.666/93).
2.2 - Não poderão participar licitantes com sócios, diretores, 
representantes ou responsáveis técnicos em comuns.
2.2.1 - Se antes do início da abertura dos envelopes de habilitação for 
constatada a comunhão de sócios, diretores, representantes ou 
responsáveis técnicos entre licitantes participantes, somente uma delas 
poderá participar do certame.
2.2.2 ~ Se constatada a comunhão de sócios, diretores, representantes ou 
responsáveis técnicos entre licitantes participantes após a abertura dos 
envelopes de habilitação, tornará inabilitadas as referidas empresas, não 
podendo participar da fase posterior do certame, uma vez que tal fato 
quebra o sigilo das propostas contrariando o Art. 3o da lei 8.666/93.
2.3 - Não poderão participar desta licitação os interessados que se 
encontrem em processo de falência ou de recuperação judicial; de 
dissolução; de fusão, cisão ou incorporação; ou ainda, que estejam 
cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou 
impedimento de contratar com o Município de Crato-Ceará, ou que tenham 
sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, bem como licitantes que se apresentem constituídos na forma de 
empresas em consórcio.
2.4 - Cada licitante deve apresentar-se com apenas um representante que, 
devidamente munido de documentação hábil de credenciamento, será o único 
admitido a intervir nas fases de procedimento licitatório, respondendo 
assim, para todos os efeitos, por sua representada, devendo ainda, no ato 
da entrega dos envelopes exibir um documento de identificação com foto 
expedido por órgão oficial.
2.4.1 Por documento hábil, entende-se:
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2.4 .1.1 Procuração pública ou particular especifica para a presente 
licitação, acompanhado do Ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
em vigor, acompanhado de todos os aditivos, ou se for o caso do último 
aditivo consolidado, devidamente registrados; Em se tratando de 
procuração particular, esta deverá vir com firma reconhecida em Cartório.
2.4.1.2 - Quando o representante for titular ou sócio da empresa deverá 
apresentar o Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
acompanhado de todos os aditivos, ou se for o caso o último aditivo 
consolidado, devidamente registrados, comprovando tal condição.
2.4.1.3 - Certidão Especifica emitida pela Junta Comercial da sede da 
empresa licitante, (certidão informando o histórico de todos os 
atos/eventos registrados}.
2.5 - A não-apresentação ou incorreção dos documentos de que trata o 
subitem anterior não implicará na inabilitação da licitante, mas impedirá 
o representante de se manifestar e responder pela mesma.
2.6 - 0 interessado em participar deverá conhecer todas as condições 
estipuladas no presente Edital para o cumprimento das obrigações do 
objeto da licitação e apresentação dos documentos exigidos. A 
participação na presente licitação implicará na total aceitação a todos 
os termos da TOMADA DE PREÇOS e integral sujeição à legislação aplicável, 
notadamente à Lei 8.666/93, alterada e consolidada.
2.7 - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o presente edital 
de licitação por irregularidade na aplicação da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes 
da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a 
Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, 
sem prejuízo da faculdade prevista no § 1- do art. 113 da Lei 8.666/93.
2.8 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital, o licitante que 
não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes 
com as propostas, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 
recurso.
2.9 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de 
participar do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a 
ela pertinente.
2.10 - Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, 
providências ou impugnações mediante petição confeccionada em máquina 
datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que 
preencham os seguintes requisitos:
2.10.1 - 0 endereçamento a Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
da Prefeitura Municipal de Crato/CE;
2.10.2 - A identificação precisa e completa do autor e seu representante 
legal (acompanhado dos documentos comprobatórios) se for o caso, contendo 
o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do documento 
de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada no setor de 
protocolo da Prefeitura de Crato/CE, dentro do prazo editalício;
2.10.3 - O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os 
itens ou subitens discutidos;
2.10.4 - O pedido, com suas especificações;
2.11 - Caberá a Presidente da Comissão Permanente de Licitação decidir 
sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
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2.12 - A resposta do Município de Crato/CE, será disponibilizada a todos 
os interessados mediante afixação de cópia da íntegra do ato proferido 
pela administração no flanelógrafo do Setor de Licitações do Município de 
Crato, constituirá aditamento a estas Instruções.
2.13 - 0 aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
2.14 - Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que 
importe em modificação dos termos do edital será designada nova data para 
a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 
não afetar a formulação das propostas.
2.14.1 - Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma 
forma que se deu ao texto original, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas.

3. DA HABILITAÇÃO:

Os interessados habilitar-se-ão para a presente licitação, mediante a 
apresentação dos seguintes Documentos, os quais serão analisados quanto à 
sua autenticidade e ao seu prazo de validade:

3.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:

3.1.1. a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
acompanhado de todos os aditivos, ou se for o caso do último aditivo 
consolidado, devidamente registrados, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada de documentos 
de eleição de seus administradores, b) Registro comercial, no caso de 
empresa individual. c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de 
sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício, d) 
Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir;
3.1.2 - Cópia autenticada em Cartório da Cédula de Identidade de todos os 
sócios, diretores ou do empresário individual, no caso de sociedade 
anônima pode ser apresentada a cópia da cédula de identidade de seus 
administradores, membros de conselho de administração e da diretoria 
acompanhadas dos atos que os nomearam.
3.1.3 - Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pelo Setor de 
Cadastro do Governo Municipal de CRATO/CE, dentro do prazo de validade.

3.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ);
3.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante;
3.2.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida 
Ativa da União (inclusive contribuições sociais), com base na Portaria 
Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014;
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3.2.4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicilio ou 
sede da licitante;
3.2.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicílio ou 
sede da licitante;
3.2.6. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de 
serviço (FGTS);
3.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do 
Título VII-A das Consolidações das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei n° 5.452, de Io de maio de 1943.

3.3. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

3.3.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 
proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem 
como por sócio, gerente ou diretor, devidamente averbados na Junta 
Comercial da sede ou domicílio do fornecedor ou em outro órgão 
equivalente;
3.3.2. O índice que comprovará a boa situação da sociedade será o 
seguinte:

3.3.2.1 - índice de Liquidez Geral maior ou igual a 1,2, devidamente 
assinado por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente 
ou diretor da licitante;

(AC + RLP)
índice de Liquidez Geral (LG) = ---------------------------

(PC + ELP) ou (PNC)
Onde: AC é o Ativo Circulante 

PC é o Passivo Circulante 
RLP é o Realizável a Longo Prazo 
ELP é o Exigível a Longo Prazo 
PNC é o Passivo não circulante

3.3.3 - Certidão Negativa de Falência / Concordata / Recuperação 
Judicial, expedida pelo distribuidor da sede do Licitante.
3.3.4 CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela Junta Comercial da sede da 
empresa licitante.
3.3.5 - Garantia nas mesmas modalidades e critérios previstos no caput e 
§ Io do Art. 56 da Lei n° 8.666/93, no montante de R$ 6.061,64 (seis mil 
sessenta e um reais e sessenta e quatro centavos).
A garantia deverá ser protocolada na Secretaria de Finanças e 
Planejamento do Governo Municipal de Crato/CE, nos termos do artigo 31, 
inciso III, da Lei n° 8.666/93, para a qual será emitido recibo de 
garantia que será o documento exigido para atendimento da exigência 
editalícia. Todos os tipos de garantia deverão ser entregues e
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protocolados na Secretaria de Finanças e Planejamento do Governo 
Municipal de Crato/CE;
3.3.5.1 - A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de 
garantia: caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro garantia, 
ou por fiança bancária;
3.3.5.1.1 - Ao optar por caução em dinheiro, os interessados deverão se 
dirigir a Unidade Arrecadadora/Tesouraria-Secretaria Municipal de 
Finanças e Planejamento do município de Crato/CE, sito no Largo Júlio 
Saraiva, S/N°- Crato/CE, para informações sobre a agência bancária e 
conta corrente específica para esta finalidade.
3.3.5.2 - Caso a modalidade de garantia recair em títulos da dívida 
pública, estes deverão vir acompanhados de laudo de autenticidade e de 
laudo de valor atribuído aos títulos, com valores atualizados expedidos 
pela Comissão de Valores Mobiliários do Banco Central do Brasil, há no 
máximo um ano, a ser contado do dia da abertura do certame.
3.3.5.3 - Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, 
o licitante entregará o documento no original fornecido pela instituição 
que a concede, do qual deverá obrigatoriamente, constar:
3.3.5.3.1 - Beneficiário: GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO.
3.3.5.3.2 - Objeto: Garantia da participação na TOMADA DE PREÇOS n° .
2020.05.08.1.
3.3.5.3.3 - Valor: 1% {um por cento) do valor estimado.
3.3.5.3.4 - Prazo de validade: 120 (cento e vinte) dias.
3.3.5.4 - Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante 
deverá fazer a comprovação da apólice ou de documento hábil expedido pela 
seguradora, cuja vigência será de, no mínímo, 60 (sessenta) dias contados 
a partir da data do recebimento dos envelopes;
3.3.5.5 - A liberação de qualquer das garantias somente será feita, para 
o(s) licitante(s) inabilitado(s), após concluída a fase de habilitação, 
e, para as demais, somente após o encerramento de todo o processo 
licitatório;
3.3.5.6. - A garantia da proposta poderá ser executada;
a) se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de 
validade da mesma;
b) se o licitante não firma o contrato;
c) se o licitante não fornecer a Garantia Contratual.

3.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

3.4.1 - Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica junto ao 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA, que 
conste responsável(eis) técnico(s) com aptidão para desempenho de 
atividade pertinente ao objeto da licitação.
3.4.1.1 - Atestado de visita ao local da(s) obra(s) / serviço (s), 
emitido pela Prefeitura Municipal de Crato-CE, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, de que a LICITANTE/PROPONENTE, 
através de seu responsável técnico, visitou o local onde será (ão) 
executada(s) a(s) obra(s)/ serviço(s), tomando pleno e total conhecimento 
de todos os aspectos que possam influir, direta ou indiretamente, na 
execução dos mesmos e que o projeto é compatível com o local. Agendada
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previamente a visita junto a Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
através dos telefones (88) 2156-3259 nos horários de 08:00 h as 17:00h, 
caso o licitante opte para a não realização da visita o mesmo tem que 
declarar expressamente quem tem pleno e total conhecimento de todos os 
aspectos que possam influir direta e indiretamente, na execução dos 
serviços.

3.4.2 - CAPACITAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL E PROFISSIONAL
3.4.2.1 - Comprovação da capacidade técnico-operacional da empresa 
licitante, a ser feita por intermédio de atestado (s) ou certidão(ões) 
fornecido(s) por pessoa (s) jurídica(s) de direito público ou privado, em 
que figurem o nome da licitante na condição de "contratada", na execução 
de serviços de características técnicas similares às do objeto da 
presente licitação.

- EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ESTRUTURA DE AÇO EM ARCO VÃO DE 30M, COM ÁREA 
MÍNIMA DE 961 M 2 (NOVECENTOS E SESSENTA E UM METROS QUADRADOS);
- EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PISO INDUSTRIAL ALTA RESISTÊNCIA, ESPESSURA 
12MM, INCLUSO JUNTAS DE DILATAÇÃO PLÁSTICAS E POLIMENTO MECANIZADO, COM 
ÁREA MÍNIMA DE 540 M 2 (QUINHENTOS E QUARENTA METROS QUADRADOS) ;

3.4.2.2 - Indicação do pessoal técnico adequado e disponível para a 
realização do objeto da licitação, bem como a qualificação profissional 
de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos 
trabalhos.
3.4.2.3 - Apresentar comprovação da licitante de possuir em seu quadro 
permanente, na data prevista no preâmbulo deste Edital, profissional de 
nível superior, devidamente reconhecido pela entidade competente, 
detentor de atestado ou certidão de responsabilidade técnica, com o 
respectivo acervo expedido pelo CREA, emitido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, que comprove(m) ter o(s) profissional (is), 
obras ou serviços de engenharia de características técnicas similares as 
do objeto ora licitado, atinentes às respectivas parcelas de maior 
relevância, não se admitindo atestado(s) de fiscalização ou supervisão de 
obras/serviços.
3.4.2.4 - Entende-se, para fins deste edital, como pertencente ao quadro 
permanente: sócio, diretor ou responsável técnico.
3.4.2.4.1 - A comprovação de vinculação ao quadro permanente da licitante 
será feita:
a) Para sócio, mediante a apresentação do contrato social ou estatuto 
social e aditivos.
b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da 
atual diretoria, devidamente registrada junto ao órgão competente.
c) Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a 
comprovação será atendida mediante a apresentação da cópia da Carteira de 
Trabalho e Previdência Social (CTPS) devidamente assinada ou Contrato de 
Prestação de Serviço celebrado de acordo com a legislação civil comum.
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3.4.2. 4.2 - Para fins da comprovação de que trata este subitem são 
consideradas parcelas de maior relevância ou similar:

- EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ESTRUTURA DE AÇO EM ARCO VÃO DE 30M;
- EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PISO INDUSTRIAL ALTA RESISTÊNCIA, ESPESSURA 
12MM, INCLUSO JUNTAS DE DILATAÇÃO PLÁSTICAS E POLIMENTO MECANIZADO;

3.4.2.5 - O profissional responsável técnico apresentado no ACERVO DE 
CAPACIDADE TÉCNICA anexado pela licitante, deverá obrigatoriamente 
constar na certidão de registro de quitação de pessoa jurídica junto ao 
CREA, e participar permanentemente dos serviços objeto desta licitação.

3.4.2.5.1 - Compromisso de participação do pessoal técnico qualificado, 
no qual os profissionais indicados pela proponente para fins de 
comprovação de capacitação técnica, declarem que participarão, 
permanentemente, a serviço da proponente, das obras objeto desta 
licitação, que deverá vir com firma reconhecida em cartório para 
comprovar a veracidade das informações.

3.5. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

3.5.1 - Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n.° 
9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, 
do artigo 7o da Constituição Federal, não emprega menor de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 
16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos.
3.5.2 - Declaração expressa do responsável legal do licitante, de que não 
existe superveniência de fato impeditivo da habilitação ou redução na sua 
capacidade financeira que venha a afetar as exigências contidas no 
edital.
3.5.3 - Declaração de Vinculo Familiar, em conformidade com o anexo V 
item 04 do edital.
3.5.4 - Declaração de Vinculo Empregaticio, em conformidade com anexo V 
item 05 do edital.
3.5.5 - As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) , nos 
termos da Lei Complementar N° . 123/06 e Lei 147/2014, para que estas 
possam gozar dos benefícios previstos nos referidos diplomas legais é 
necessário, apresentar Declaração de microempresa ou empresa de pequeno 
porte (ME ou EPP), nos termos do art. 3° do referido diploma legal.
3.5.5.1 - Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME 
ou EPP} que possua restrição fiscal, quanto aos documentos exigidos neste 
certame, deverá apresentar a declaração de que consta a restrição fiscal 
e que se compromete em sanar o vício, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
conforme dispõe o art. 43, §1° da Lei Complementar N°. 123/06.
3.6 - As microempresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição
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3.6.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, 
será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual periodo, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa.
3.6.2 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 
anterior, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 81 da Lei n —8.666, de 21 de junho de 1993, 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação.
3.7 - A documentação apresentada integrará os autos do processo e não 
será devolvida. Toda a Documentação deverá estar atualizada nos termos da 
legislação vigente;
3.7.1 - Todos os documentos necessários à participação na presente 
licitação deverão ser apresentados em uma única via original ou cópia 
autenticada em Cartório.
3.7.2 - Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma 
autenticação, ainda que diversas reproduções sejam feitas na mesma folha, 
todos perfeitamente legíveis.
3.7.3 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, 
discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, 
admitíndo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como 
forma de ilustração das propostas de preço.
3.7.4 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, 
compreendendo os documentos referentes à habilitação, à proposta de preço 
e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.
3.7.5 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente 
certame licitatório, apresentados em língua estrangeira, deverão ser 
autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma 
oficial do Brasil, por tradutor juramentado.
3.7.6 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que 
regulamente a disponibilização do documento pela Internet, a CPL poderá 
verificar a autenticidade do mesmo através de consulta eletrônica.
3.7.7 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição 
pública que esteja com seu funcionamento paralisado no dia de recebimento 
dos envelopes, a licitante deverá, sob pena de ser inabilitada, 
apresentar o referido documento constando o termo final de seu período de 
validade coincidindo com o período da paralisação e deverá, quando do 
término da paralisação, sob pena de ser inabilitada supervenientemente, 
levar o documento à CPL nas condições de autenticação exigidas por este 
edital, para que seja apensado ao processo de licitação. Caso o processo 
já tenha sido enviado ao órgão de origem da licitação, deverá a licitante 
levá-lo a esta instituição para que o mesmo se proceda.
3.7.8 - Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem 
prazo de validade expressamente determinado ou exigidos neste edital, não 
poderão ter suas datas de expedição superiores a 60 (sessenta) dias 
anteriores a data de abertura da presente licitação.
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3.7.9 - Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter 
todas as informações de seu bojo legiveis e inteligíveis, sob pena de os 
mesmos serem desconsiderados pela Comissão Permanente de Licitação.
3.8 - Os licitantes que apresentarem documentos de habilitação em 
desacordo com as descrições do item 3 deste edital serão eliminados e não 
participarão da fase subsequente do processo licitatório.
3.9 - Somente será aceito o documento acondicionado no envelope "A", não 
sendo admitido posteriormente o recebimento de qualquer outro documento, 
nem permitido à licitante fazer qualquer adendo em documento entregue à 
Comissão, QUE REQUER, SE POSSÍVEL, QUE OS DOCUMENTOS NÃO SEJAM 
APRESENTADOS EM FORMA DE ESPIRAL, UMA. VEZ QUE TAL PROCEDIMENTO DANIFICA 
AS ESTRUTURAS DOS MESMOS, DIFICULTANDO 0 SEU ARQUIVAMENTO.
3.10 - A Comissão poderá, também, solicitar original de documento já 
autenticado, para fim de verificação, sendo a empresa obrigada apresentá- 
lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da 
solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada.
3.11 - A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser 
registrada em Ata.
3.12 - A CPL sugere que a documentação seja apresentada obedecendo-se a 
ordem acima requerida, item a item, carimbada e assinada pelo titular ou 
responsável pela firma licitante, sendo endereçada e encaminhada à 
Comissão Permanente de Licitação, em envelope lacrado, contendo a 
seguinte inscrição:

AO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N°. 2020.05.08.1 
ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL:

4 - DA PROPOSTA DE PREÇO
4.1 - Será aceito apenas um único envelope contendo as propostas de 
preços, devidamente lacrado, apresentado juntamente com o envelope de 
documentação, sobrescrito:

AO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N°. 2020.05.08.1 
ENVELOPE "B” - PROPOSTA COMERCIAL 
RAZÃO SOCIAL:

4.2 -As propostas de preços deverão ser confeccionadas em única via, em 
papel timbrado, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com Nome/Razão 
Social e endereço do proponente, datadas, assinadas ou rubricadas em 
todas as folhas pelo representante legal e pelo responsável técnico da 
licitante, devidamente qualificados no processo licitatório.
4.2.1 - Na proposta de preços deverá constar os seguintes dados:

a) Serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação, 
conforme Anexos I e II;

PREFEITURA DO
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b) Preço Global por quanto à licitante se compromete a executar os 
serviços objeto desta Licitação, expresso em reais em algarismo e por 
extenso;

c) Prazo de validade da Proposta, que será de, no minimo, 60 
(sessenta) dias;

d} Prazo de execução dos serviços que será de 150 (cento e 
cinquenta) dias..
4.2.2 - A proposta deverá ser elaborada de forma detalhada, contendo de 
cada item a especificação do Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a 
unidade, o preço unitário e total, e o global do orçamento por extenso, e 
ainda com:
4.2.2.1 - Planilha de Composição de Preços Unitários, para cada serviço 
constante do orçamento apresentado, contendo todos os insumos e 
coeficientes de produtividade necessários à execução de cada serviço, 
quais sejam equipamentos, mão-de-obra, totalização de encargos sociais, 
insumos, transportes, BDI, totalização de impostos e taxas, e quaisquer 
outros necessários à execução dos serviços.
4.2.2.2 - Composição analítica da taxa de B.D.I. (Benefícios e Despesas 
Indiretas).
4.2.2.3 - Composição de Encargos Sociais de sua proposta de preços.
4. 2.2. 4 - Cronograma fisico-financeiro de sua proposta de preços.
4.3 - No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão considerará como 
correta a Unidade expressa no Orçamento do GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO 
para o item conforme constante do Anexo I.
4.4 -Os valores contidos nas propostas serão considerados em moeda 
corrente nacional (REAL) mesmo que não contenham o símbolo da moeda (R$).
4.5 -Os preços constantes da proposta da licitante deverão conter apenas 
duas casas decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao 
arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos 
centavos.
4.6 -Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor 
proposto estão incluídas todas as despesas necessárias à execução dos 
serviços, inclusive as relacionadas com:
4.6.1 - materiais, equipamentos e mão-de-obra;
4.6.2 - carga, transporte, descarga e montagem;
4.6.3 - encargos sociais, trabalhistas, previdencíários e outros;
4.6.4 - tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas 
e/ou qualquer infrações;
4.6.5 - seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da 
natureza, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer 
danos e prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta 
ou indiretamente pela execução dos serviços;
4.7 -0 serviço será contratado por MENOR PREÇO GLOBAL - EMPREITADA POR 
PREÇO GLOBAL.
4.8 - No caso de empreitada por valor unitário, os valores unitários, 
total e global da proposta, não poderão ser superiores aos especificados 
no ANEXO I - Orçamento Básico elaborado por engenheiro civil do 
Município, já no caso de empreitada por valor global, os valores da 
etapas/parcelas, não poderão ser superiores aos especificados no ANEXO I
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- cronograma f isico~financei.ro elaborado por engenheiro civil do 
Município.
4.9 - Será desclassificada a proposta que:
4.9.1 - Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar 
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento;
4.9.2 - Estiver em desacordo com as exigências do presente Edital, em 
especial ao seu item 4;
4.9.3 - Contiver oferta de vantagem não prevista no Edital, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou 
vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
4.9.4 - Apresentar preços unitários ou globais simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem 
a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os 
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração;
4.9.5 - Apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados 
aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade, através de 
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os 
de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a 
execução do objeto do contrato;
4.9.5.1 - Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor 
global proposto seja inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos 
seguintes valores:
a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta 
por cento) do valor orçado pela Administração, ou
b) Valor orçado pela Administração.
4.9.5.2 - Nessa situação, será convocado o licitante no prazo de 03 
(três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços constantes em 
sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso II, da Lei n° 
8.666, de 1993, sob pena de desclassificação.

5.1 -Os envelopes "A" - Documentação e "B" - Proposta, todos fechados, 
serão recebidos pela Comissão no dia, hora e local definidos no preâmbulo 
deste Edital.

declarar encerrado o prazo de recebimento dos envelopes, nenhum outro 
será recebido e nem serão aceitos documentos outros que não os existentes 
nos referidos envelopes.
5.3 -Em seguida, serão abertos os envelopes contendo os documentos 
exigidos para fins de habilitação. A Comissão examinará os aspectos 
relacionados com a suficiência, a formalidade, a idoneidade e a validade 
dos documentos, além de conferir se as cópias porventura apresentadas 
estão devidamente autenticadas em Cartório.
5.4 -Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da 
Comissão, em seguida postos à disposição dos prepostos das licitantes 
para que os examinem e os rubriquem.
5.5 -A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das 
licitantes, manifestando-se sobre o seu acatamento ou não.

5 - DOS PROCEDIMENTOS

5.2 Após, a Presidente da Comissão receber os envelopes "A" e "B" e
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5.6 -Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o Presidente da 
Comissão fará diretamente a intimação dos atos relacionados com a 
habilitação e inabilitação das licitantes, fundamentando a sua decisão 
registrando os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes 
declararem intenção de interpor recurso, a fim de que conste em ata e 
seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista 
franqueada ao interessado na presença da Comissão.
5.7 -Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a 
intimação dos atos referidos no item anterior será feita através da 
Impressa Oficial ou de outro meio de comunicação, para querendo, interpor 
recurso da decisão da Comissão, iniciando-se no dia útil seguinte à 
publicação, o prazo de 05(cinco) dias úteis previsto em lei para a 
entrega à Comissão das razões e contra razões de recursos a serem 
interpostos pelos recorrentes. A sessão será suspensa.
5.8 -Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos 
interpostos, a Comissão marcará a data e horário em que dará 
prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja comunicação às 
licitantes será feita com a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) 
horas da data marcada, através da Impressa Oficial ou de outro meio de 
comunicação.
5.9 - Inexistindo recurso, ou após proferida a decisão sobre recurso 
interposto, a Comissão dará prosseguimento ao procedimento licitatório. 
Inicialmente, será devolvido ao preposto da licitante inabilitada 
mediante recibo, o envelope fechado que diz conter a Proposta e demais 
documentos.
5.10 - Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá 
em seu poder o referido envelope, que deverá ser retirado pela licitante 
no prazo de 30 (trinta) dias contados da data referida no aviso que marca 
a data da sessão de prosseguimento do procedimento licitatório.
5.11 - Será feita, em seguida, a abertura do Envelope "B". A Comissão 
conferirá se foram entregues no referido envelope a Proposta.
5.12 - Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO. Inicialmente, serão 
examinados os aspectos formais da Proposta. O não atendimento a pelo 
menos uma das exigências deste Edital será motivo de DESCLASSIFICAÇÃO da 
proposta.
5.12.1 - A Comissão não considerará como erro as diferenças por ventura 
existentes nos centavos, decorrentes de operações aritméticas, desde que
o somatório das diferenças nos centavos não ultrapasse o valor em real 
correspondente a 0,1 (zero vírgula um por cento) do valor global da 
proposta da licitante.
5.13 - A Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das demais 
licitantes não desclassificadas pela ordem crescente dos preços nelas 
apresentados;
5.14 - No caso de empate entre duas ou mais propostas classificadas, o 
desempate se fará por sorteio, em sessão pública, para o qual todos os 
licitantes serão convocados, ou na mesma sessão de julgamento das 
propostas, observadas as condições de preferência para a microempresa e 
empresa de pequeno porte.
5.15 - Será assegurado, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que
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apresentaram a declaração que comprova esta condição exigida neste 
edital.
5.16 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais 
ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada.
5.17 - ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
5.17.1 - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 
poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora 
do certame, ficando obrigada a apresentar a proposta adequada com todas 
as exigências do item 04 do presente edital no prazo 02 (dois) úteis sob 
pena de decair o direito a contratação;
5.17.2 - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de 
pequeno porte, na forma do subitem anterior, serão convocadas as 
remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 5.16, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;
5.17.3 - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo 
estabelecido no item 5.16, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
5.17.4 - Na hipótese da não-contratação da microempresa ou empresa de 
pequeno porte, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 
originalmente vencedora do certame.
5.17.5 - 0 disposto nos itens 5.15, 5.16 e 5.17 somente se aplicará 
quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte.
5.18 - A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores 
deste capítulo, suspenderá a sessão a fira de que seja lavrada Ata a ser 
assinada pelos membros da Comissão e pelos prepostos dos licitantes que 
participam da licitação.
5.19 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, a Presidente da 
Comissão fará diretamente a intimação dos atos relacionados com o 
julgamento das propostas, fundamentando a sua decisão e registrando os 
atos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem sobre a 
intenção de interpor ou não recurso, a fim de que conste em ata e seja 
aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista 
franqueada ao interessado ou interessados na presença da Comissão.
5.20 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a 
intimação dos atos referidos no item anterior será feita através da 
Impressa Oficial ou de outro meio de comunicação, iniciando-se no dia 
útil seguinte à publicação, o prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em 
lei para a entrega a Comissão das razões de recursos a serem interpostos 
pelos recorrentes. A sessão será suspensa.
5.21 - As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas 
pela Presidente da Comissão, na presença dos prepostos das licitantes.
5.22 - À Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e 
marcar seu reinicio para outra ocasião, fazendo constar esta decisão da 
Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda não abertos deverão ser 
rubricados pelos membros e se possível por, no mínimo 02 (dois) prepostos 
de licitantes presentes.
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5.23 - A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação, as 
Propostas e os Orçamentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a 
sessão para realizar diligências a fim de obter melhores subsídios para 
as suas decisões.
5.24 - Todos os documentos ficam sob a guarda da Comissão Permanente de 
Licitação, até a conclusão do procedimento.
5.25 - No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada 
para entrega dos envelopes "A" e "B" e suas aberturas, esta licitação se 
realizará no primeiro dia útil subsequente, na mesma hora e mesmo local, 
podendo, no entanto, a Comissão definir outra data, horário e até local, 
fazendo a publicação através da Impressa Oficial ou de outro meio de 
comunicação.
5.26 - A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não 
prevista neste Edital, nem preço ou vantagem baseada nas propostas das 
demais licitantes.
5.27 - Ocorrendo, discrepância entre qualquer preço numérico ou por 
extenso, prevalecerá este último.
5.28 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as 
propostas forem desclassificadas, em não havendo intenção de interposição 
de recurso por parte de licitante, a Comissão poderá fixar às licitantes, 
prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou 
de outras propostas nos termos do art. 48 da Lei n.° 8.666/93.
5.29 - Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase 
de habilitação, não cabe desclassificar a proposta por motivo relacionado 
com a habilitação, salvo em razão de fato superveniente ou só conhecido 
após o julgamento.

6 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
6.1 -A Comissão emitirá relatório contendo o resultado do JULGAMENTO 
deste Edital, com classificação das licitantes, que estará assinado pelos 
membros que dela participaram.
6.2 -A Homologação desta licitação e a Adjudicação do seu objeto em favor 
da licitante cuja proposta de preços seja vencedora são da competência do 
Gestor da Secretaria Municipal de Infraestrutura.
6.3 -A Administração Pública Municipal, se reserva o direito de não 
homologar e revogar a presente licitação, por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, mediante parecer 
escrito e fundamentado sem que caiba a qualquer das licitantes o direito.

7 - DO CONTRATO E DA GARANTIA CONTRATUAL

7.1 -O Município de Crato, através da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e a licitante vencedora desta licitação assinarão 
contrato, no prazo de 05(cinco) dias úteis, contados da data da 
convocação para este fim expedida pela Contratante sob pena de decair do 
direito à contratação.
7.2 -A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato, 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido 
pelo órgão contratante, caracteriza o descumprimento total da obrigação
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assumida, sujeitando-a a multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
obra ou serviço constante de sua proposta de preços.
7.3 -A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
representante da ' Secretaria Municipal de Infraestrutura e terá como 
gerente de contrato o servidor da Secretaria Municipal de Infraestrutura 
o Sr. Roberto Mota Rocha Siebra, Inscrito no RNP 0616877935.
7.3.1 - Os representantes da contratante anotarão em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados.
7.3.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes.
7.4 -A Contratada deverá manter preposto, aceito pela Contratante, no 
local da obra/serviços, para representá-lo na execução do contrato. A 
Contratada se obriga, ainda, a manter na obra/serviços como seus 
responsáveis, durante todo o prazo de sua execução e até o seu 
recebimento definitivo pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, todos 
os profissionais qualificados na habilitação desta licitação, mediante 
autorização da Contratante, e a seu critério, poderão ser substituídos 
por outros portadores de ART igual ou superior.
7.4.1 - Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução 
do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
7.5 -A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados.
7.6 -A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de 
preposto, na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado.
7.7 -A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
contrato.
7.8 - A CONTRATADA utilizará, na execução dos serviços, profissionais 
capacitados e qualificados para tal fim, exceto nas atividades 
compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais de outras 
áreas.
7.9 - A CONTRATADA executará os serviços, na sede da Contratante ou em 
local a ser previamente designado por esta, dentro dos padrões e normas.
7.10 - A CONTRATADA, deverá manter a Contratante informada sobre o 
andamento dos serviços, informando-a sempre que se registrarem 
ocorrências extraordinárias.
7.11 - 0 prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em 05 
(cinco) dias úteis contados a partir da data de recebimento da Ordem de 
Serviço por parte da Contratada.
7.12 - O Prazo de execução dos serviços será de 150 (cento e cinquenta) 
dias , contados da data do início da prestação dos serviços e as etapas

PREFEITURA DO

CRATO

63 Largo Júlio Saraiva, S/N« - Centro -  Crato/C£. - C N P J-07.587.975/0001-07
S  (88) 3521-9600 -  E-mail: licita crato jggmail.com

mailto:licitacrato@gmail.com


ESTADO DO CEARÁ
Prefeitura Municipal do Crato 

Procuradoria Geral do Município 
Setor de Licitações

obedecerão rigorosamente o cronograma fisico definido pelo Governo 
Municipal de Crato, que é parte integrante deste Edital.
7.13 - O Prazo de vigência do contrato será de 240 {duzentos e quarenta 
dias, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado 
de acordo entre as partes e, em conformidade com o art. 57 da Lei n° 
8.666 e alterações posteriores.
7.14 - Os prazos de inicio da etapa de execução, de conclusão de entrega 
admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato assegurada 
a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra 
algum dos seguintes motivos, devidamente autuado em processo:
7.14.1 - alteração do projeto ou especificações pela Contratante;
7.14.2 - superveniência de fato excepcional ou imprevisível estranho à 
vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições da execução 
do contrato;
7.14.3 - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de 
trabalho por ordem e no interesse da Contratante;
7.14.4 - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos 
limites estabelecidos no item 8.4 deste Edital.
7.14.5 - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro, 
reconhecido pelo Governo Municipal de Crato, em documento contemporâneo à 
sua ocorrência;
7.14.6 - omissão ou atraso de providências a cargo do Governo Municipal, 
inclusive quanto aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, 
impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das 
sanções legais aplicáveis aos responsáveis.
7.15 - A prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e 
previamente autorizada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura do 
Município de Crato.
7.16 - Ocorrerá a rescisão do contrato, independentemente de interpelação 
judicial ou extrajudicial e sem que caiba à Contratada direito a 
indenização de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos seguintes casos:
7.16.1 - não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas 
contratuais ou da legislação vigente;
7.16.2 - lentidão na execução dos serviços, levando ao Governo Municipal 
a presumir pela não conclusão dos mesmos nos prazos estipulados;
7.16.3 - cometimento reiterado de erros na execução dos serviços;
7.16.4 - concordata, falência ou dissolução da empresa ou insolvência de 
seus sócios, gerentes ou diretores;
7.16.5 - o atraso injustificado no início da obra ou paralisação da mesma 
sem justa causa e prévia comunicação a contratante;
7.16.6 - a subcontratação total ou parcial das obras ou serviços, sem 
prévia autorização do Governo Municipal, a associação da Contratada com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação, não admitidas no Instrumento Convocatório e no 
Contrato;
7.16.7 - o desatendimento das determinações regulares da autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a de 
seus superiores;
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7.16.8 - o cometimento reiterado de faltas na sua execução anotadas pelo 
representante do Governo Municipal, conforme previsto no parágrafo Io do 
art. 67 da Lei n°. 8.666/93;
7.16.9 - alteração social ou a modificação da finalidade ou de estrutura 
da empresa, que prejudique a execução do contrato;
7.16.10 - razões de interesse público, de alta relevância e de amplo 
conhecimento, justificados e determinados pela Administração Pública;
7.16.11 - a supressão, por parte da Administração, de obras ou serviços 
de engenharia, acarretando modificação do valor inicial do contrato além 
do limite estabelecido na lei 8.666/93.
7.16.12 - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Contratante, 
por prazo superior a 90 (noventa) dias, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por 
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 
imprevistas desmobilizações e outras previstas, assegurado a contratada, 
nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
7.16.13 - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos 
pelo Governo Municipal, decorrentes de obras ou serviços, ou parcelas 
destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à Contratada o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 
seja normalizada a situação;
7.16.14 - deixar de colocar e manter no canteiro das obras equipamento 
exigido para a execução dos serviços, bem como as placas de sinalização 
adequadas;
7.16.15 - a não liberação, por parte da Contratante, de área, local do 
objeto para execução da obra, nos prazos contratuais, bem como das fontes 
de materiais naturais especificadas no projeto;
7.16.16 - a ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, regularmente 
comprovada, impeditiva da execução do Contrato;
7.17 - A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, 
deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura do Municipio de Crato.
7.18 - Quando a rescisão ocorrer com base nos itens 7.16.10 e 7.16.16 
deste Edital, sem que haja culpa da Contratada, esta será ressarcida dos 
prejuizos regularmente comprovados que tiver sofrido, tendo direito a:

a) pagamento devido pela execução do contrato até a data da 
rescisão;

b) pagamento do custo da desmobilização.
7.19 - A Contratada, pelo prazo de 90 (noventa) dias após a execução dos 
serviços, será responsável por sua falta ou reparação, desde que a 
fiscalização do Governo Municipal comprove que danos ocorridos tenham 
resultado da execução imperfeita ou inadequada às especificações de 
origem.
7.20 - É facultada a Administração Pública Municipal, quando o convocado 
não assinar termo do contrato no prazo e nas condições estabelecidas 
neste Edital convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições
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propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços 
atualizados, de conformidade com este Edital, ou revogar esta licitação.
7.21 - A Administração Pública Municipal, poderá, a seu critério, 
determinar a execução antecipada de serviços, obrigando-se a Contratada a 
realizá-los.
7.22 - 0 licitante vencedor da presente licitação, no momento da 
contratação, se obriga a prestar garantia numa das modalidades abaixo, 
nos termos da Lei n- 8.666/93 e suas alterações posteriores:
a) Caução em dinheiro;
b) Seguro-garantia;
c) Fiança bancária;
d) Títulos da Dívida Pública, atendidos os requisitos anteriormente 
fixados.
7.23 - A garantia será de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato.
7.24 - A liberação ou a restituição da garantia será realizada após a 
execução da prestação a que se refere o instrumento contratual, nos 
termos do parágrafo 4£ do artigo 56 do citado diploma legal;
7.25 - Em se tratando de garantia prestada através de caução em dinheiro 
junto ao GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO, em conta específica, a mesma será 
devolvida monetariamente, nos termos do parágrafo 4o Artigo 56 da Lei n. 0 
8.666/93, e suas alterações posteriores;
7.26 - A garantia prestada pelo(s) licitante(s) vencedor(es) somente será 
liberada depois de certificado, pelo GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO, desde 
que o objeto contratado tenha sido totalmente realizado a contento;
7.27 - A liberação da garantia será procedida no prazo de até 10 (dez) 
dias contados do recebimento do pedido formulado, por escrito, pelo(s) 
contratado(s).

8 - DOS ACRÉSCIMOS E/OÜ SUPRESSÕES AO CONTRATO
8.1 - A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir 
modificações ou alterações no projeto, plantas e especificações.
8.2 -Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição 
dos serviços que. tenham preços unitários cotados na proposta, valor 
respectivo, para efeito de pagamento ou abatimento, será apurado com base 
nas cotações apresentadas no orçamento.
8.3 - Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da 
licitante os itens correspondentes com os seus respectivos preços 
unitários, serão utilizados os preços unitários constantes da tabela de 
preços utilizada pelo Governo Municipal de CRATO, aplicando-se o mesmo 
percentual de desconto de sua proposta em relação ao orçamento básico do 
Município.
8.4 - Ao Governo Municipal de CRATO caberá o direito de promover 
acréscimos ou supressões nas obras ou serviços, que se fizerem 
necessários, até o limite e nos termos do art. 65, parágrafo Io, da Lei 
n° 8.666/93.
8.5 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será 
objeto de Termo Aditivo ao contrato, após o que será efetuado o 
pagamento, calculado nos termos dos itens 8.2 e 8.3.
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8.6 - 0 presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no 
artigo 65 da Lei N° 8.666/93, desde que haja interesse da Administração, 
com a apresentação das devidas justificativas.

9 - DOS PAGAMENTOS
9.1 - A fatura relativa aos serviços executados no periodo de cada mês 
civil, cujo valor será apurado através de medição, (observar os critérios 
de medição constante no Anexo I deste edital) , deverá ser apresentada à 
Secretaria Municipal de Infraestrutura do Municipio de Crato/CE, até o 5o 
(quinto) dia útil do mês subsequente a realização dos serviços, para fins 
de conferência e atestação.
9.2 - A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços 
prestados, cópia da quitação das seguintes obrigações patronais referente 
ao mês anterior ao do pagamento:
a) recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e 
parte do empregado) , relativas aos empregados envolvidos na execução do 
objeto deste instrumento;
b) recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea 
superior;
c) comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de 
20 (vinte) dias a partir do recolhimento destes encargos.
9.3 - Os pagamentos serão efetuados, mediante a apresentação da fatura, 
nota fiscal de serviços, medições e recibo, até 30 (trinta) dias após a 
sua certificação pela Secretaria Municipal de Infraestrutura do Município 
de Crato/CE.
9.4 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades 
contratuais, nem implicará na aprovação definitiva dos serviços 
executados, total ou parcialmente.
9.5 - Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o 
pagamento, a CONTRATADA será cientificada, a fim de que tome 
providências.
9.6 - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes 
casos:
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, 
dentro do prazo fixado;
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, 
que possam de qualquer forma prejudicar a CONTRATANTE;
c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços.
9.7 -O Contrato não será reajustado antes de decorrido 01 (um) ano da sua 
assinatura, circunstância na qual poderá ser aplicado o índice utilizado 
para a construção civil previsto pela Fundação Getúlio Vargas - FGV.
9.7.1 - No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

/ - /
R  =  V

o

R = Valor do reajuste procurado;
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V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados;
Io = índice inicial - refere-se ao mês da apresentação da proposta;
I = índice final - refere-se ao mês de aniversário anual da proposta. 
OBSERVAÇÃO: 0 FATOR deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, 
desprezar totalmente da quinta casa decimal em diante.
9.8 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração do serviço, desde que objetivando 
a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, 
nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser 
formalizado através de ato administrativo.

10 - DAS MULTAS
10.1 - A Contratante poderá aplicar as seguintes multas:
10.1.1 - 0,051 (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por 
dia que esta exceder o prazo de entrega previsto no cronograma físico, 
salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa será compreendida na 
penalidade por inobservância do prazo global;
10.1.2 - 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor global do Contrato, por 
dia que exercer ao prazo contratual;
10.1.3 - 20% (vinte por cento} do valor total do Contrato, na hipótese de 
rescisão do Contrato por culpa da Contratada, sem prejuízos de outras 
penalidades previstas em lei;
10.1.4 - 0,0001% (um décimo milésimo por cento) sobre o valor global do 
Contrato por descumprimento às recomendações estabelecidas neste Edita 
ou no Contrato, conforme o caso;
10.1.5 - 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada 
transferir a execução dos serviços a terceiros, no todo ou em parte, sem 
prévia autorização escrita da Secretaria Municipal de Infraestrutura do 
Município de Crato/CE;
10.1.6 - 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada 
recusar-se em corrigir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a 
recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se 
seguirem à data da comunicação formal da rejeição.
10.2 - Da aplicação de multa será a Contratada notificada pela 
Administração Municipal, tendo, a partir da notificação, o prazo de 10 
(dez) dias para recolher a importância correspondente na Tesouraria do 
Governo Municipal. O pagamento dos serviços não será efetuado à 
Contratada se esta deixar de recolher multa que lhe for imposta.
10.3 - A multa aplicada por descumprimento do prazo global será deduzida 
do pagamento da última parcela e as multas por infrações de prazo 
parciais serão deduzidas, de imediato, dos valores das prestações a que 
correspondam.
10.4 - Os valores resultantes das multas aplicadas por descumprimento de 
prazos parciais serão devolvidos por ocasião do recebimento definitivo 
dos serviços, se a Contratada, recuperando os atrasos verificados em
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fases anteriores do Cronograma Físico, entregar os serviços dentro do 
prazo global estabelecido.
10.5 - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em 
firmar o Contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da 
notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco 
por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades 
cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
10.6 - Todas as multas poderão ser cobradas cumulativamente ou 
independentemente.

11 - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTARIOS
11.1 - A despesa estimada da ordem de R$ 606.163,85 (seiscentos e seis 
mil cento e sessenta e três reais e oitenta e cinco centavos), e correrá 
à conta da dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Infraestrutura 
do Municipio de Crato, com recursos previstos na seguinte classificação: 
Atividade 34.01.15.451.0068.1.152 - Classificação Econômica / Elemento de 
Despesa: 4.4.90.51.00.

N° OBRA LOCAL
VALOR

ORÇAMENTO
B.D.I

ADOTADO
COM BDI (%)

01

CONTRATAÇAO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 
CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA COBERTA COM ARQUIBANCADA, 
NA LOCALIDADE DE DOM QUINTINO, ATRAVÉS DO CONTRATO 
DE REPASSE N0 873821/2018/MINISTÉRIO DO 
ESPORTE/CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E 0 MUNICÍPIO DE 
CRATO/CE.

CRATO/CE RS 606.163,85 20, 38

TOTAL COM BDI = R S  6 0 6 . 1 6 3 , 8 5

12 - DOS RECURSOS

12.1 - Das decisões proferidas pela Comissão Permanente de Licitação 
caberão recursos nos termos do art. 109 da Lei n.a 8.666/93.
12.2 - Os recursos deverão ser dirigidos a Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação, interpostos mediante petição, devidamente 
arrazoada subscrita pelo representante legal da recorrente, que 
comprovará sua condição como tal.
12.3 - Os recursos relacionados com a habilitação e inabilitação da 
licitante e do julgamento das propostas deverão ser protocolados no setor 
de protocolo da Prefeitura Municipal de Crato/CE, no devido prazo, não 
sendo conhecidos os interpostos fora dele.
12.4 - Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que 
poderão impugná-los no prazo de 05(cinco) dias úteis.
12.5 - Decidido o recurso pela Comissão, sem provimento, deverá ser 
enviado, devidamente informado, à Secretaria Municipal de Infraestrutura 
do Município de Crato/CE.
12.6 - Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do 
processo estejam com vista franqueada ao interessado.
12.7 - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á
o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando 
for explicitamente disposto em contrário.

£3 Largo Júlio Saraiva, S/Ns - Centro-Crato/CE. - CNPJ -07.587.975/0001-07
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13 - DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES

13.1 - A licitante que, convocada pelo Governo Municipal de Crato/CE, 
para assinar o instrumento de contrato, se recusar a fazê-lo dentro do 
prazo previsto neste Edital, sem motivo justificado aceito pela 
Contratante, estará sujeita à suspensão temporária de participação era 
licitação promovida pelos órgãos do Município de Crato/CE, pelo prazo de
02 (dois) anos.
13.2 - O atraso' injustificado na execução do contrato sujeitara a 
Contratada à multa de mora prevista no presente Edital, podendo a 
Contratante rescindir unílateralmente o contrato. À Contratada será 
aplicada, ainda, a pena de SUSPENSÃO de participação em licitação 
promovida pelos órgãos do Município de Crato/CE, pelo prazo de 02 (dois) 
anos, período durante o qual estará impedida de contratar com o Município 
de Crato/CE.
13.3 - Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será 
declarada como ínidônea para licitar e contratar com o Município de 
Crato/CE.
13.4 - As sanções previstas neste Edital serão aplicadas pela 
Administração Municipal, à licitante vencedora desta licitação ou à 
Contratada, facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes casos:
13.4.1 - de 05 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de 
SUSPENSÃO;
13.4.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de 
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com o Município de 
Crato/CE .
13.5 - As sanções de ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 
para licitar ou contratar com o Município de Crato/CE , poderão ser 
aplicadas juntamente com as de MULTA prevista neste Edital;
13.6 - As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE para licitar 
ou contratar com o Município de Crato/CE , poderão também ser aplicadas 
às licitantes ou aos profissionais que, em razão dos contratos firmados 
com qualquer órgão da Administração Pública Federal, Estadual e 
Municipal:

I - tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos 
da licitação;

III - demonstrem possuir inidoneídade para contratar com a 
Administração Pública em virtude de atos ilícitos praticados.
13.7 - Somente após a Contratada ressarcir o Município de Crato/CE pelos 
prejuízos causados e após decorrido o prazo de SUSPENSÃO aplicada é que 
poderá ser promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a sanção.
13.8 - A declaração de idoneidade é da competência exclusiva do(a) 
Secretário(a) Municipal de Infraestrutura de Crato/CE.

tEá Largo Júlio Saraiva, S/N? - Centro-Crato/CE. - CNPJ -07.587.97S/0001-07
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14 - DOS ENCARGOS DIVERSOS

14.1 - A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela 
Contratante, testes previstos nas normas da ABNT, para definir as 
características técnicas de qualquer equipamento, material ou serviço a 
ser executado.
14.2 - As ligaçõeã provisórias que se fizerem necessárias para a execução 
dos serviços, bem como a obtenção de licenças e alvarás, correrão por 
conta exclusiva da Contratada.

15 - DAS DISPOSIÇÕES PINAIS
15.1 - As informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto à 
Comissão Permanente de Licitação do Governo Municipal de Crato/CE , sito 
no Largo Júlio Saraiva, S/N°~ Crato/CE, de segunda a sexta-feira, no 
horário de 08:00h às 17:00h.
15.2 - Sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou 
indenização, fica assegurado à autoridade competente:
- Alterar as condições do presente edital, fazendo a reposição do pra^o 
na forma da Lei;
- Revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente 
de fato superveniente devidamente comprovado.
15.2.1 - A autoridade competente deve anular esta licitação, por 
ilegalidade, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
15.3 - Certidão Específica exigida neste edital, com o objetivo de 
assegurar que os atos sociais posteriores ao registro/constituição da 
empresa licitante refletem a real situação jurídica da Pessoa Jurídica, 
quanto aos arquivamentos posteriores dos seus atos, na junta comercial 
competente, bem como a certidão simplificada cobrada na qualificação 
econômico-financeira, terão que ser, obrigatoriamente, sob pena de 
descredenciamento e/ou inabilitação, com data de emissão não superior a 
30 (trinta) dias da data marcada para entrega dos envelopes referente ao 
certame em tela.
15.4 - Quaisquer esclarecimentos serão prestados pela Comissão Permanente 
de Licitação, durante o expediente normal.
15.5 - Fica eleito o foro de Crato/CE para dirimir qualquer dúvida na 
execução deste Edital.

CRATO/CE, 14 de maio de 2020.

Valéria b Moura
Presidente da Comiss anente de Licitação
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ANEXO I
Resumo, Orçamento, Cronograma Físico-Financeiro, Memória de Cálculo, 

Sondagem, Memoriais Descritivos e Especificações Técnicas, Composições de 
Preços, Composição de BDI, Encargos Sociais Plantas, Licença Ambiental e

ART.
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RESUMO DO ORÇAMENTO COMISSÃO DE Ui
...  nmngu oo

M CRATO
OBRA; CONSTRUÇÃO DP 0LADRA C’08):R.IA CÜM ARQUIBANCADA NO MLMCIPJO DF CRATO-CE DATA; 0tU»l/2«Z(i SÖ};
LOCAL: DISTRITO DE DOM QUJNTINO- CRATO-'CE FONTií vl.RsAO mm MÊS RER
CONTRATO: PT-1058255-6* SCI.nFRA 026 S-' DES 11-1.23* - wn-̂ íi
RESPONSÁVEL
TfcCNirO: BRENDA DE ALENCAR TÀVÛRA RIBEIRO SiNAN i ! : (li s.* DCS. • m.:í% •2.Hk*V n«v: l'.J

ITEM DESCRIÇÃO PREÇO TOTAL

i SERVIÇOS PRELIMINARES 14 3QI.--Ï 231'\

; liS ERA ESTRUTURA 11.3710? ! .KS* »

? SU fM-.R ESTRUTURA ! 3.540/1 7.23%

4 COBERTA 213.240.71

5 HSQUADJtlAS METÁLICAS 3 .m «5 0.64''«.

(S PINTURA 7.140 M7.

7 PISOS 1 NT£Rh OS 176.734.58 2MJ 6%

* ÎNST ALACÔKS kl .!• TRICAS 20. 7̂7,99 „
0 ARQUIBANCADAS Jí4.ó(j‘J.3l 1VK>" o

10 URBANIZAÇÃO !ÜJ6‘i.74 L7I-.

11 SCRVICOS COM n .EMENTARES 45.! y 2.7« 7.46a ii

12 COM BAT E A  JN C V. K DJO 4 74152 ít.ThS

V ALO R  TO TAL C í BDI: 606 16.1.*5 100 (H)".

«/

Prrti-ilura Municipa l ri« Cratu 
Scm-íaria du Infraestrutura du Crate
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Pur.rcfTURA oo
CRATO

CRONOGRAMA

ITEM DESCRIÇÃO HO SERVIÇO
PREÇO
TOTAL

RS

PRAZOS DE EXECUÇÃO
30 DIAS 6(1 DIAS 9« OÍAS 12« DIAS *50 DIAS TOTAL

RS RS RS RS % RS RS

CONSTRUÇÃO ARF.N1M U  StMÉWlWl

[ SERVIÇOS PRELIMINARES 14.391 ,77 100,00% 14.391,77 0,00% 0,00 0.00% 0,00 0.00% 0.00 0.00% t>,00 14.391.77

2 INFRAESTRIÍTI. RA 11.372.07 100,00% 1 3372,07 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0.00%, 0.00 0.00% 0,00 11.372,07

3 SUPERESTRUTURA 13.540,61 20.00% 2.708.12 50,00% 6.770,31 30,00% 4,062,18 0,00% 0,00 0.00% 0,00 t í .540.6 i

4 COBERTA 23 3.240,71 0,00% 0,00 0,00% 0,00 40,00% 85.296,28 40,00% 85.296,28 20,00% 42 648,14 213.240.71

S ESQUADRIAS METÁLICAS 3.850,85 0.00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 20.00% 770.17 8(3.00% 3.080,68 3.850.85

í> PINTURA 7.140.92 0,00% 0.00 20,00% í ,428. í 8 20,00% I.42S.Í8 10.00% 714.09 50,00% 3.570,46 7, MO. 92

7 PISOS INTERNOS 176.734.58 50.00% 88.367,29 50,00% 88.367.20 0.00% 0,00 0,00% 0.00 0.00% 0.00 176.734.58

8 J ÍVSTALAÇÕES ELÉTRICAS 20.977,99 0.00% 0,00 0,00°/. 0,00 0,00% 0,00 50,00% 1 0.4549,00 50,0(3% 10.489,00 20,977.99

9 ARQUIBANCADAS R4.60931 50.00% 42304,66 S0M% 42.304,66 0,00% 0,00 0,00% Ü.00 0,00% 0,00 84.609,31

10 URBANIZAÇÃO 10,369,74 0.00% 0.00 0,00% 0:0Ü 0,00% 0,00 50.00% 5.184,87 50.00% 5.184,87 (0.369.74

M SERVIÇOS COMPLEMENTARES 45. H>2,7R 25,00% 11.298,20 40,00% 18.077.11 35,00% 15.817.47 o,oo% 0.00 0.00% 0.00 45.192,78

12 COMBATE A INCÊNDIO 4.742,52 0,00% 0.00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 50,00% 2.371.26 50,0(1% 2.371,26 4.742.52

TOTAL MENSAL - RS 606, 163.85 170.442J 0 150.947,55 (06,604.12 {04,825,67 67.344.41
TOTAL ML NS At -% 28.Í2 25J89 ] 7.5« 17,29 11,1!
TOI AL. ACUMULADO - RS 170.442,10 327.389.65 43 3.<193.77 5 38.fí 19.44 606.163,85
TOTAL ACUMULADO - % 28.12 54.01 71,60 88.89 100.00 606.163,85

P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d o C r u t o  
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ESTUDO G E Q T É r N ir o

LOCAL DA OBRA: QUADRA DE ESPORTES EM DOM QUINTINO - CRATO-Ce.

CONTRATANTE: "PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO"

1.0. -  OBJETIVO

O presente Estudo Geotécnico tem por objetivos determinar o índice dc 

resistência do solo através da execução de Sondagens à Percussão com medidas de NSPT 

para fins de cálculo estrutural para Construção da Quadra Coberta com Arquibancada no 

distrito de Dom Quintino, terreno situado às margens da CE 386, coordenadas: 163°32’03" 

N, 245o03’48” S.

2 0. - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

Foram executados 3 (três) furos de sondagens à percussão com diâmetro de VA
polegadas.

Na realização das sondagens à percussão utilizou-se, inicialmente, um trado 

concha, com o qual fez-se um furo de 1,00 metro para a cravação do revestimento de aço na 

bitola de 2 Yz" e em seguida deu-se prosseguimento ao avanço do furo com a utilização de 

um amostrador “Tipo Raymond” de 50,8mm de diâmetro externo e 34,9mm de diâmetro 

interno, do qual retirou-se amostras obtidas por ação da penetração deste amostrador no solo, 

provocada pelo golpe da queda de um peso de 65 Kg elevado a uma altura de 75,0 cm. 

Ressalte-se que é registrado o número de golpes necessários para a penetração de cada 

15,0cm do amostrador, até que este seja aprofundado 45.0cm. Completado esse intervalo, o 

amostrador é retirado do furo, a amostra é coletada, acondicionada e identificada em sacos 

plásticos, para serem analisadas a "'postenore” em laboratório.

Iniciou-se o trabalho com a locação dos íuros. O posicionamento destes foi 

estabelecido de modo a atender à norma vigente e às necessidades do projeto. As 

profundidades finais, em metros, encontram-se citadas abaixo e foram adquiridas através do 

uso de trena métrica.

A geologia da região caracteriza-se por apresentar materiais de origem 

sedimentar compondo-se da camada argilosa sobreposta a camadas arenosas de 

granulometria fina e coloração variegada.

:*a»'• r.'ta u.. v<X*\; v ■
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N° DO FURO PROFUNDIDADE FÍNAL(m)
1 5,43
2 5,63
3 5,00

TOTAL 16,06

3.0. - CONCLUSÕES E RECOMENDAÇÕES:

Após criteriosa análise em laboratório na qual foram observadas as 

características geológicas das amostras coletadas nas sondagens, somando-se a estas os 

números de golpes necessários para a obtenção de 30,0cm de cada uma delas, obedecendo- 

se os critérios pré-estabelecídos pela norma da ABNT vigente, teve-se subsídios suficientes 

para elaborar-se cada uma das Fichas Individuais de Sondagem, onde é mostrado o 

comportamento vertical das camadas geológicas até a profundidade investigada, conforme 

planilhas anexas.

De posse de todos os dados, chegou-se às seguintes conclusões:

• O Nível Freático da região foi encontrado a 4,50m no Furo 2 e a 2,89m no 

Furo 3.

• As Fichas de Sondagem Individual, onde é mostrado o perfil geológico dos 

furos, encontram-se em anexo;

Para a perfeita concepção da fundação a ser implantada na obra em foco recomenda- 

se TAXAS DE TRABALHO de acordo como que se segue:

- Para fundações de 1,00 até 1,90 metros de profundidade, sugere-se utilizar uma 

TAXA DE TRABALHO de 0,60 Kg/cm2.

- Para fundações de 1,90 até 2,80 metros de profundidade, sugere-se utilizar uma 

TAXA DE TRABALHO de 0,84 Kg/cm2.

- Para fundações de 2,80 até 4,60 metros de profundidade, sugere-se utilizar uma 

TAXA DE TRABALHO de 1,08 Kg/cm2.

- Para fundações de 4,60 até 5,50 metros de profundidade, sugere-se utilizar uma 

TAXA DE TRABALHO de 1,44 Kg/cm2.



- Para fundações acima de 5,50 metros de profundidade utilizar uma TAXA DE 

TRABALHO de 4,80 Kg/cm2.

Crato(Ce), 21 de outubro de 2019.

Raimundo Roncy de Oliveira 
Guol. CR EA-060646473 5

Fones/Fax: (88) 3521.0022-99965.3508 
e-Maii: ae os o miifgi g mai i. c o m
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PERFIL GEOLÓGICO GEOTÉCNICO INDIVIDUAL

A M O STR AD O R : <]> a= 2- <|h  = 1 3/8" M ARTELO: 65 kg QUEDA: 75cm

„ü"r„ vu vfir.iV.s
FLS Nc ' ' ' '

[5'ONITÃG fcM T Ü T E L a  1 A U A A i-a 5 !A I9 IL N T O ”“

I SPT.01 B O C A  DO FURO D: E:

C/Jyj
a_j0
O A

M
O

ST
R

A

P
R

O
F.

NÍ
VE

L 
D

A
 

A
g

u
a

L
T

Ü
LÜ

G
A

DESCRIÇÃO DO MATERIAL
RESISTENCIA A PENETRAÇAO DO SOLO 

(Nos. DE GO LPES / 30cm)
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DESCRIÇÃO DO MATERIAL
RESISTENCiA A  PENETRAÇÃO DO SOLO

(Nos. DE GO LPES / 3Qcm) J
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29

40/13
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(01 )

(02)

(03)

(04)

(05)

(06)

RE(

1.45 

2.35

3.25

4. 15

5.05

5.63

;o d

4.50

Solo, arenoso, grosseiro, variegado

BRA:

Argilo-arenoso, fino, cinza escuro, 

consistência média

Argiloso, firto a médio, cinza escuro, 
consistência rija

Argila, fina, creme escuro, 

com cascalheira,
consistência dura

NIVEL DÁGUA ENCONTRADO A 4,50m

0 0  1 0  2 0  3 0  4 0  5 0

Distrito de Dom  Q uintino, situado às. 
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GEOSOMA - GEOLOGIA, SONDAGENS E MEIO AMBIENTE LTDÄ

------ EM DOM QUINTINO

SEINFRA - PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO __

PROF. TAXAS NSPT

1.45 0,60 Kg/cm*

2.35 0,84 Kg/cm' 8 10

3.25

4 . 1 5

1,08 Kg/cm1 14

21 29

13

9

5.05 1,44 Kg/cm2 19

40/08
12 45/25

1
5 .4 3

2
5.6 3

3
5 .0 0

5.63 4,80 Kg/cm2 4 0 /1 3  

1 2
PRO F. TO TA L

16,06m

| :::::::: |Solo argiloso, fino, creme 

[I f j i i l P l Areno-argiloso, médio, variegado, fofo (aterro)

| :::::::: |Arerto-argiloso, fino a médio, avermelhado, com pacto
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1. OBJETO:

Construção de uma QUADRA POLIESPORTIVA COBERTA com arquibancadas 

dos dois lados e área construída de 819J6nr no distrito de Dom Quintino no Município 

de Crato - CE.

2. PROJETO

A execução da presente Obra, deverá obedecer integral e rigorosamente aos 

projetos, especificações e detalhes que serão fornecidos ao Construtor com todas as 

características necessárias à perfeita execução dos serviços.

3. LOCALIZAÇÃO:

Esta Obra será executada no Distrito de Dom Quintino, no Município de Crato -

CE.

4. CARACTERÍSTICAS DO LOCAL

O terreno onde será construída a obra caracteriza-se pelo desnivelamento, sendo 

necessários serviços de aterro com material adquirido em jazida próxima, como foi 

verificado anteriormente.

O tipo de solo se caracteriza de forma variada: As áreas mais altas são de solo 

siltoso na camada superficial, e mais profundo apresentar solo arenoso com presença de 

rocha. Nas áreas a serem aterradas, verificou-se presença de matéria orgânica, sendo 

ncccssários maiores cuidados na aplicação e apíloamento do aterro.

5. JUSTIFICATIVAS QUANTO À LOCALIZAÇÃ O

Na escolha do local, levou-se em consideração os seguintes fatores:

- População a ser beneficiada;

- Disponibilidade do terreno;

- Qualidade do terreno para os custos de fundação;

- Localização estratégica de melhor acesso à população e

- Custo total da área.

6. JUSTIFICATIVA QUANTO À ALTERNATIVA ADOTADA

Optou-se por este estilo e padrão de Obra apresentado em projeto, por não se chocar 

demasiado com a realidade do local. É uma obra reta, simples e de grande 

funcíonabilidade, e pelo fato de ser esta a alternativa de menor custo financeiro.
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O projeto consta basicamente de:

- Quadra Poliesportiva (Futsal, Basquete e Voleibol);

- Arquibancadas nas 2 (duas) laterais d  local reservado a deficientes físicos;

- Mureta de contorno com altura de 50cm e

- Alambrado circulando sobre o muro de contorno.

8. NORMAS:

Fazem parte integrante deste, independente de transcrição, todas as Normas, 

especificações e métodos da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) que 

tenham relação com os serviços objeto do contrato.

9. ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ADMINISTRATIVA:

A responsabilidade técnica da obra será de profissional devidamente habilitado e 

registrado no Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura - CREA.

10. MATERIAIS, MÃO-DE-OBRA E EQUIPAMENTOS:

Todo material a ser utilizado na obra será de primeira qualidade. A mão de obra 

deverá ser idônea, de modo a reunir uma equipe homogênea que assegurem o bom 

andamento dos serviços. Deverão ter no canteiro todo equipamento mecânico e 

ferramental necessários ao desempenho dos serviços.

11. DISPOSIÇÕES GERAIS:

Estas especificações têm por objetivo estabelecer e determinar condições e tipos de 

materiais a serem empregados, assim como fornecer detalhes construtivos acerca dos 

serviços que ocorrerão por ocasião da Obra. Qualquer discrepância entre estas 

especificações e os projetos a dúvida será dirimida pela fiscalização.

12. LIMPEZA DO TERRENO:

A completa limpeza do terreno será efetuada manual ou mecanicamente, dentro da 

mais perfeita técnica.

Compreenderá os serviços de capina, roçado destocamento, queima, remoção, de 

forma a deixar a área livre de raízes e tocos de árvores, se existirem, sendo retiradas 

somente as árvores que ocuparem a área delimitada pela projeção da obra, sendo as 

demais preservadas de acordo com o projeto de situação. Deverão ser tomadas as 

providências no sentido de serem extintos todos os formigueiros existentes.

/
Deverão fazer parte da obra, os seguintes itens:

- Placa da Obra;

- Ligações provisórias de água, luz e sanitários;

- Barracões para depósitos e alojamento.

13. LOCAÇÃO DA OBRA:
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A locação da obra será feita de forma global, sobre quadro de madeira que envbifêsSc 

todo o perímetro da mesma, e colocadas linhas de aferição dos níveis.

14. PLACAS PADRÃO DA OBRA:

Deverá ser afixada na entrada da obra uma placa indicativa nas dimensões 3,00 x 

4,00m, conforme modelo fornecido pelo órgão contratante. A  mesma deverá ser mantida 

em local visível até o final da obra.

15. BARRACÃO PARA DEPÓSITO EM TÁBUAS DE M ADEIRA , COBERTURA 

EM  FIBROCIM ENTO 4 M M , INCLUSO PISO ARGAMASSA TRAÇO 1:6 

(CIMENTO E AREIA):

O barracão provisório deverá ser dimensionado considerando-se o número provável 

de operários residentes na obra, atendendo à fiscalização e os materiais perecíveis como 

cimento, cal e gesso, que poderão, eventualmente, ficar armazenados. Deverão ser 

previstas, também, instalações elétricas. Os alojamentos deverão ter paredes de madeira, 

piso cimentado e cobertura. Deverão ser obedecidas as recomendações da norma 

regulamentadora NR 18.

16. INSTALAÇÕES PROV ISÓR IAS DE LUZ, FORÇA , TELEFONE E LÓG ICA

Deverá ser solicitada pela contratada, junto às concessionárias de serviços públicos, 

ligação provisória de energia de acordo com as necessidades do maquinário da obra.

17. ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE I A.CA I . PROF. ATÉ l.SÜm

Serão executadas as cavas para fundações e outras partes da obra, previstas abaixo 

do nível do terreno, de acordo com as indicações constantes do projeto de fundações com 

os demais projetos da obra e com a natureza do terreno encontrado.

18. REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA.

O reaterro deverá ser executado em camadas, que após a compactação, esta deverá 

ter 0,30 m no máximo, de espessura. Deverá ser utilizado compactadores vibratórios de 

solo, tipo placa, para uma compactação mais eficaz.
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A fundação das alvenarias das arquibancadas será em alvenaria de pedra e um 

baldrame com tijolos assentes com argamassa de cimento c areia no traço 1:4. O baldrame 

terá espessura e altura mínima de 30cm. As fundações dos pilares de sustentação das 

arquibancadas terão fundação em concreto ciclópico controle tipo B com fck de 15MPa 

e traço 1:3:4 (cimento: areia: brita) com 30% de pedra de mão. O lançamento do concreto 

será alternado com a pedra de maneira que todas as reentrâncias sejam preenchidas pelo 

concreto.

Imediatamente, antes do lançamento do concreto, as superfícies das rochas serão 

recobertas por uma camada de 2cm de espessura de argamassa de cimento e areia com 

mesmo traço e mesmo fatos água-cimento que a do concreto a ser lançada. Essa camada 

deverá ser estendida uniformemente de modo a obstruir todas as fissuras e trincas da 

superfície, e a garantir boas condições de aderência concreto-rocha.

20. ESTRUTURA:

Estas especificações cobrem todos os trabalhos de concreto para execução das 

estruturas permanentes, de acordo com o projeto e, incluem equipamento e materiais para 

fabricação, transporte, lançamento, moldagem, acabamento e cura do concreto.

Os materiais, dosagem, preparo, formas, lançamentos, adensamento e aço 

estruturado concreto armado, bem como outras disposições, obedecerão rigorosamente às 

Normas da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas, especialmente a NBR - 

6118 e aNBR-6120.

Nenhum conjunto de elementos estruturais poderá ser concretado sem verificação 

prévia da perfeita disposição, dimensões, ligações e escoramentos das formas e armaduras 

correspondentes, bem como, sem prévio exame da correta colocação de canalizações 

elétricas, hidráulicas, de chumbadores e demais peças que devem ficar embutidas na 

massa de concreto.

O controle tecnológico do concreto deverá ser realizado de acordo com a ABNT 

NBR 12654 (Controle Tecnológico dos Materiais Componentes do Concreto) seguindo 

todas as recomendações e técnicas necessárias à uma perfeita amostragem do concreto 

utilizado na obra, para posterior rompimento à compressão.

No perímetro de todas as alvenarias das arquibancadas, deverá ser construída uma 

cinta de amarração em concreto armado nas dimensões dc (10x 15) cm. Também os pilares 

de sustentação serão em concreto armado com fck mínimo de 15MPA, com dimensões 

de 20 x 15cm? cujas composições devem obedecer ao que se descreve a seguir:

COMPOSIÇÃO

O concreto deverá ser composto de cimento Portland, água, agregados inertes e dos 

aditivos que se possam revelar necessários para obter maior estabilidade e outras 

propriedades desejadas, a fim de assegurar:

a) Uma mistura homogênea, trabalhável segundo as necessidades de utilização;

b) Um concreto que, depois de completada a cura, tenha durabilidade, impermeabilidade, 

e resistência compatíveis com o projeto.

Os materiais na obtenção do concreto deverão cumprir as exigências prescritas nas 

Normas da ABNT. Deverão ser obedecidas todas as instruções e Normas no que se referir
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a transporte, recepção, manipulação, emprego e estocagem de materiais que serào 

utilizados nas obras. ..... - -

O cimento Portland, conforme as Normas da ABNT, NBR-5732, será adotado para 

todas as estruturas de concreto. Na eventualidade dos agregados em parte ou na totalidade 

serem quimicamente ativos, a percentagem de alcalinos de cimento não deverá ultrapassar 

a 0,6%. Não poderá ser empregado cimento proveniente de limpeza de sacos ou 

embalagens de sacos rasgados ou molhados durante o transporte.

O cimento deverá ser colocado em depósitos secos e ventilados de modo que seja 

consumido segundo a ordem de chegada. O cimento não deverá permanecer armazenado 

por mais de 90 dias e as pilhas não deverão ter mais de 1 2 sacos.

Lotes recebidos em épocas diversas serão guardados em separados, de forma a 

facilitar o emprego na ordem cronológica do recebimento.

Deverá ser limpa e isenta de quantidades inadmissíveis de silte, matéria orgânica, 

óleo, álcalis, sais, despejos de esgotos e outras substâncias nocivas.

Deverá também obedecer aos dispositivos da NBR-6118 e PB-19. ou seja, 

aproximar-se de água potável.

AGREGADO MIÚDO

Deverá ter diâmetro máximo de 4,8mm, podendo ser constituído de areia natural, 

quatzoza ou areia artificial resultante da brítagem de rochas estáveis ou uma combinação 

de ambas. A areia não poderá conter substâncias nocivas, tais como: argiias, matérias 

orgânicas, materiais pulverulentos e outros, conforme as Especificações EB-4-Agregados 

para Concreto da ABNT. As condições de granuíometria da areia deverão também 

obedecer à EB-4.

O agregado miúdo deverá ser guardado e mantido de forma a evitar a contaminação 

de qualquer material estranho ou outros agregados.

AGREGADOS GRAÚDOS

Deverão ser observadas todas as disposições da NBR-6118 referentes à produção, 

seleção, armazenagem e utilização de agregados graúdos.

O agregado graúdo deverá ser constituído de pedra britada, proveniente da britagem 

de rochas graníticas, apresentando grânulos resistentes, duros, estáveis e impermeáveis. 

Deverá, também, ter granuíometria uniforme e resistência maior que a argamassa. Será 

admitido, a exclusivo juízo da fiscalização, o emprego de pedregulho ou seixo rolado para 

concreto desde que a sua qualidade seja satisfatória ao serviço a que se destinem e, que 

as dosagens dos concretos sofram as necessárias correções. Para isso, devem ser retidas 

ou selecionadas em peneira vibratória.

O agregado graúdo não deverá conter impurezas, tais como: pó, torrões de argila, 

óleos, materiais orgânicos e deverá estar de acordo com a EB-4-Agregados para 

Concretos da ABNT. As substâncias nocivas aos agregados graúdos devem ser 

determinados pelos métodos MB-8 e MB-9 da ABNT. O armazenamento deverá ser

CIMENTO

ÁGUA
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efetuado separadamente, atendendo às diversas granulometrias e, de tal forma quí^vitc 

contaminação de materiais estranhos. fls ?

FORMAS E ARMAÇÕES

As formas serão em madeira, perfeitamente alinhadas, de modo a assegurar às peças 

projetadas as dimensões estabelecidas em projeto. As armações serão cortadas, dobradas 

e montadas conforme detalhamento do projeto estrutural. Após a concretagem das peças 

e o período de cura previsto, as formas serão retiradas, de forma a não permanecer 

qualquer elemento de madeira no solo, de modo a impedir a proliferação de cupins e 

demais insetos.

LAJE PRÉ-FABRICADA

Os assentos das arquibancadas serão executados em lajes pré-moldadas de concreto 

armado com vàos máximos de 3,50m, larguras de 80cm e espessuras de 12cm. As lajes 

serão apoiadas diretamente nas alvenarias transversais e chumbadas com argamassa de 

cimento e areia no traço 1:3. Os apoios formarão juntas falsas que serão preenchidas com 

argamassa no mesmo traço acima citado.

As lajes deverão estar sem rachaduras ou bexigas e terão resistência mínima de 

20MPA. A parte superior terá capeamento em cimentado liso no traço 1:3 cimento e areia.

21. ALVENARIA:

A mureta de proteção do alambrado será executada com alvenaria de tijolos 

cerâmicos furados, com 8 furos, de primeira qualidade, assentados com argamassa de cal 

e areia média no traço 1:4 com acréscimo de lOOkg de cimento por m3 de argamassa com 

espessura e=10cm e as alvenarias de sustentação das arquibancadas terão espessura 

e=10cm com amarrações em pilares de 0,20 x 0,15cm com altura obedecendo ao projeto 

e vigotas em concreto armado fck mínimo de 15MPa, no traço 1:3:4 (cimento:areia:brita).

22. COBERTURA:

ESTRUTURA DE AÇO EM ARCO VÃO ATÉ 30M / TELHA DE ALUMÍNIO 

ESP. 0,6MM INCLINAÇÃO 27%:

Pilares e vigas serão em estrutura metálica em perfis treliçados. conforme projeto. 

A coberta será executada sobre estrutura de aço cm arco. As telhas serão de chapa de aço 

zincado, ondulada, espessura de 0,5 mm (como especificado em projeto).

Optou-se pelo tipo de coberta em estrutura metálica por alcançar vão maiores, assim 

como altura do pé direito maior, o que facilita a circulação do ar e diminui o calor intemo.

23. REVESTIMENTO:

Todas as alvenarias, tanto de proteção do alambrado como das arquibancadas, serão 

devidamente chapiscadas com cimento e areia grossa no traço 1:3. Todo reboco deverá 

ser esponjado e será executado com argamassa de cal e areia no traço 1:4 com acréscimo 

de lOOkg de cimento por m3 de argamassa.

24. PISO:
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ARMADURA DE TELA EM AÇO SOLDADO:
As armaduras deverão ser convenientemente limpas, antes de serem c o n c r e t a d a s **uw 
execução de armadura, as barras deverão ser dobradas rigorosamente de acordo com o 
projeto, conservando-se as distâncias das barras entre si e a face interna das formas.
Antes e durante o lançamento de concreto, as plataformas de serviço devem estar 
dispostas de modo a não acarretarem deslocamento das madeiras.

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM.
Para a execução do lastro de concreto (piso morto) será adotado o concreto não 
estrutural no traço 1:4:8 (cimento, areia grossa e brita) com a espessura de 5cm. As 
superfícies serão limpas e abundantemente molhadas antes de receber o concreto.

PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP.=12 MM, INCLUS. POLIMENTO (INTERNO):
Deverão ser verificados o nível da base regularizada e a saliência das juntas. Estas 
deverão corresponder a espessura da camada de piso. A superfície deverá ser limpa e 
umedecida 24 horas antes. A mistura da granilha e cimento, deverá ser efetuada a seco, 
no traço préestabelecido, até perfeita homogeneização. Deverá ser adicionada água na 
quantidade suficiente, para tornar a mistura plástica, sem segregação dos materiais. A 
mistura deverá ser espalhada sobre a camada de base, podendo semear a superfície 
com um pouco de granilha, para diminuir os espaçamentos entre os grãos e conferir- 
lhe maior homogeneidade. A superfície deverá ser comprimida com um rolo (50 kg no 
máximo) e alisada a colher, retirando-se excesso de água e cimento que aflorar à 
superfície. A cura deverá ser feita por 7 dias no mínimo. O primeiro polimento deverá 
ser feito após 8 dias, usando esmeril decarborundum de n5 30 até o ne 60. Deverá ser 
efetuada a limpeza completa tornando a superfície visível. Deverão ser estucadas com 
cimento e corantes idênticos aos utilizados, as falhas, vazios ou depressões. Após 
limpeza, deverá ser lustrada com duas demãos, no mínimo, de cera. O
PISOS RÚSTICO DE CONCRETO RIPADO:

Este revestimento é especialmente indicado para locais de tráfego leve e moderado, 

antiderrapante e com baixa emissão de ruído.

PÍSO INTERTRAVADO TIPO T1.ÍOLINHO (19,9X10X4) CM CINZA:

Deverá ser executada uma calçada ao redor da quadra conforme especificado em projeto fy' 

com piso intertravado tipo tijolinho, totalizando uma área de 300nr.

PISO PODOTÁTIL INTERNO EM BORRACHA 30x30cm ASSENTAMENTO COM 

COLA VINIL

A colocção do Piso Podotátil será efetuada com efetuada com argamassa colante e de 

modo a deixar juntas perfeitamente alinhadas.

A superfície interior do piso podotátil, por ocasião do assentamento, estará seca e 

perfeitamente limpa.

Adiciona-se água à agamassa colante na proporção indicada na embalagem do produto.

25. PINTURA:
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Todas as superfícies a serem pintadas deverão estar secas, retocadas e limpas. Cada 

demão só poderá ser aplicada quando a precedente estiver seca. As paredes serão pintadas 

com tinta à base de cal hidratada, em tantas demãos quantas necessárias até a perfeita 

cobertura da superfície.

A demarcação da quadra será cm tinta acrilica na cor especificada de cada esporte 

conforme Normas Técnicas vigentes.

Apenas o piso das Rampas de Acesso e Área na Arquibancada, será pintado com 

tinta piso na demarcação de acessibilidade. A cor deverá ser azul.

26. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
A instalação elétrica será executada de acordo com os projetos e normas da 

COELCE.

Toda tubulação será em PVC rígido roscável, da marca Fortüit, Tigre, Reiplas ou 

similar, com uso de luvas, curvas, buchas e arruelas. Os quadros serão de ferro esmaltado, 

aterrados com 3 hastes de cobre Copperweld.

Fios e cabos em cobre eletrolítico com isolamento termoplástico. Os disjuntores 

serão do tipo Philips, Osram, Piai ou similar.

A iluminação da quadra será através de projetores fechados com corpo central em 

chapa de alumínio, lente plana dc cristal temperado, fixada ao corpo refletor por aro de 

alumínio com junta vcdadora, suporte de fixação em chapa de aço galvanizado, 

permitindo movimentos horizontais e verticais.

Soquete de porcelana, rosca E-40 da marca Repume ou similar, para uma lâmpada 

de vapor de mercúrio de 400w da marca Sylvanía ou similar.

27. DIVERSOS;

Nas entradas para a quadra cujo perímetro será circulado com alambrado, existirão 

dois portões de 1,60 x l,50m em ferro tipo tijolinho pré-pintado com tinta antiferrugem e 

recoberto com esmalte sintético na cor do alambrado.

Serão colocados todos os equipamentos da quadra, tais como traves, tabelas de 

basquete, poste para voleibol, etc. O alambrado será em tubos de F°G° c/ diâmetro de 2 

V " a cada 2,00m com tela galvanizada eletrosoldada tipo ET - 120/40 malha de 15 x 5cm 

e bitola de 2,76 x 2,76mm.

Os Postes de Volei terão h=2,55m livre e 0,75m embutido no piso em tubos 

Mannesmann, com 2 1/2 ,,de diâmetro, e= 3mm com regulagem de altura para definir 

modalidades femininas e masculinas; com cremalheira adaptável ao mesmo e roldana 

com canal de passagem do cabo de aço e 2 buchas p/ fixação no piso e tampa cilíndrica 

de concreto com argolas de ferro. A rede com dimensão ll,00xl,00m em nylon Trama 

ou similar. Na parte superior com banda horizontal branca de 5cm de largura de tela 

dobrada ao meio, fixada em todo o comprimento da rede com cabo flexível e na parte 

inferior, cordas para amarrá-las aos postes e contas laterais na cor branca. Os postes 

deverão ter protetores em espuma envolvidos por tecido de algodão.

As tabelas de basquetebol serão em tubos de F°G° com 1,60 de avanço livre e base 

medindo 1,20 x 0,80m sustentadas por 2 chumbadores. Acompanha 1 par de tabelas de 

madeira compensada e=10mm medindo 1,80 x l,20m com moldura metálica em toda a 

volta emborrachamento anti-choque, com aros e rede oficiai segundo projeto.

As traves para futebol de salão serão removíveis e com tampa cilíndrica de concreto 

com argola de ferro e na medida oficial de 3,00 x 2,00m livres confeccionadas em perfil 

tubular F°G° 3” e=2,00mm. Os prendedores da rede com distância de lOcm um do outro,

fc?C"CiiiV < r
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tanto na horizontal como na vertical e rede de nylon tipo super nylon e=3mm malha 

10x1 Ocm para trave de futebol. ;

Para o perfeito processo de urbanização a área, definida em projeto, passará 

inicialmente por preparação do terreno com a substituição do material existente por 

material adequado para plantação com posterior plantio de grama tipo esmeralda em rolo, 

arbustos ornamentais em geral com altura não inferior a 0.50m assim como árvores 

ornamentais com altura média de 2,5m com exceção de palmáceas. Ainda visando a 

urbanização lixeiras em fibra de vidro também deverão ser instaladas nos locais 

necessários.

29. LIMPEZA DA OBRA:

A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação. Deverão estar 

em perfeito estado de funcionamento todas as instalações, equipamentos, aparelhos, 

iluminação, com instalações definitivamente ligadas às redes públicas.

30. SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO

A classificação de risco para as edificações que compreendem os 

estabelecimentos de ensino é de risco leve, segundo a classificação de diversos Corpos 

de Bombeiros do país. São exigidos os seguintes sistemas:

• Sinalização de segurança: as sinalizações auxiliam as rotas de fuga, orientam e advertem 

os usuários da edificação.

• Extintores de incêndio: para todas as áreas da edificação os extintores deverão atender 

a cada tipo de classe de fogo A, B e C. A locação e instalação dos extintores constam da

• SPDA - Sistema de proteção contra descargas atmosféricas: o sistema adotado, 

concepções, plantas e detalhes constam no projeto.

30.1 SINALIZAÇÕES PARA EXTINTORES:

A correta sinalização de um extintor faz-se através de dois sinais: um para indicar a sua 

exata localização e outro para identificar o agente de extintor, ou "tipo de extintor”.

28. URBANIZAÇÃO

. .. v • . - •. vytV.IV
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planta baixa e dos detalhes do projeto. &

30.2 Normas Técnicas Relacionadas

- NR 23 - Proteção Contra Incêndios;

- NR 26 - Sinalização de Segurança;

- ABNT NBR 5419, Proteção de estruturas contra descargas atmosféricas;

- ABNT NBR 7195, Cores para segurança;

- ABNT NBR 9077, Saídas de Emergência em Edifícios;

- ABNT NBR 10898, Sistema de iluminação de emergência;

- ABNT NBR 12693. Sistema de proteção por extintores de incêndio;

- ABNT NBR 13434-1, Sinalização de segurança contra incêndio e pânico

- Parte 1: Princípios de projeto;

Sw.'iiid os Ate»«*.* • .'Visa»í-.oç**’*«*«.* Ctvf*
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- ABNT NBR 13434-2, Sinalização de segurança contra incêndio c pânico -..««insJfõív

- Parte 2: Símbolos e suas formas, dimensões e cores;

- ABNT NBR 15808, Extintores de incêndio portáteis; - Normas e Diretrizes de Projeto 

do Corpo de Bombeiros Local;

Responsável Técnico;

Bwnçta se Aieitcnr I Hibem Ovtí
'T íf- A  C P  33961 S>

Crato (CE), 06 fevereiro de 2020.

Aprovado:
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COMPOSIÇÕES DE PREÇO UNITÁRIO

C l937 PI.ACAS PAIHÍÃO Di; OBRA - M2

MAO Dl: OBRA Ur.id.icL Coal icitura Pneço Tot«!

12543 SERVENTE H 2.0000 14.7600 29.5200

To-aí: 29.5200

M AT K Rl AIS

10537 CHAPA DK AÇO GALVANIZAi>A ESP. 0 3MM M2 1.0200 33.1600 J3.S232

11100 LSMALTL SIMTETiCO L 1.000(1 21,4000 2I.4&0D

J1 1 PONTA LETE / BARROTK Dl: 3"\3" M 4,5000 ! 6.4400 73.9800

11735 PREGO 15X15 KO G.15G0 11.2600 1.6&90

Tüiai: 530.9522

T otal Simples: 160,47

Kncaryos Sociais: tMCWSO
Valor 8DI: 0,(10

Valor Gtral: 160,47

CI63Ü- LOCAÇÃO DA OBRA - EXECUÇÃO DE GABARITO - M2
MAU DC OBRA Unidade Ccclkienic Preço Toiiii

tü4ys CARPINTEIRO H 0.1300 20,iül>0 2.6130

12543 SERVI: N TC H 0.1300 I4.76Ü0 L9ISS

Total: 4.53 IS

MATfcRLUS

10101 ARAME GALVANIZADO N.16 BWG KG 0,0200 I i ,2500 0.2251)

PO.NTALI-TH BARROTE DB 3'\r M 0,0400 16,4400 0.6576

11724 PR HG O KG 0,0120 ! L2600 0.1351

1242 lí TABU A DE VI ROLA DE 12"* 1" M2 0,0090 25,5400 0.22W

Total 1 ..2476

Total SimpJcs: 5,78

Erica ryos Sociais: m w o

Valor BD1: 0,00

Valor Geral: 5,7S

Cft369 - BARkACAO ABERTO - M2

MAO DE OBRA Unidade Cocficienic Prc<;y Total

10498 CARPINTEIRO 11 1,0257 20.1000 20.6166

12391 PEDREIRO 11 0,5128 20,1000 1(1.3073

12543 SERVENTE 11 1.2821 14.7600 IS.923S

Total1 4ó,!í4“~

MATERIAIS

10197 UARKOTK Üt: 2\7" M 0.6325 5.4000 3,4155

SO 1l>!< PONTALKTH HAKKOTH DE 5';x3" - APARELHADO M L7094 18.7600 32.0683

I09Í3 DISJUNTOR MOKOPOLAK 20A UN 0.1026 <JlS700 1.0 127

13075 l: L ETRODLTO W. P VC RIG IDO 3nr M 0.5026 2,%50 0.3063

12340 MO D H CO BR! i AN 1TCI1 AM A 2.SM M 2 M 3,2100 1.0700 5,4347

13357 INTERRUPTOR DE SOBREPOR 1 SíiÇÀO UN 0 .«684 8,2000 0.5609

L? 3 73 LÂMPADA INCANDECENTE DE 100W i;k 0.1026 2.0300 0.2083

1240 S PREGO 1 [;T \  14 kc; 0,1026 1Í .2600 E, 1553-

12429 TABU A DK VTROLA DE 12J,x 1" M2 0,11)26 25,5400 2.6204

J244Ü Tl'LHA DE FJBXOCIMENTO Dl: 4MM f0 50 k 2 44Mi UN 0,683« 18,5500 12.6845

J2444 TOMADA U.NJVTÜRSAL DE SOBREPOR (COMPLETA JNCLUS1VE LiN 0,2046 15.0900 1.0874

CAJ.X.A)

Total: 60.5543

SERVIÇOS

C0S3Í1 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MAN CAL M3 0.0148 362.6033 5,3665

Total: 5.3665

Total Simpk-.v: 115,77

Kncargos S«c?nis: iyCLUSO
Valor BDI: <M>0

Valor GcraJ: »5,77

C2S50 - INSTALAÇÕES PROVISORIAS 1>E hVZ . FORÇA.TELEFONE E LO G IC * - liN

M ATI: RIAIS 1.1 ii idade Coeficieiiit: Phvü Toia!

10125 ARMAÇÃO REX 1 RIFASÍCA COM ROLDANA V. N 1,0000 49,69ntl 4$XM)0
10355 CABO ISOLADO PVC 75(1 V K.1MM2 M 60.0000 5,1400 3 OS ,4000

10812 CO EL. CE - LIGAÇÃO TR.IFAS5CA UN 1,0000 3 69.65 Cf ft 369,6500

10840 CONECTOR PARA CABO 10.QMM2 UN 4.0000 2.330ft 9.4000

1095.2 CURVA DE PVC RIO [DO PARA hl ETRODLTO DE V UN 2.0000 2,5230 5.0460

ti 070 ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO 1" M 6,0000 4.2500 25.5000

U406 l u v a  d e  p v c  r íg id o  p a r a  e l e t r o d u t o  r UN 2.f>f>0f> I. OS 50 2,1700

12352 HASTE DE A"í ER.R AMGN10  COPERWKLP 5-8“ \ 2.4UM UN 1.0000 35,720(1 35,7200

12383 NOFUSEDETO A. UN 1.0000 70.2400 711.2400

12465 POSTE DE CONCRETO DUPLO T (ISútti. RESISTÊNCIA NOMINAL UN 1,0000 436.^400 436.ÍÍ400

150KG. 1MLÜ0M, PESO APROXIMADO 470K.G

13413 QUADRO DH MEDIÇÃO TRÍPASICA EM POSTE us; 1.0000 272.4000 272,4000

Total’. L5ti5.05b0

Total Si tuples*. t.S8i,06

Kncargos Soeiais: l:\CLVSO
Valor BUI: 0M

Valor Gciyl: 1 585.06

C'2#51 - INSTALAÇÕES PROVISO« l\S ÜK ÁGUA - LN

MAO DL OHRA Uniiiniic Cm  Iict6w.fi Preço Total

104**8 CARPI NT MJ RO J-i S,(J(J0(J 20,1000 i 60.SÍK10

Prefeitura M unicipal do  Cratü
Secretaria de Infraestrutura d o C rato



12543 SERVENTE H 3,0000 14.7600 U 8.0800

Toíal; 27.13400

MATERIAIS

10020 ADAPTADOR SOLDAVELC/fl.ANGíiMVX D'AGUA 72s!” UN 1.0000 12.7900 12,7000
mn-i CAGECK - LIGAÇÃO DE AGl>A UN. 1,0000 79,0000 70.(1000

UMfl? CAIERO D EV *)" M (0,0000 4.3100 43,5000

10409 i.’AJXA DAG LA DF. HÜROC1V1LNTO DE 1000 L. COM TAMPA UN 0.5000 ’ <?7.9i0t) 148.9550

12201 Tt’BO PVC SOLDÃVEL Df; 32MM {J T M 4,0000 5.2300 20.9200
12367 L1N21A DE MADEIRA DE LEI DE 6"x.V M 10.1)000 24.3000 243.0000

]23r>» LiKHA EM MADHIKA DI: LH« DH 4,\2" M 5,0000 10,5000 54,0000

12410 PRKGO 2 1/2" * 10 US X 27) Kfi 0,5000 S 1.2600 5-6300

Total: 607.3950
Sh R VIÇOS

com CONCRETO NÃO ESTRUTURAI PREPARO MANUAL M3 0.1250 362.*03 2 45,3254

TutaJ: 45.3254

1’otiiJ Simples: ‘»1,6«

Escargos Sociais: INCLUSO
Valor BUI: 0,00

Valor Geral; 931,6«

C2849 - INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS DE K5GOTO * 1 N

MATERIAIS Unidadü Coeíiciticiic Preço Total
1040:1 CAO ECK - LIGAÇÃO 1>1: ESGOTO UN 1 .MIGO 2<j6.0(X!<] 206.0000

Tolíil: 206,0000

Total Simples; 21)6,00

Encargos Sociais: iSCLVSO

Valor BDI: 0.0«

Valor Coral: 206,00

C27S4 - ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE IA .CAT. PROT, ATÉ \.59m - M3

MAO DK OBRA Unidade Cbefitiente Preço Tala'.

12543 SERVENTE II 2,6500 14.7600 l9.U4tt

Toial: 30.1140

Total Silliplcs: 39,11

fêncargos Sociais: iSCl.CSO
Valor BDI: 0J)0

Valor Ceral: 30.11

933 HZ RE ATERRO MANUAL DE VA LAS COM  COM PAC TAÇA O MECANIZADA. AFJ34/2QÍ6

MAO DE OBRA t .'nidade Cucíkienii; Ptc^ci Total

$331 b SQRVHNl'E COM ENCARGOS COMPLEMENTARES I-J 0,6500000 t5.27 9.9255

Tutul: o n :

MATERIAIS

s iw i COMPACTAPÜR DE SOLOS DE PERCUSSÃO fSOQUETE) COM MOTOR CUP ff ,2740000 26,7$

A GASOLINA4 TEMPOS. POTÊNCIA4 CV-CUP DiURNO AF Oa/2015

91534 COMPACTADOR DL SOLOS DI- PERCUSSÃO (SOQUEThi COM MOTOR CHI 0,2540000 21,20 5.384Í

A GASOLINA ■! '[‘KM POS, POTENCIA 4 CV - CM) D JUR NO, AI- ÖJR2Ö15

■>5606 L; M1 DJ h IC A ÇÃ O 1 >1: M AThlÄ IA L PAR A VA LAS COM CAM J N HÃO P IP A M3 \ .0000000 1,35 1 3 500

10000t AH Í S/2016

Total: 14.0725

lotai Simpks: 23N4

Encargos Sofrais; t.\:CLVSO
Valor BDI: Ö.fl«

Valor Geral: 23.94

0)70? . CA UCA MA M . AL |>K TERRA EM CAMINHÃO RASCLLAN1 l  - ;V13

KOf !J FAMEN TOS (CHORARJOl t.-nidadü Cíwfjçicttíc Preço Total

io ã n CAMINHÃO BASCULANTH 6 M3 (O-Ji) 1-1 0,2000 45.7470 0,1494

ToUii: 'Li 404

MAO DE OBÄA

12543 SERVENTE H 0.6000 14,7600 S.S560

Total: S.S560

Toial Simples: IS.U!
Encargos Sociais: LM 'LUSO

Valor BDI: 0,00

Valor Geral: liMH

C25W - TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATE S KM - M3

EO t; IP AMEN TOS í CHORAR ÍO i Unithidi; Coeíicitaiíc (‘roço Toud

10690 CAMINHÃO ÖASCULANTE6 M3 fÇHP) H 0,1852 120.5093 22,31$ 3
Tosa!:" 22,3 183

lotai Simples: 22J2

Encargos Sociais: INCLUSO
Valor »01:

Valor Geral: 22.32

CO fl 54 * ALVENARIA DK EMBASAMENTO DE FEDRA ARGAMASSADA - M3

MAO DE OB RA LmcatL: Ccjufscicnfc Pr^vu Total

1239! PH DREI RO !i 6,0000 120,6000

12 543 SERVENTE 11 0.0000 14,7600 132.8400

Total 253.4400

MAT HR LAIS

JO 109 AR Hl A MEDIA M3 0.3648 51,000(1 LS.604Ü

10305 Ct MENTO PORTLAND KG 109.5000 0,46<JÜ 50.3700

Iffaüü PHD RA DH MÃO (RACMÀO) M3 1,1000 66. «5 00 73,5.15(1

■Jotíil: 142.51WS

l otai Simples: 395,95

Prefeitura M unicipal do  C rato
Secretaria de In fraeslrutura d o C rato



Encargos Sociaiv: f:\CWSO
Valor BDI: 0,00

Valor Ctral: 39S.M5

•ftftlM LASTRO !)£  CONCRETO M AGRO, APLICADO EM BLOCOS PE C O R O A M E M O  OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. A f  08/2«!7

MAO DE OBRA 

SS399 

SS316

MATERIAIS

94968

PEDREIRO COM ENCARGO S COM PI. EM E N T AR ES 

SE KV f-N T E COM ENCARGOS COMPLEME.N TARES

CONCRETO MACiRO PA KA LASTKO. TRAÇO 1 4.5:*. 5 (CIMENK.V 

ARI: EA M EDI A; H K IIA  1} - P R1: PA R 0 M kCÂNTCO CO M B ETC N El kA 

600 L. AI;_07.'2iM6

11

11

M?

Cocticiuinc Prcí.r<>

0,3106000 20,43 

0.084700(1 15.27

TornJ:

U .l)365l»<) 247,‘jO

Tüial: 

Tolaj Simples: 

Encargo* Sociais: 

Vaiur BOI: 

Valor Geral:

Tola! 

6.364194 

1.293364

7.65 7 t  

14,00

14.00 

2l,í58 

ÍXCLVSQ  
9M  

23,65»

C l400 - hOKMA m  TABLAS DE I ! > E  3A. P/EliN DAÇÕES UTIL. 5 X - M2

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Tola!

KJ041 AJUDANTE OI;. CARI*INTEIRO H IJOOO ? 6,2300 21.5640

m n CARPINTEIRO H 1,3000 20,1000 26,1300

lotai: 47.2 c>40

MATERIAIS

K'%5 D L;-SM OEDANTE PAR A FO R MAS L 0,-4000 S.3ÜQÜ 3.3200

if?2S PREGO 18X27(2 1 -2 X  I0i KG 0« 1500 M.26Ü0 l.ôS^ÍJ
!l*46 SARRAFO DE VX-í" M. 0.5000 4,74(10 2,3700

11916 TaBUA DE i"  DE 3A. - L - JOeni M LíHHíO S.07W S. 0700

Totat 15,44%

Tatai Simples: 62,74

Encargos Sociais: t.WLVSO
Valor B fií: <LM

Valor Geral; 62,74

C 1347- ESTRUTURA METÁLICA O  TABELAS DE BASQUETE - CJ

MATERIAIS Unidatlc CodtciUítf« Pfiíçi} lotai

! f í 39 ESTRUTURA ME TA UCA P BASQUETE c.? ! ,0000 1.715,6‘HW 1 7IS.6TO0

i m i TABELAS DE BASQUETE a LM*W 404,41(111 4[í4,4!(i[f

Total: 2.120.1 Df>f>

SERVIÇOS

C3268 CONCRETO P-ViBR.. FCK-IOMPaCOM AGREGADO PRODUZIDO M3 0,0865- 2l>!).5*)tíS 25,’c) i 54

ÍS TRANSP t

Total: 25.9154

Total Simples: 2.146,02

Encargos Sociais: iy c it s o
V»lor BDI: o.oo

Valor Geral: 2.144,02

96545 - ARMAÇÃO DE BLOCO, VICA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-SO DE 8 MM -MONTAGEM. AF JMQII17

MAO DE OBRA Unidade Cocficicntc Preço Talai
$$23« AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COM PLhM HNTARES H Q.0250Ü00 15.82 «.W

SS345 ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,77.40000 20.3« 2.3 S

Total: 2.<M

337 ARAM f.: 11ECOZIPO IS BWG. 1.25 MM |.0,íJl KG;M j KC
0,0375000 I5JS 0.2(i

3 T017 HSPACADOK ■' DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, UJN 0.11 ãSOOO 2G.39 0.10

Total: OJft

‘>2:03 CORTE E DOBRA DH AÇO CA-50. DJÀMETR.0 DE 8.0 MM, UTILIZADO KG í .OOOOOÍK» 6,50 6.50

EM ESTRUTURAS DIVERSAS. EXCETO LAJES. Ap 12/20lã Toial: 6.50

Totai Simples: 9,X0

Encart»«s Sociais: .tSCLVSO
Valor BOI: O.ÜÜ

Valor Geral; 9,80

V6346 - ARMAÇÃO DE BLOCO, VICA BALDRAME OL SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-5(1 DK 10 MM - MONTAGEM. AFJJ6/2017

MAO DE OBRA Unidíklis- Coeficiente Preço lotai

8823« AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 1) 0.0290000 15,82 0.45

ARMADOR COM ENCARGOS COM PI EMENTARES D 0,08900110 20,39 ESI

Total: 2.: 6

MATERIAIS

3.17 ARAME RECOZiDO ! X BWG. J 25 MM (<).<> 1 KG M j KG 0.0250000 10,65 0.26

.19017 ESPACADOR • DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL. UN 0,4655000 0.15 0.06

EM PLÁSTICO. PARA VERGAI.IIAO *4.2 A 12.5” MM. CO BRJ.MENTO 20

MM

líiüd. 0.32

92704 CORTE DOBRA DE AÇO C'A-5D. DIÂMETRO DE !0.0 MM. UT1LJ/ADO KG LOQOÜOÜO 5.37 5.37

T«ta): 5.37

Total Símplc<i: 7.^5

Encargos Sociais: L\CLtSO
Valor BDI: 0.00

Valor GoraE 7.95

!»4«%5-«JUNCKKTU K ü  • ^M F A , IK M .O  <( I ' IK M U  AKKlA Mfc!l 1M  UK11 A 1)

A* 117/2016

MAO DE OH RA Unidade Coeficiente Praço Locai

XS3 16 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2.3100000 35,27

Prefeitura M unicipal do C rato
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M A I KR IA IS 

j7ß

i r*>
4721

EQUIPAM E M O  

sss;u)

OPERADOR DH BETO h EIRA E SI  AC 10 N A RLA/MIS TU R ADO R COM

e n c a r g o s  c o m  p l e m e n t a  r  es

ARE1A MEDIA - POSTO IAZ1DA/FORNECEDOR (RETIRADO HA 
JAZIDA.S EM T RA N S PO R TE )

CIMENTO PORT LAND COMPOSTO CP 11-32

PEDRA ü RIJADA N. 1 (9.5 ü 3 9 MM) POSTO PEDREIR/V FORNECEDOR, 

S KM FRETE

fclfcï'ON v: IRA r  A PAC [ 1) A n  h NOM IN AL DK l..: C A PAC UM D L OH 

M1STU RA 2 H f> L. M OTOR KL KIK ICO I RM AS ICO r’OTKNC 1A DE 2 C\ 

S KM C A KRKCiA DOK -CHP DIURNO AI- 1 0/2 014

KGM? 362.6600000

0,^930000

17,53

Total :

57.50

0.47

70.00

2159
60-S6

4 i .57

170.45 •11.? 1

I .-h 60(1000

et

m  31 BETONEIRA C AP AC IDA DE NO M l N AL D E 40« L. CAPAClDAD h DK Cl II 0.7100(100 Ö.2S 0.1 S

MIS J URA 2*0 K. MOTOR KL ÊTP.ICO TRI h À S ICO POTÊNCIA DK :  CV,

SKM CARREGADOR »CHI DIURNO AJ' 10*2014

Tural: 1,2 S

"lotai Simples: 315,67

Kneaigos Suciais: tSCLVSO
Valor BIÍ); 0,00

Valor Geral: 315,67

74157/4-LANCAMENTQ/APLiCACAO M aN C aL  Î>E CONCRETO EM FUNDACOFJS

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Tout!

S8309 PED RE1RO COM. EN CARGOS COM PLEM EN TARES H 1.65 00000 20.49 jl.jir)

KM 1G SERVENTE CO M EN CARGO S CO M P 1..EM EN TARES H 4.5000000 15.27 68.71

Total; 102.31

EQIMPAMEMO

W5SÎ1 VIB RADOR DE IMERSÀO, D1ÀMETRO DE PONTE1RA 4 5 MM. MO TO R. E! CHP U.3MHHJ00 1.44 

Total; 

Total Simples: 

Encargos Sociais: 

Valor BDI: 

Valor Geral:

r>.43

0.43

102,9=1

i:\C U SO
U.UU

102.94

C2784 - ESCAVAÇÂU MANU AL SOLO DE lA-CAT PROF. ATÉ L50m - M3

MAC.) DE ORRA Unidade Cocticicmc Prcvo 1’oliii

12543 SER VENTE 11 2.6500 14,760(1 39.1 140

Lxul 39.1 1.40

Total Simples: 39.U

Enciirjjos Sociais: i.\CLLSO
Valor BUI: 0,0«

Valor Geral: 39,11

93382 - U E A l£R R O  MAN UAL DE VALAS COM  COMPACTAÇÃO MECANIZADA. AJMM/2&16

MAO r>l: 011 RA Umdadc Confie icnlc Preço Total

88316 SK R V ENTE COM ENCARGOS COM PL KM EN T ARES H il 6500000 ï 3.27

EQU 11:' A M ENTOS i Cl 10 R A RIO ) Total: 9.02

COMPACTADQRDE SOLOS DK PHRClJSSAO iSOQUKTK) COM MOTOR 

A GASOLINA 4 IHM  POS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO. A F (üfttfUS

COM PACTA DOR DH SOLOS Dl- PERCUSSÃO (SOQUhTE) COM MOTOR 

A Ci ASO LIN A 4 TEMPOS. POT KN CIA 4 CV - CHI DIURNO. AP (38.-2015

UMlDinCACAO DE MATERIAL PARA VALAS COM CAMÏNHAO PIPA 

3 0000L  AE i ï -2016 1.35 

Total: 

Total Simpks:

14.061)023,98
ßnoargos Sociais; 

Vnior BDI: 

Valor Gerat:

IS ’CLVSO
(»,(»(»
ii.n

KUUUuüOO

C0707 - CARCA MANUAL DE TERRA EM CAMINHÃO BASCUL.ANTE - M3

EQUIPAMENTOS (CH ORA RIO) Unidaifc CocßciuTitc Pwçi> Taial

10 5 ? 8 CAM INI i AO B A SC U L. ANTE fj M 3 [CH 11 II 0,2000 4 5,74 7(1 <114*4
Tö-at: 9.1494

MAO DE OBRA

12543 SERVENTE 11 0.6000 14.7600 S.S560

Total: S.SSÓ0

Total Simples: 1S,01

£  n e a rgos Sociais: ISC L VS O
Vater BDI: ß.Ofi

Valor Geral: IH.ÜI

C 2 5 3 3 ~ T R A N S P O R T E  D E  M A T E R I A L ,  E X C E T O  R O C H A  K M  C A M I N H A I  1 A l t  ? K M -  M 3  '  —  - —  ■

EQU iPAME NTOS (CI IO RA RIO) V nida d c C o u 1 kk iü  k P w  v (: T oi a I

10690 CAMINHÀO HASCV'LAMTK 6 \13 iCHPp H I1.IS52 120,5093 22.31*3

Total 22.31 «3

Totul Simples: 22,32

Kntargus Sociais: 1$ CLVSO
Valor BDL 0.00

Valor G«ral; 22 J2

PreTeitura M unicipal do  C ra io
Secretaria de Infraestrutura do C rato



C I400 - FORMA DE TA BUAS DE 1” DE 3A. P/FIND ACÔlËS UTIL. 5 X - M2

MAO DE OBRA Ur.itludv Confidente Pjvço Tola!

1004 i AJIJ DANTE DE C ARP INTEIKO li 1,30011 10,2800 21. IMO

1049? c a r p in t e ir o 11 1.3D00 211.1000

To’í'1.

25.1300 

47.2940

MA 1 ERIA3S

im a DES MOLD ANTE PARA FORMAS L 0.4000 ».3000 3.3200

ÈP28 m X iO  Î8X2" (2 Ï.-2 X  lOï KG 0.15110 11.2600 L689C

11846 SARRAFO DE rX 4" M 0.5000 4.7400 2.3700

11916 TA HUA DE !” DK 3A - L. 30cm M 1.0000 8.0700

Total

8.0700 

15.44*50

Total Simples: 62,74

Encargos Saciais: l.\C U !SO
Valor Bl>3: 0,00

Valor Geral: 02,74

C M 16 - ARMA DURA C A -511A MÉDIA ï>- 63 A 10.0mm - KG

MAC Dk OBKA Uniflaílí CodícicniL- Preço Toiíi!

1004(1 AJUDANTE DE ARMADOR/!• ERREIRO II 0.0800 16.2-500 1 ,3024

Kj ï ?. i ARM A DOK-H KRKH1KO H 0.0800 20.1000

Total:

í,60«0

2.9104

MAI I: RIAIS

10103 ARAM L: REC021DÜ N. 1S BWG KG 0.0200 11.5000 0,2300

10163 AÇO CA-50 KG 1,15WJ 4,4400

Total:

5,1060

5.3360

Total Simp its; fi.25

Encargos Sociais: f:\CLVSO
Valor BDI: 0,00

Valor Geral: S,25

94965 - CONCRETO FCK - 25 Mi» A. TRAÇO 1:2,3:2,7 (C IM ENTO AREIA  MÉDIA/ BRI TA 1) - PREPARO MECÂNICO COM  BETONEIRA 400 L.

AF 07/2016

MAO DE OBRA Unidade Coeficientc Preço Total

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2.3KTOM 15.27 55.27

88377 OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARLVM1STURADOR COM 

FN.r’AtiOO'i COV1 PI ,F.M7-‘NTAl?F^

H 1.460WÍ00 17,53 25.59

MATERIAIS Towl. 60.8600

370 AREIA MEDIA - POSTO JAZID<VFOfLN£CEDOR ÍKBTIRADO NA 

JA/.IDA. SEM TRANSPORTE»

M3 0.7230000 57.50 41.57

1379 C,’l ME M O  PORT] .AN D COMPOSTO CP 11-32 KG 362,5500000 0 48 174.07

4 7 :  i PEDRA BRITADA N. i t'9.5 u 19 MM! POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, 

SfcM l- Rf TE

M3 C1.593000H 7l),(JÓ 41.51

EQUIPAMENTOS Total. 257.1500

SÍSÍS;H0 13E1GNE1RA CAPACIDADE NOMINAL D E400 L. CAPACIDADE DE 

MISTURA 2SO L, MOTOR ELÉTRICO TRÍFÀS1CO POTÊNCIA DE 2 CV, 

SEM CARREGADOR - CHP DIURNO. Al- 10 2014

Cïf-P tí.7500000 1,46 1.09

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL Dl! 400 L. CAPACID ADE DE Ci 11 0.7100000 0.2S 0 .N

MISTURA 280 L. MOTOR HEETRICO TRlEÀSíCO POTÍ-KCIA DE 2 CM,
SEM CARREGADOR - CM3 D3URNÛ. AT'J 0 2014

Í .nul: 1.2X00

Total Simples: 31 y.29 

C ne si i « • os Suciais : /A CL USO
Valor BD3: 0,110

Vilor C rn l:  319,29

74157/4- LANCAMENTO/A l‘ LI CA CAO MANU A L l>£ CONCRIÍTO KM PU N D ACOKS

MAC DE OBRA Unidade CoeilcicrUe Preço lotai

ISKÍ09 PF.DR.EÍ RO COM EN C ARC.OS COMP l í  MENTARES

13

I.6500Ü0Ü 20.50 33.S2

M316 SERVENTE COM EN CARGOS COMPLEMENT A RíiS H 4.500(3000 15.27 6Ü.71

Towl; 102.5300

EQUIPAMENTOS

90586 VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA « M M . MOTOR El CHP 0,j 00<HKK1 1,44 0.43

Cota': 0,43

Total Simples: 102,96

Encargos Sociais: l:\CLUSO
Valor BDI: 0,00

Vaior Geral: Î 02,96

C4554 - TELHA DE ALUMÍNIO, TRAPEZOIDAL e - 11,7mm - M2

MAO DE OBRA Undwtc "otljci^n* Preço Titla'i

13530 MONTADOR II O.3000 20.1000 6.0300

12543 SERVEM h 11 0.3000 !4.7 600 4.4230

Toi id. L0.45SU

MA IERIAIS

11215 GANCilO COM PORCA t  ARRUELA UN 3.0000 kSlOO 5.4600

5192» TALA DEAJLSJ E UN 3,0000 0.2700 Û.K100

IS434 Th L H A DE A LU M í M  O . T R A PEX.OIDA L c - 0,7inra M2 1.0000 33,4 S00 33,4300

lo:a!: 39.7500

lofal Simples: 50.21

Encargos Sociais: l\Ç L('SO
Valor BDI: 0,00

Valor Cera E 50,21

l’ refeilura M unicipal du C rato
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C2040  ̂PINTURA C7 PKI.MIíR LPOX1 EM ESTRUTURA DE AÇO CARBONO 25 M ICRA O  RE VOLVER - M2

MAO DK OBRA Ursidiidi' Coctluesnc Fri.\<> ! íiial

10045 AJUDANTE DE PINTOR li 0.0400 1 fr.2800 fl.6512

12395 PINTOR 15 0.0*00 20.1200 í.wrtt»

T itV.il: 2.2&ON
MATERIAIS

11346 LIXA PARA FERRO UN 0,2750 1.3200 0,3 M0

11735 PRIMERA BASE DE KPOXI L 0. : 320 50.2200 6,62<JO

118% SOLVENTE P/TINTA EPOXI E BORRACHA CLORADA l. 0.0330 37.8000 1,2474

Total S.2.W

Total Simples: 10,50

Encargos Sociais; W CLl&O
Valor BDI:

Valor Geral: 10,50

74238/2 - POKTAO KM TELA ARAME GALVANIZADO S A I MALHA 2" L M O LD l RA EM TUBOS DE ACO COM  DUAS EOLHAS DE ABRIR, INCLUSO

f e r r a g e n s

MAO Dl-; OURA Drjd.idc Coeficiente Preço Talai

88315 S ER RA LM Kl RO COM KN CARGOS COM P L FM EM TA R ES H 7,0000000 20.3 V 142.73

KSJI6 SERVENTK COM ENCARGOS COMPLLMH.NTARES 11 * i, 5000000 M,2'í 175.60

Î7 SOLDADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 11 4.5000000 21.13 5̂.(141

TflitvF 413,41

MATERIAIS

7167 TE1.A DE ARAME GALV OUADRANCULAR. LOS ANGU l.AR. FIO 2,1 1 M2 Lí 000000 16.48 IS.12

7ós>7 TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA. CL.ASSE MEDIA, DN L43L8000 29,S4 42,72

] .1/2". 0 - “3,25* MM. PESO *3.61* KG/M (NBR 5580) M

i í iW ELETRODO REVESTIDO A WS - IHOIS, DIÂMETRO IGUAL A 4.130 MM 3,3700000 15.80 53.24

KG

21(110 t u d o  ACO g a l v a n iz a d o  c o m  c o s t u r a , c l a s s e  l e v e . d n  25 6,7407000 IS. SI ! 24,77

MM ( n .  E = 2,6> MM. *2, I I*  KC/M (NBR 5580.» M

EQUIPAM r M O Total: 238.85

^764 IN VERSO R DE SOLDA MONOFÁSICO PE 160 A. POTÊNCIA DE 5400 W, 3,»200000 3.70 • 47.3

TENSÃO DE 220 V. PARA SOLDA COM ELETRODOS DE 2,0 A 4.0 MM E

PROCESSO TLG - CHP DIURNO. AF_06'20ltf

CHP

£>Sí7í»5 INVERSOR DE SOLDA MONOFÁSICO DE 160 A, POTÊNCIA DE 5400 W. 0,6700000 0.08 0,(15

TENSÃO DE 220 V, PARA SOLDA COM ELETRODOS DE 2,0 A 4.0 MM E

PROCESSO T1G - CHI DIURNO. AJ-06-20IS

CHI

Total: 14.18

Total Siaijilerc 666,44

Eacargox Sociais: iXCLl/SO
Valor BDI: 0,00

Valor Geral: 666.44

73924/2 - PINTURA ESMALTE ACETINADO. DUAS D8MAOS, SOBRE SUPERFICIE MËTALICA

MAO Db OBRA Unsdado Cocfícicmi: Preço Total

«83 50 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.5000000 2 1 ,60 10.80

SÎ016 Sl:RViiNTE COM ENCARGOS COMP1 EMENTAREIS H 0.5000000 15,27 v.63

lota!: 12.4 j

MATE RJ AIS

376Í3 LIXA KM FOLHA PARA EhRRO, NUMERO 150 UM 0.6000001) 1.42 0.S5

i318 SOLVENTE DILUENTh A BASE DE AG D ARRAS I 0,0700000 15.58 1 .t)‘>

71! S TINTA ESMALTE SINTÉTICO PREMJUM ACETINADO 1 0.1600000 21,14 3.3S

Towl: 5 . n

Total Simples: 23,75

Encargo« Soei ai«: l:\CLUSO
Valor BDI: 0,00

Valor Geral: 23,75

#5<*<*2 - ARMACAO EM TELA DE ACO SOLDADA NERVURAI)A Q-92, ACO C4-WI, 4.2MM, MALHA 15X15CM

MAO DII OBRA Unidade C odieis me Preço Tii tal

SK245 ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.0300000 20.3*:) O.ó 1

SS316 SERVENTE COVI ENCARGOS COMPLEMENTARES 1! 0,0600000 15.27 0>J1

Towl: 1.5200

MATERIAIS

7,7,1 ARAME RECOZtDO IS BWG. L25 MM 10,01 KG 'Mj KG 0,0 3 5(l(l(Jtí 10,65 0.15

21141 TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA CA-60,Q-W2. <1,4S K.G. M2), m : L030Ü0ÜU 3,59 3.34

DIÂMETRO DO FIO - 4.2 MM, LARGURA - 2,45 X  60 M DE

COMPRIMENTO, ESPAÇAMENTO DA MALHA -15 X 1 5 CM

Tüííil. 8,9000

Total Simples: 10,51

Encargos Sociais: INCLVSO
Valor BDI: «,00

Valor Geral: !0,SI

•>5241 - LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO líM  PISOS OL RADIERS. ESPESSl RA DE 5 CM. AF_ 07;2016

MAO DL OBRA Ul: nl ;uiu Ciicíitiunti; Piirçu TüUÏ

SSJOM PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES .11 ij, ?™ 3 S00Ü 20.49 5,5»

88316 S ERV F.NT E COM ENCARGOS í 'OMFLEMENT ARfcS 11 0.0741000 l\27 r u

‘lotai: ó.óÇOO

MATERIAIS

94963Ç CONCRETO MAGRO PARA LASTRO. TRAÇO 1:4.5:4 5 ÍCIMEKTO- M3 0,05 65 000 247.90 14,00

FLS N°: j l L ___
_________ „_____________&  _____________COVf»r?*̂AO Oi LJC! J:\'_ AO

AREIA MEDIA/ BRSTA I j - PKhPARO MliCANlCO COM BHiONHIRA 

600 L Ah' 07/20! 6

To:al 

Total Simples: 

Encargos Sociais:

1.4.00 

20,69 

t:\CL USO

Prefeitura M unicipal dü C rato
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Valor BDI: 

Valor Cr «ira I: 20.69

72137-PISO INDUSTRIAL ALTA RES I STEM CIA, ESPKSSUKA 12MM, INCLUSO JUNTAS DE DJLATaC AO PLASTlt'AS E POLIMENTO MECANIZADO

HQ 111PAM BNTOS ( r.!ua.t; Coc/rciwite Pimco Total

()527fi POLIDO R A DE PISO ■' i'OLITR(Z). PKSO V £ IOOKG. P i AM F.TRO 4.10 M M. i l l  P 2,0000000 2..<4 s .OS

MOTOR ELÉTRICO. POTÊNCIA 4 UP - CiIP DIURNO. AF 0^'2ül6

MAO DI-: OBRA 

SS3I6

MATERJAIS

]m
3671

PKPRKIRO COM 1:NCARGOS COMPLfcMKVT'ARtiS 

SKRVfc'NTK COM JiN CARGOS COMPI.KMMNTARKS

CIMENTO PORTLAND COMPOSTO Cf 11-32

JUNTA PLASTJCA Dfc DILATACAO PARA ÍMSO3. COR CiNZA, 17 X ?

M M (A LTURA X KSPKSSURA)

CiRAN iLHA/ GRANA P Kl>K ISCO OU AGRHG A1 )0  HM MARMORH/ 

GRAN ITG/ QUARTZO b CALCA RJO; PKITO. CINZA, PA!.HA OU 

HRANCO

RKS IN A ACRÍLICA BASH AGUA - COR BRANCA

KG

M

0,7000000

3.3700000

lí.flflOOOOD
2.L>L>Df>f>00

■30.50

Total:

IMS
0.88

53.45

5,76
[,76

2-U‘í
Tola):
Total Simples: EjH'iirjjM? Sociais: 

Valor BUÍ: 

Valor Gcrufc

5.142102 91,90
J:\CJLVSOli.OO

91.90

ml

Oó
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C l‘>24 Piso RUSTICO DE CONCRETO RIPADO (0.50X0.50)m JÛNTAS- 5cm" KSP-= Kcin >12 

EQUIPAMENTOS iCHOKARtOi Unidade

I0&S2 BtrrONQIRA ELÉTRICA WOLÍCHPj H

(.'oc Ik iv n 1 l; Prt- vO Tôt a I
0.05 50 21. iis 5 7________ |. | >326

Toïal.

MAC DE OURA

12391 PEDRE !RO il (,5000 20,1000 30.3 500

12543 SERVENT U 2,7200 14.7600 40.1472

Toîal; 70,2^72
MATERIAIS

Hl] II ̂ A Khi A MEDJA VI3 0.0721 51,tH>DP 3.6771

m m BRITA M3 0,0653 76.7500 5,0118

m m CIMENTO PORTLAND KG 27.0000 0,4600 10.1200

l!82f» RiPA DE PEROU A íMADEIRA DE ï A QUAl-lDADE i Dfi 2XÍSCM M 0.8000 3,5500 2.8400

Total: 2 ï.6489

Total Simples: *>3,14

Encargos Sociais; 1SCUSO

Valor MH: 

Valor Gerai:

0,00
93,14

C4DI9- PISO IN I KRTRAVADO TIPO TMOLINHO (20X10X6K-M 35MPA. COR Ci.NZ.A - COMPACTAÇÃO MKTAMZAÜA ->!2

l-OO IP AM HNTOS | C H OR ARiO] Unidade Cocficicnie Preço Total
10612 COMPACT ADOR DE PI. AC A VJ13.RATÓRJA HP 7 ÍCHJ} H 0.0757 27,I3*>3 2.0544

1077.5 COMPACTADORDk PLACA VIBRATÓRIA HP 7 ÍCHPj 1*3 0,0045 40.1151 0.3645

Toi a! 7 ?1S"9
MAO DL OBRA

11)445 CALCETE IRO H 0,1505 20,1000 3,2060

12543 SERVENTE H O.iS^S 14.7600 2.354?.

Tom}.- 5.5602

MATERIAIS

1010i) AREIA MEDIA .Vi 3 0,056« 51,0000 2.S%tf

12403 PO DP PEDRA M3 0,0065 33,3400 0,25,75

jyoyy RLOOUETE/PISO IN TER TRAVADO DE CONCRETO - MODELO M2 1.0031 .15,4 S00 3 5.5 y 00

RETA NG LLARTUOLIN HO/P AV ER/H O LA ND ES/PARAL E LEPIP EDO, 2tS

Towil. 3 H.73 93

Total Simples. 46,52

Eneariíos Sociats: IX  CL US O
Vaiar BDL «,60

Valor Geral: 4<í,S2

C4623 - PISO PODOTAt IL INTERNO EM BORRACHA 30s30cm ASSENTAMENTO COM COLA VINIL (FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO! -M2

MAO D £ OBRA Unidaae Coeficiente Preço Tolal

1132S l a d r il w s t a H 0,5000 2D.1000 10,0500

12543 SERVENTE H 0,6100 14.760D 9.0036

Tola!: 19.0536

MATERIAIS

18621 COLA VINIL PARA PVC KG D.1200 20.4800 2.4576

18622 PISO TÁTIL ALERTA OU DIRECIONAL EMBORRACHADO COR M2 1.1000 137,3600 151.0960

Tôial: 153.5536

Totai S imples: 172,61

Encargos Sociais: iNCLUSO
Valor BD): 0,00

Valor Geral: 172,61

C#3W - BANQLKTA, MKIO KJ O  UE CONCRETO P.' VIAS URBANAS O^0«0«35xQvl5 i») - M

MAO DP OBRA Unidade Coeficícme Preço Total

I23‘)| PEDREIRO H 0,3000 20.1000 6.0 300

1254.7 SERVENTE hl 0.4000 14,7600 5,‘>040

Toia]; 11 .<5340

SERVIÇOS

0158$ CAIAÇÃO EM DUAS DEMÃOS COM SLPERCAL M2 0,2500 4.3540 1.0XX5

C27S4 ESCAVACÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROE, ATÉ I.SOm M3 0.0200 3ÍIJÍ40 0.7S23

f ' 5127 AREIA ASFAL VO USÍNADA Á FRIO - AAI.JF fS-TRANSPl M3 0,0030 7L3S46 0,2157

C32SI CONFECÇÃO Dh BANQUETA / MEIO NO PRÉ-MOLDADA DE M 1,0000 33,4891 33,4891

CONCRETO PARA VIAS U RO AN AS 0,00 x 0.35 x fl.l5m)

C3324 ARGAMASSA DK CIMENTO £  AREJA TR AÇO 1 4 COM AREIA m :> 0.0007 324.1665 0,2269

PRODUZIDA

Tcííai: 35.8025

Total Simples: 47,74

Encargos Socisiis: l:\CLVSO
Vaiar BDk M 0

Valor CeraE 47,74

C209ÍI - QLí ADRO Pt MEDIÇÃO EM POSTE DE CONCRETO - LIS

MAO DE OBRA 1 Ji:iíla<Ii.' Coelktuntc Preço lotni

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA \l 4.S000 16.2S00 “8.1440

Í2312 ELETRICISTA II 4.8001) 20.3400 97.6320

Total P5.7760

M\ ii-.IAis
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10126 ARRUELA DE FF.KR.OGALVANIZADO 1 1 -2" UK 3.0UQ0 2 4600

I02S5 DUCííA DE FERRO GALVANIZADO 1 l\T UN 10000 <1,9600 2jesrw

Í0338 CABO COBR£ N U 2 5MM2 M 2.0000 11,5600 2.1.1200

ICI35S CAGO ISOLADO PVC 750V I0MM2 M 1.0000 5,1400 .5,1400

10436 CAIXA TIPO T 50X60X27CM 1JN 1.0000 74.3100 "4,3 LO0

10551 CHAVE GERAL 3X200A-BASE DE MÁRMORE ÜN 1.0000 315.7100 115.7100

10841 Í/OM XT OR PARA HASTE TERRA ÜN 1.0000 2.3300 2.3500

11071 ELETRODLTO DE P VC RKJIDO 1 2” M ! .5000 2.2300 3.3450

El 243 HASTE DE ATÜRKAMEN1 0  COPPERWELD 3/4" x ,- M UN ] ,0000 52.8500 52.8500

11720 POSTE DE CONCRETO DUPLO T i 8MX300KG). RESISTÊNCIA NOMIAL UN i .onon 5’>6,0000 536.0000

300K.G, H- »,00«. PESO APROXIMADO 708KC

ToüiI: í.013.1650 

Total Simples: 1.193,94 

Encargos Sociais: I!SCL('SO
Valor BÜ1: 0,00

Valor Geral: 1.193,94

CW68 - QL ADRO DE DlSTRlBtUÇÃO DE LUZ F.MBUTlR ATÉ 24 DIVISÕES 332X332X95mm. C/B A R R A M F. NTO - 1 N

MAO J>E OBRA Umcarie Coe fic icnic: Preço Total

10042 AJUDANTE Dfc ELETRICISTA rl 3,0000 1 4H.S400

123 i 2 ELETRICISTA H 3.0000 20.3400 61.0200

T<na3: IÍP.S600

MATERIAIS

10191 B ARR A.VIJTN TO NI/UTRO P. BAIXA TENSÃO i;N 1,0000 30,6000 30.6000

10194 BARRAMENTO PRINCIPAL IV RA3XA TENSÃO u n 1.0000 30,1000 30.1000

10195 B AR RAM 1: K TO T ERRA P- BAIXA TENSÀO UN 1.0000 24, S SOO 24.ijií(J0

11756 QI.fA.DRO DISTRIBUIÇÃO LUZ 332X332X95MM Í.5N 1.0000 116,5X511 ̂ 1 16.5850

Toiai 202.1650

Talai Simples: 312,03

Encargos Sociais: UVCLVSO
Valor UDI: 0,00

Valor Geral: 312,03

04765 - A T ERRA M EM O  COMPLETO C.f HASTE COPPERVVELD W X  2.40M -UN

MAO Dl: OBRA IJ jtidnüc Cocísuiemc Preço Toiai

10042 .AJUDASTE DE ELETRICISTA H 3.5000 ! 6,2300 56.9800

12312 ELETRICISTA H L50Ü0 20,3400 30,5!00

Toiai: S7,490i}

MA PER]AIS

10339 CABO COBRE NU 35MM2 M 3,0000 15,9800 4",<3400

10421 CAIXA INSPEÇÃO DO TERRA UN L0000 47,0300 47.0300

10841 CONECTOR. PARA IIASTE TERRA UN 1,0000 2.3500 2.3 500

12352 HASTE DE ATERRAMENTO COPERWELD 5'8" x 2.40M. 1 IN 1,0000 35.7200 35.7200

Total; 133.0400

Tiital Simples: 226.53

Encargos Sociais: L\CLt SO 
Valor BD1: 0,00

Valor Geral; 220,53

91864 - ÊTTTr Õ d Ü IO  RI Cl 1)0 ROSCAVEL, PV C  DN 32 MM T F £  PAttA CIRCUITOS TERMINAIS. INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO Ê 

INSTALAÇÃO. AF_

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

88247 AUXILIAR DK ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H íJ.lÜfiOOOO 16,12 1.70

*8264 1:! 1.ETRICISTA COM ENCARGOS COMPLHMENTARES H 0.1060000 20.68 2.19

Toía) xm o
MATERIAIS

26!s5 ELEIRODUTO DE PVC RíGJDO ROSCAVEL Dt: 1 ", SEM LUVA M 1,0170000 4,ÜS 4.14

Toral: 4.14

SERVIÇOS

LM 170 KlXAÇÃO DE TUBOS HORiZONl AJS DE PVC.CPVC OU COBRE M i .0000000 1,97 !.V7

Toiai: J .97

Total Simples; 10,00 

Encargos Soei nis: ISCLVSO  
VaJôí-BDI; G,0Ü 

__________________Valor Geral:_________ » W

9IS67 - ELKTR.ODUTO RÍG IDO  ROSOÂVEL, PVC, l>N 25 MM f3/4"), PARA CIRCUlTOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E 

INSTA LAÇÃO. AF J  2^2015

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço I atai

88247 AUX1UAR DE BLETRtC I ST A COM ENCARGOS COMP L.E ME N IA  RES 11 0,1020000 16.12 1.64

SS264 EL ET RIOS TA CO M E NCARG 0 S COMPLEMENTARES 1J 0,1020000 20,68 2.10

Total: 3.7400

MATERIAIS

2674 ELETRODl;TO DE PVC R1GIDO R.OSCAVEL DE 3/4 ". SEM LU VA M 5,0170 2.61 2.65

34562 ARAME RHCOZíDO 16 13WG. 1 .ísli MM (0,016 KG ‘M ! K.G 0.00)8000 H.02 0.01

Ttital 2.6600

Total Simples: 6.40

Em:argos Sociais: WCLCSO

Valor Rj>I: 0,00

Valor G«ral: 6.40

74136/1 DISJUNTOR TKRMOMAGNÊTICO MONO PO LAR PADKAO NEM A (AMERICANO! 10 A 30 A 240V, FQKN ECIMENTO E 1N STA1. AÇÃO

MAO DE OBRA Unidade Cocfic lente Preço Toifll

88264 ELHTR.ICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H (1, 1250000 20,68 2.5S

Toiai 2.5»

MATERIAIS

237U DISJUNTOR TIPO NEM A  MONOPOLAR 10 ATE 30 A. TENSÃO MAXIM A UN 1.0000000 8.63 8.63
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Total Simples: 11,21

Encargos Suciais: I,VCLUSO
Valor BOI: 0,00

Valor Gera): 11-21

74130/4 - DISJUNTOR TER M O M AC N ET 1C O IKIPOLAR PAD RAO N EMA (AMERICANO) 10 A SOA 240V. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

MAO DE OBRA Unxiadc CocflCICTT:c- Preço 'lutai

^ 241  A LX1 LIAR DE KLETRIC IS TA COM ENCARGO S CO M PLL Ml: NI AR I -S 1! 0,4000000 16.. 12 6.44

ÍS2í)4 EL ET RICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTAR ES It 0.4000000 20.655 *.27

Total: 14.7150
MATERIAIS

2392 DISJUNTOR TIPO NE MA, TRÍPOLAR 10 A l t  50A. TENSÃO MAXIMA Dl UN 1,0000000 ÍT.93 57/93

Total: 5 7,9300

Total Simples; 72,64

Encargos Sociais: ÍNCLUSO
Valor BOI: 0,00

Valor Geral: 72,64

01927 - CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2.5 M\T, ANTJ-CHAMA 0Ã'1,0 KV, PARA CJKCtliOS TERMINALS - i ORNECIMKNTO E

1N S I A 1. AÇ ÃO. A í ' J  1/2015

MAO !.)T: OBRA Unkiade Coeficietue Preço Total

SS247 Al ;X[LIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPE EMENTARES O.U.UJOOOO [M2 ft ,4 Sj

*8264 Ei .ETRICISTA CO M ENCARG OS COMPLEMENTARES II 0,0100000 20,6H 0.62

Toial. 1,1000

MATERIAIS

1022 CABO DE COBRE. FLEXÍVEL, CLASSE 4 OU 5 iSOLACAO EM PVC/.-V A M 1,1900000 í ,7Ü 2.02
21127 EU A 1 SOL ANTE ADES IV A ,\ NJTCIJ AMA. USO ATI’ 75(1 V, EM ROLO D E UN 0,0090000 4.43 0.03

Tolal: 2.0500

Total Simp Icjfi 3,15

Encargos Sociais: t:\C iV SO
Valor BDI: 0.U0

Valor Geral: 3,IS

C2050 - PROJETOR O  LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO DE 250VV, COMPI .ETA(SEM FOTOCÉLLLA) 
- L'N
MAO DE OBRA Unidade Cwflcienic Preço T;ii a I

10042 AIUDAN l h QE ELETRICISTA 11 2.0000 16,2300 32.561111

12312 ELETRICISTA H 2.0000 20,3400 40,68011

Total: 73.2401)

MATERIAIS

11477 LAMP AD A VAPOR OH MfcRCURíO 250W,‘220V UN Eoaaa 3 5 . ^ 0 0 3 5,*3600

1173 Si PROJETOR EXTERNO COM ÂNGULO EU*V REGULÁVEL P/LAM PADA UN l.nmin ?■*. 1 rum "4.1500

a t e  400W

[ I7HI REA'fOR APP IV LAMP. V. MERCÚRIO 250 W UN 1.0000 8L9100 ÍI^ IO O

Total: 192,0200

Total Simpler: 265,26

Encargos Suciais: iSCLVSO
Valor BDI: 0,00

Valor Ceral: 265,26

SI 928 - CABO DE CORRH KLKXIVKI, ISOLADO. 4 MM1. ANTI-CHAM A 456/75« V, PARA ORCL.TrOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AFJ2/20I5 - M

MAO ill:. OBRA 

*8247

MATERIAISy*i

AUXILIAR L)E ELETRICISTA COM ENCARGOS CO M1* L EM EN T A RES 

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

CABO DL-: COBRE. ELEXIVEL. CLASSE4 OC 5, iSOLACAO EM I3 VGA, 

ANTICEfAMA BWF-B, ! CONDUTOR. 450750 V. SECAO NOMIN AL 4 

MM2

PITA lijOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 

19 MM X 5 M

Unidade

H

Cocficicnic0.0400000 Preço

20,68̂
Total:

4,43

Tula!:"

0.64

0.82

Total S im p le  

Encargos Suciais: 

Valor BDI: Valur GcraE
MAO DE OBRA Unidadt Couficicn̂

3̂1
ÍNCLUSO

0,003,91
0)631 -  CAIXA EM ALVENARIA í40X40X60cm) DE 1/2 TIJOLO COMUM, LASTRO DE BRJTA E TAMPA DE CONCRETO - UN

10040 AJUDANTE CE ARM ADORE ERRE 1RO LI 0.1150 [6,2800 LS722

m i I AJUDANTE DE CARPINTEIRO 11 0.6050 S 0,28110 9.8494

10121 ARMADO R-FERRET RO 11 0.1 ISO 20.1000 2,3 115

1049s CARPINTEIRO 1.1 [>.6050 20.1000 12.1605

(23̂ 1. PEDREIRO 11 2,S350 20.1000 56.0X35

12543 SERVENTE II 4.76S0 14.7600 70.3757

Tousl: i 53.5528

MATERIAIS

10103 ARAME RECOZUX; N.JS BWCi KG 0,0220 .11,5000 0.2530

HI10V All El A MEDIA M3 o.ogoo 5 1.0000 4.ÜS0Ü

JiH 6L> AÇO CA-60 KG 1.31711 4,6400 6.1 1ÍW

JO? so BRITA M3 0.0536 76.7500 4.1 13S

JCM41 CAL MIIMLATADA KG 6.0(100 1.1000 6.6000

6.

L4ó iU

0.0321127 U.UU900 30
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[0529 Cl I AI»A COMPEN SADO K ES IN ADO ] 2MM (1.10 X 2.20 VI} M2 0,1000 21,0300 2.11)30

10*05 CIMENTO PORTJ. AN D KG [9.0000 0.4600 £.2Ü00

ir>ie TABU A Di: r  DE 3 A. - L - 30uu M 0.0300 3,0700 0.2421

(2082 TIJOLO MACICO COMUM UN 101.0000 0.2600 26.2600

Total: 58.0428

Total Simples: 211,60

Encargos Sociais: 1-SCLl‘SO
Valor 8 0 !: O.Oft

Valor Geral: 211,60

C24B4- TOMADA 2 POLOS MAIS JKKRA 2I)A 25IIV - l.i.N
MAO DE OJJRA U melado COuilCiallli: PíCÇü Total

[»0*12 AJUDANTE DE fiLETRlCÍSTA li 0.2*500 16.2800 4.7212

Í2M2 ELETRICISTA lí 0.2900 20,3400 5.S9S6

Total: 10.6108

MATERIAIS

12107 TOM AO A 2POLOS H TKRRA UN 1.0000 6.9620 6.962Ü

Total: 6,9620

Total Simples: 17v-S8

líneargos Sadaiv: WCLUSO
Valor BDI: tMMl

Valor Geral: 17,58

C0S18 - CABO COBRE NU 16MM2 - M

MAO DE OBRA Unidade CoÊfieiente Preço To! ui

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H 0.1600 16.2SU0 2,604$

£2j 12 ELETRICISTA H 0,1600 20.3400 3.2544

Toinl: 5.S592

MATERIAIS

ÍDJhS CABO COBRE NU 16MM2 M 1,0200 7,4900 7.639S

Total. 7.6398

Total Simples: 13,50

Encargos Sociais; ISCLVSO
Valor BDI; 0,00

Valor Geral: 13,50

C052I - CA ISO COBRE NU 50MM2 - M
MAO Dl- OBRA Usmàack Cocíjuicnvc Ptt\o Total

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA 11 0.3100 U).2íiOO 5.046»
12312 ELETRICISTA 1.1 0.3100 20,3400 6,3054

Túiitl. 11.3522

MATERIAIS

104 M CABOCOliKE Nli 50MM2 M S.02ÜÜ 22.2600 22.7052

Totai. 22.7052

Total Simples: 34,06

Encarj-os Sociais: J:\CLVSO
Valor BDI: 0.00

C2455 - TERMINAI. I)K PRESSÃO Vf CABOS ATE 16MM2 - UN

MAO 15 E-: OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA M 0,2000 16,2800 3,2560

12312 ELETRICISTA H 0,2000 20,3400 4.0680
Total: 7.3240

m a t i 'R1AI5

I2fl?4 11: R M 1N AL 3' KESSÃO F/CA li 0  1 f>M M 2 UN j.0000 3.2200 3.2200

Toai: 3.2200

Total Simples: 10,54
Encargos Sociais; tXCLCSO

Valor BDI: 0,00
Valor Geral; 10,54
Valor Gorai: 34,06

72263 - TERMINAI. OU COISECTOR DE PRESSÃO - PARA CABO 50MM2 - FOR NEC! MENTO E INSTALAÇÃO
MÃO DK OBRA Unidiule Coeficiente Preço Total

S&247 AUXILIAR DE ELETR1CJSTA COM ENCARGOS COMPI.EMENTAR.tS H 0.4000000 16.12 6.44

&S264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES li 0,4000000 20.65« S.27

Total: 14.7100

MATERIAIS

I5SÄ TERM IN.AL METÁLICO A PRESSÃO PARA 1 CABO DE 50 MM 2, COM I UN 1,1900000 2,04 2/1200

FURO DE 1" IX AC AO

Tota]: 2.4200

Total Simples; 17.13

Encargo* Sociais: tNCLVSO
Valor BDL 0,00

Valor Geral: 17,13

C4208 - PAKA-RAtO TIPO FRANKLIN Cf SI NALIZADOR (POR NEC! MENTO E MONTAGEM) - l/.N
SERVIÇOS Uwdadc Couficiculu Preço Tytai

C W 3 APARELHO SINALIZADOR DF- OBSTÁCULOS C/CELULA UN 1.0000 H 1.9300 111.9300

FOTO ELÉTRICA

CO 32? ATERRAM ENTO COMPLETO C.-' 3 HASTES CO PP EK.WEL D P TA RA CJ 1.0000 727,3700 727.3700

RA 10 S

C'0520 CABO COBRE NU 35.VIM2 M 20,(1(101) 2 3.<389 8 479.7i)60

C l 790 MAST RO S1VI PI .ES DE H: RKO G A1. V P--PÁ K A -K A10 H - 'í M. D“ 4() OU UN 1,0000 627,7700 627.7700

17.056 PROTEÇÃO DA CO K DO AL HA DOS PARA-RAIOS C.-TUNO PVC UN 1.0000 157,5100 157,5100

Kl Ci IDOS 5ÜMM i2"1 X3 00 M

C2Ü60 PARA-IÍ AIOS TIPO KK.ANK.L1N UN 1.000« 94.ü5<j(j 94.8500

Total: 2 109.7260

Total Simples: 2.199,73

Prefeitura M unicipal d o  C rato
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Eu cargos Sociais: IfS'CLL'SO 
Valor BD] : 0,00

Valor Geral: 2.199,73

C4963 * POSTE DE CONCRETO CIRCULAR. RESISTE.NCIA NOMINAL 300KG. H«I I JiftM. PESO APROXIMADO 950KG - l !N
EQWPAMENTÖS iCHORARIOl \ lis idade Cdcíícjunlu Preço Total

10705 CAM i N HÁ O COMl-RC EQUIP. O  GU IN DAS TE (Cll? ) 13 L3H00 1 ifx rts If) 3.OTS“!

ToUtl, 163.'

MAO DF. OBRA

1254 3 SERVENTE ]i 2.7*00 14,7600 40.7376

'E Ot£»J 40.7376

MATKK1AJS

vm n POST Ei DE CO NC KhTÜ CIR CL'I.AK. KkSIS 1 KN C1A NO MIKA). .’ 1)0 K G, L'N Í .0000 754,4300 7544300

H~l LOOM. PESO APROXIMADO 950 KG

Toi a): 7.54.4300

SERVIÇOS

COÍ*j6 CONCRETO NÀO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL M3 0.4200 362.6032 !?2.2*333

C l 604 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO S- ELEVAÇÃO M3 0.4200 12S.7600 54.0793
027*4 ESCAVA CAO M A N U A L SO 1.0 DE 1A CAT P RO V A TÉ 1.50m VJ.Î O.íiZflfj 3«J 140 24,2507

Toíal: 230,6232

lota! Simples: 1,189,79
Encargo* Sociais: f:\CLUSO

Valor 11D1 : 0,01)

Valor GoraS: 1 189,79

93358 - ESCAVAÇÃO MANUAL DEVALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A I J f l M. AF M/2IH&
MÃO Dl: OBRA Urudade Ciiïikiewe Preço Toial

sw i6 SERVENTE COM [■ NCARGOS COMPLEMENTARES 1-3 í.^íOOOO [5,27 60.40

Total; 60.40

Total Simples: 60,40

Encargos SOdais: WCLUSO
Valor BDí: 0.ÜU

Valor Geral: 6IK4U

C4592 - ALVENARIA DE EMBASAMENTO EM TIJOLO CERÂMICO EL RADO Cf ARGAMASSA CIMEMCJ £  AREIA 1:4 - M3
MAO DE OBRA Uniciíidi; Cctcftcicntc Preço Touü

12391 PI-DRE IRO H 8,5000 20,1000 170.S500
12543 SERVENTE II 9,2000 14,7600 135,7^20

Tola): 306,6420
MA 1ER í AIS

120 X1 T 1,1 OLO CERÂMICO PURADO 9X !VX 19CM UN 235,0000 0.4200 98,70011
Tola] 98.7000

SERVIÇOS

O II7 I ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 5=PEN, TRAÇO 1:4 MÎ 0.3000 377,5160 i 13.2548
Toisl. H 3.254*

Total Simples: 518,60

Encargos Sociais: l:\C U S O
Valor BDL 0 M

C0054 - ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAMASSADA - M3
MAO Dl: OKKa Untéadc Codlcicmc Preço Total

123‘>1 PEDREIRO H MIMID 20.1000 120.6000
12543 SERVENTE H ■>,0000 14,7600 132..ÏÎ400

Total 253.4400
MATERIAIS

10109 AREJA MEDIA M3 0.364S 5 Î .0000 18.604«
10805 CIMENTO PORTLAND K.G 10*5.5000 0,4600 50.3708

II «Uli PEDRA DE MÀÜíRACRÀOj >43 I.L00Ü 66.Ü500 73.S350

Total: 142.5098

Total Simples: 395,95

Entier« os Sotiais: i.\C l,lSO
Valor BDI: 0,(H1

Valor G(.*ral: 395.95

Valor Geral: 5IS,üÜ

C0H43 - CONCRETO P/V 1 BR., FCK 25 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO  - M3

EQUIPAMENTOS ICIÍORARIO) Unidade Cccficientc Preço Total

106*2 BETONEIRA ELÈTRJCA SSÖL iCHPl H U.7I4Ü 21.6*37 (5,4is22

Total: ÍS.4S22

MAO DEL OBRA

12543 SERVENTE H 0,000(1 14,7600

Total:

S 8.5 600

aa.560t>

MATERIAIS

10109 AREIA MEDIA M3 0. S-6é>c> 51.0000 44.2119

10280 BRITA M3 0,6270 76,7500 45.1223

10805 C1 ME N 7 0  PORTE AN D K.G 3 40.0000 0,4600 160,5400

il 605 PEDRiSCO M3 0^090 69.7500

Total:""

14,5778

267.4519

Total Simples: 371.49

Encargo« Sociais: l&CLVSO
Valor BO 1: CI M

741*7/4 - LAN C AMEN IO/APLICACAO MANLAL DE CONCRETO EM FUNDAÇÕES

MÃO DE OBRA Umdãiiü Coe ficicmc Preci> Total

88309 PE DRE IRO COM EN CARGOS CO M P LhME.N'I A R1: S H L .6500000 20.50 33,82

8 8 3 Î f> SER V E NTE COM EN CA RGOS COMP L E M EN 1 A Rl: S [1 4,:"000000 15,2" hS.7 1

'S'oîar. 102.5300

h Q l Il'AJvl 1‘NTOS
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Wl VIR RADOR D K iM C RS AO, Dl AM ETR O D ti PON T Hl RA 4 5 MM. MOTOS 

KL CT RI CO TIUFÁS1CO POTÊNCIA DE 2 CV - CH? DIURNO. AF 06/2015

0.43

CÕT
FL:

Total Simples: 
Encargos Sociais: 

Valor BDJ: 
Valor Geral:

U12,M 
l:\CW SO  

o,no

87504- AJLVJSMAKIA DE VISDAÇÁO OE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL HE 9X19X19CM (ESPESSURA9C.V1) DE PAKKDES COM 
ÁREA LÍQUIDA MAIOR OL IGUAL A *M S SKM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSE.NTAM£.\ TO COM PREPARO MANUAL. AF 116-2014

VI AO DL-: OURA 

mw 
Síj3 16

MATERIAIS

34557

373̂5
S716»)

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

HLOCO C ERA MiCO< ALVENARIA DE VEDACAO.i. Uh ') X 10 X 19 CM

TELA Dl: ACO SOLDADA GALVANIZADA-ZINCADA PARA

Ai. VI; N AR J A. ÍTO D - *L20 A IJ0 * MM. MALHA 15 X 15 MM. lC X l.i

*50 X 7,5* CM

PINO D1* ACO COM MJ RO, HASTE 27 MM í AC AO DIRE 1 A1 

ARGAMASSA TRAÇO \:2:H [EM VOLUME Dl: CIMI1NTO. CAL I- AR ri IA

m é d ia  ú m id a ; p a r a  em  b o ç o ,'m a s s a  ú n ic a /a s s e n t a m e n t o  dc  

ALVENa RIA DE VEDAÇÃO, P r i- PARO MAN CAL, AF OS. 2019

Unidade11
11

CENTO

M3

Cocljciense1, J7000MO 
0.OÍS5000U

0/3279.5̂0
0,4200000

0,0050000

Ü.ÜQ9S0ÜÜ

Preço I ata!
20,49 28,07

15,27_________ 10.45

Total:

415,00

1,39

27,22433,31

38.5200

n.5<;
0.5Ü

0.134,24

Total: 16.5400

Total Simples: 55,06
Encargos Sociais: tftCL f. SO

Valor EDI: 0,00
VaJor GeraJ: 55,06

74202/2 - LAJE PR E-M OL DADA P/PÍSO, SOBRECARGA 200KG/M2. VA OS ATE 3.S0M/E-8CM, C/LAJOTAS E CAP.CVCONC FCK-2QMPA, 4CM, INTER- 
EIXO 38CM. C/ESCORA MENTO (REAPR.3X) E FERRAGEM NEGATIVA

MÀO DE OJïRA Unidade Coeftcien'c Preço Tom!

»S239 AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1600000 17,17 2.74

SS262 CARPINTEIRO DK FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES li 0. ! fitimilNl 20,35 3.25

SKH» PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 11 <L4000<<00 20.49 8,19

SS316 SERVEN TF COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4400(100 15,27 6.71

Tosa l; 20,8900

MATERIAIS

39 ACO CA-60.5.0 MM. VERGAL 11 AO K.G 0.4710000 4.56 2.14

3743 LAJE PRE-MOLHADA CONVENCIONAL (LAJOTAS - VIGOTAS) PARA M2 1.0000000 27,52 17 57

449! PONTALETE DE MADEIRA NAO APARELHADA *7,5 X ",5* CM Q  X  3 ”'í M 0.2900000 5.02 1,45

Pi NUS. MS ST A OU EQUIVALENTE DA REGJAO

50(i l PREGO DE ACO POLIDO COM CA BECA IS X 77 (2 1/3 X 10) K.G 0,0300000 13.30 0.41

6IS9 TAB!.1 A DE MADEIRA NAO APARELHADA »2,5 X 30* CM. CEDR1NHO VI 0.17000110 12,20 2.07

OU EQUIVALENTE DA REGI AO

Total1 33.5900

SERVIÇO

92S74 LANÇAMENTO COM USO DE BOMBA. ADENSAMENTO E M3 0.0430000 26,43 1.13

ACABAMENTO DE. CONCRETO EM ESTRUTURAS. AP 12:2015

*M*I70 CONCRETO ECK. - 2QMPA. TRAÇO |;2.7;3 (CIMENTO' AREIA MÉDIA- M3 (f .0430000 294,69 12.67

BRITA 11 - PREPARO MECÂNICO COM BETONEI KA ft 00 I- AE 07/20 Ifi

Tüiílí: 13. $000

Total Simpks: 6 8,28
Encargos Sociai«: INCLUSO

Valor BDL 0,00
Vafor Geral; 68.28

0.43

H7H7H CIÍAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS. COM COLHER DE PEDREIRO. A RG A MASS 
TRAÇO í:3 COM PREPARO MANUAL. AFM/2Q14

m A o or: OBR/\ 

X7377

MATERIAIS

37377

ARGAMASSATKAÇO ! ;3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREJA 

GROSSA ÚMIDA i PARA CHAP ISCO CONVENCIONAL, PREPARO 

MANUAL. Al\.0S.\M!t9

PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 Í6\1 VOLUME DF CIMENTO E AREIA 

CROSS A ÚMIDA) PARA CílAPISCO CONVENCIONAL. PREPARO 

MANUAL. AF 08/2111 £>

0,0700000

M3

Unidade Coeficiente Preço Total

M3 0.0042000 432,70 LSI

2ú,4L)_____L43_
Total: 3.2400

0,10

Total: 0.10

TotstI Simples: 3,34

Encargos Sociais: Í.\'CL USO
Valor B DL 0,00

Valor Geral; 3,34

87529 - MASSA ÚNICA. PARA RECEBIMENTO DK PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8. PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L. 
APLIC ADA MANUALMENTE KM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA l)E 2H.VIIVL COM EXECUÇÃO DE TALLSCAS. AF 06/2014

MAO DK OBRA

SS309 PE:D REI RO COM ENCARGOS COMPLEMENTARHS

Ü 8 316 S ER V ENT E COM E N CA RCiOS COMPL MM ENT AR! :S

Unidadc
H11

C ocTicsenv

O,47UÜ0i!0 0,! 710(100
Preço

20,49
15.27
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A R G A M A S S A  TRAÇO M S I  EM  V O l.U M f. Dfc C IM EN TO . C A L F .A R t lA  M 3 O A W i M  340, sKi 13 . 1; _____
M fcU IA  1'M lD A l P A R A  r;MHOCO.:M A SS A  ÚNICA> A S SEN T A M EN T O  D t  
A L V E N A R IA  DH V K D A Ç À O . fR E P A K O  M l-CÁN ICO  CO M  Bf.TONfcIRA 
41* 11. A F  UB.20I9

Total:

Total Simples: 

Knciirjjos Sociais: 

Valor BDI: 

Valor Gern):

13.15

25.39 

tSCLUSO
0,00

25.39

a m  - LAS’* RO 1>K CONCRETO IMPERMEABILIZADO J'>SCM - M2

EQUJPAMi-NTOS (CMORARJO\ Uuidadc CocíicícrdL Prego Toisil
Í0682 BETONEIKA ELETRJCA 5í?0J. íCUP) n 0,05 "0 21.6837 [.lim

Total: LJ 360
MAO D t  OBRA

12391 PHDRHIR.0 H 0.50(1« 20,1000 1 ü.0500
12543 SERVENTI: f] i .snno i4,7i)<]<] 26.5680

Í otal: 36.6180
MATERIAIS

JOIO1) ARblA \1 EDI A M3 0.054 t 51.0000 2.7591
102 S(j BRITA M3 0.0"02 76,7500 S.3S7fl
I0-S05 Cl M I;N TO PORT LAN D KG IS,0000 0,4600 8.2800
H249 ) M PERM HAß ILl Z. AN TE KG 1,6000 7,8 ÍUÜ 12,4960

Toi a\ 28,^229

Teta! Simples: 66,78

Sociais: JXCLUSO
Valo» BDI: 0,00

Vnlur Gcral: (,0.1a

9*679 - PI SO CIMENTADO, TRAÇÜ 1:3 (CIMKN TO E AREIA), ACABAM ENTO U SO . ESPESSURA 2,0 CM, 

AFJ6/2018

M AO D k l  J B R A Uft icjiitj e 

883M9 PÍ-DRFIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 

88316 S ER VFN I‘H COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H

MATERIAIS

Í379 CIMENTO POR! TAN D COMPOSTO CP 11-3,1 KG 

367 [ 1 UNTA Pi. A STiCA DE Dl L ATAC AO P ARA PISOS. COR CINZA. 17X3 M 

MM i ALTURA X ESPSS SLi RA i 
8729$ ARGAMASSA TRAÇO ] :3 (EM VOUJ ME D E C IM ENTO E AREIA MÉ D (A M3 

ÚMiDAl PARA CONTRAPiSO. PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 

400 L. ÀF.0SÍZ0J9

PREPARO .MECÂNICO DA ARGAMASSA.

Coe fie ie nte P rc ÇO T o< ;j 1 

0, 3 540000 20.49 7.25 

0,1770000 55,27 2.70 

TokiI. 9.9500

0,5000000 0,47 0.23 

i ,6700000 0.S8 J 4i>

0,0310000 422.53 13,09

Total: i 4.7800

Tot aí Simples- 24,73 

Encargos Sociais: Í:\CLI:$0 
Valor BUI: 0,00 

Valor Gerai: 24,73

C l 614 - LATEX DL AS DEMÃOS EM PAREDES EXTERNAS S/MASSA - M2

MAO Dl: OBRA Unidade Coe íic reme Preço Totiil

10045 AJUDANTE DE PINTOR H 0.35ÜQ i 6.2800 5,<*>S0

12395 PINTOR H 0.4000 20.5200 8.0480

To;aS: 13 7460

M ATER J AIS

IOÜ35 AGU A RKAZ MIN fciRAL L (1.(3500 12,'; 000 0.63%

11347 LIXA PARA MADEIRA MASS A UN 0.2500 0,5500 0,137 5

j um LÍQUIDO PREPARADOR DE SUPERFÍCIES L. Ü. 120(1 ! 6,6400 1.9968

J2D97 UNTA LATEX AC RI UCA L 0.17*10 16,9600 2.Ü832

■Jouil: 5.6565

lotai Simples: 19.40

Encargos Sociajs: iSCLUSO
Valor BDL 0,00

Valor Geral: 19,40

41595 - PIN EU R A ACRÍLICA DE FAIXAS DE DEMARCACAO EM QUADRA POLI ESPORTIVA, 5 CM DE LARGURA
MAO DE OBRA Umdüiiu LOL-íicjenw Prtiço Total

883 10 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0 J  000000 2 í ,60 2,16

HH316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENT ARES H O.SCKKMriHt SS,2? 7.63

Tosai: 9.79ÜO

MATERIAIS

7348 TINTA ACRÍLICA PREMUJM PARA PISO L 0,0300000 15.71 0.47

12815 FITA CREPE ROLO DE 25 MM X 50 M UN 0.0200000 .5,36 0T0

Total: 0,5700

Total Simples; 10,36

Encargos Sociais: ÍS C  LUSO
Valor 13 Ui: 0.00

Valor Geral: 10.36

C134’» ESTRULVRA METAL R A  DL TRAVES DF. R T S A L  CJ
MATERIAIS Unidade Coülkicr.tc Preço Tyial

1113? ESTRUTURA METÁLICA DE TRAVES DE J-UI SAL CJ 1,0000 882,3500 X 82.350(1

Total: 882.>500
1«til} Simples: 882,35

Encargos Sociais: tSCLUSO
Valor BDI: 0,00

Valor Geral: 882,35

C I3 5 I - K S T R IT I  RA  M K I  A I K  A l'i K K II l :  l)K  V O L K Y  -C'J
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MATr.RlA.lS 
Ll 140 OS TRUTUKA METAL1CA P RH DF: DE VOLEY

Coefcictiiri.oono Prego 

*55.3900 

Total: ” 

Total Simples: 

Encargos Sociais: 

Valor BDU 

Y'alor Gerai:

Toial ' 

355.3900

355.3W 
355,3<>

i.\cusa
0,00

355.39

74244/1 - A L AMBKA 1)0 PARA QUADRA POUESFOKTIVA. ESTRUTURADO POR TUBOS DE ACO GALVANIZADO. COM COSTURA, D IN 2440. 

DIÂMETRO 2", COM  Tf'.LA DE ARa ME  GALVANIZADO, KlO 14 BWC E VIA LHA QUADRADA 5N5CM

MAO DE OBRA 1.,'RKÍ̂ dc Co"licicmc Preço Total

Í&315 SE RR ALI i KJ RO COM E NCARO 0 S COM PLEM ENT A RÊS 1! 0.5000000 20.39 10.19

$8316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLE MENTARES H } ,0000000 15.27 b 52?

Toial: 25.4600

MATERIAIS

333 ARAM5: GAI-Va NIZADO 14 HUTi. D -  2.i 1 MM (0.026 KG-Mi KG 0,0700000 9,55 0,66

335 ARAME GALVANIZADO 10 BWG, 3.40 MM 10.0713 KG/.VI1 KG 0,i 500000 ÍU5 1.23

7567 TELA DE ARAME GAl V" QUADRANGULAR • LOS ANGUI AR. HO 2.1) m : 3.0500000 ie,4s 17.30

MM <U BWG). MALHA 5 X 5  CM. H *  2 M

?6W TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA. CLASSE MED!A. DN 2“. E M 1,6800000 43.03 72.2*1

■=■ *3.65*- MM. PESO *5,10* KG/M íNBR 558(1}

Total: yi.4i>oo

Total Simples: 116.94
Encargos Suciais: IXCLVSO

Valor BOI: 0,00

Valor Geral: 116,94

COZI6 - ARMADURA CA-50A MEDIA D « 6,3 A 10,«mm - KG

MAC D t OBRA Unidade Coeficicnií Pieço Tília!

10040 AJUDANTE Dl: ARMADOR/FERREIRO H O.OÜÜÜ 1&.2S00 1.3024

i m i ARMADOR/FERREIRO H 0,0800 20,1000 1.O0Ü0

Total: 2.0 {04

MATERIAIS

103 03 ARAME RECOZ1DO NJB BWG KG 0,0200 11.5000 0.2300

KM 63 ACO CA-50 K.G U300 4,4400 5,1060

Tefal: 5.3360

Total Simples: 8,25
Encargos Sociais: i s C L i s a

Valor »D l: 0,00
Valor Cera!: 8,25

C 1400 -  EORMA DE TA BUAS DE 1" DE 3 A. P/FU NP AÇÕES UTIU 5 X  -  MI
MÃO DE OBRA 5 j «idade Couficicific Prtvo Total

1004 f AJUDANTE DE CARPINTEIRO Jí l,3Ü(W 16.2S00 21.164(1
KW95 CARPINTEIRO H 1.3000 20.1000 26.1300

Total: 47.2440

MA 1 ER1AJS

10065 D ES MOI D ANTE PARA FORMAS L 0.4000 8.3000 3.3200

*172» PREGO 1XX27í2 E'2 X IÍJ> KG 0T3ÍW) 11,2600 J.ISS90

\\m SARRAFO DE Í"X4" M 0,5000 4,7400 2.3700

TAHUA DE I" DE 3A. - L - 30cm M Í.OÜUO S.0700 ».0700

Prefeitura M unicipal do Crsito
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Tola!. 
Total Simples: 

Encarj:o.% Sociais:
Valor BDI: 

Valor Gera):

15.44%  
62,74

jy c u s o
0,0(1

62 "4
CU47 - ESTRUTURA MKTAL1CA O  TA 8 KL AS DE BASQUETE - CJ

,VI A ll-RIAIS Unidade ('yvficjunli: Prcçu Total
1113^ E STRI.J TU RA M E TA1.JC A V- MA SQ U ETli a I.OOOO 1.73 5.6100 1 7116900
im \ TABELAS D ri BASQUETE CJ 1.0000 404.4100 404.4100

Total: 2.120.1000
ShHVJCOS

C3268 CONCRETO P-VIBR.. 1‘CK“ 10MPji COM AGREGADO PRODUZIDO M3 (1.GS65 219,5905 25.9134
(S.TRA.NSPj

Toial 23.9134
Total Simples: 2.146,02

Encargos Sociais: MCLUSO
Vaiar BB1: 0,0«

VaJ&r Geral: 2.146,112
€435^ - ASSEM TAMKS TO DE MARCO QUILOMÉTRICO OU !\ 1ECTOMRTR1 CO -  I N
MAO I.»-: OURA Unwiaric Coeficiente Preço Total

12543 SERVENTE I! 1.5000 14,7600 22.1460
16815 E N C A JIREG A DO 1)H TURMA i EEiTOR H 0.0750 29.2100 2.190S
|?VK*í MESTRE DE UNHA II 0.0150 29.2 100 0.43 %1

ToUli: 24.768 K
Total Simples: 24,77

Encargos Suciais: iKCLVSQ
Valor BDI: (MIO

VttJor CcraJ: 24.77

C4649 - SJNAL1ZAÇAO PARA EXTINTOR - UN

MAO DE OBRA Ufiãtíaiie Cocíiciense Preço Tosa!
10045 AJUDANTE DE PINTOR Èf 0.SÜÜU i 6,2800 13.0240
12395 PINTOR H 1,5000 20,1200 30.1 «10

Toífi *: 43.2040
MATERIAIS

12084 TEM A A BASE DE EMULSÃO ACRÍLICA (EARA PISOS) L O.itfOO 1 Í.3200 0.3396

Total: 0,3396

Total Simples: 43.54

Encargos Sociais: I:\C U SO
Valor SOI: 0.00

Valor Geral: 43.54

99*55- CORRIMÃO SIMPLES. DIÂMETRO EXTERNO - I 1/2«, EM AÇO GALVANIZADO. AFJW2019_P
MATERIAIS Umidade CiHiilutinrc Preço Total

75f>í? BUCHA DE NYLON SEM ABA SIÍJ. COM PARAFUSO DE 6,10 X 65 MM UN 3.2730000 0,92 3.0]

EM ACO ZJNCADO COM ROSCA SOBERS A, CABEÇA CHATA E FENDA

PHILLIPS

11002 ELETRODO RTAl-STIDO A WS -1:6013. DIÂMETRO IGUAL A 2,50 MM K.G 0.0040000 l.M ? 0.06

11033 SUPORTE PARA CALHA DE ÍS0 MM EM FERRO GALVANIZADO UN 1,0910000 5.23 5.70

21012 TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA. CLASSE LEVE. DN 40 M 1.0290000 79.^1 30.67

MM i 1 1 ■'!'}. I* ■« 3,00 MM, *3,48* KG.'M (NBR S?S0)

MAO DE OBRA Toral: 39.44

*8251 At.. FXtUAK DE SHRRAl.HE)RO COM ENCARGOS COM!’ !.EMENTARES II <l,?780000 16-59 12.90

H831S SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.94SÜOOO 20 J  9 19.32

Tola!: 32.22

Total Simples: 71,66

Encargws Sociais: l\CLUSO
Valor &l»l: 0,00

Valor Geral: 71,66

74245/1 - DESENHOS INSERIDOS NO PASSEIO DE CONCRETO - M2

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

68316 SERVENTE COM  ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2500000 13,91 3.47

Total: 3,47

INSU MO

7348 TINTA ACRÍLICA PREMIUM PARA PISO 0,1700000 1571 2,67

7348 TINTA ACRÍLICA PREMIUM PARA PíSO 0,3500000 19,55 6,84

Total: 9,51

Total Simples: 12,9»

Encargos Sociais: INCLUSO
Valor BDI: 0,00

Vaíor Geral: 12,93

C3451 - LlXEiRA EM FIBRA DE VíDRO CAP,-40L e DIAM.=35çm - UN

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

12391 PEDREIRO H 1.5000 20,1000 30,1500

I2543 SERVENTE H 1,5000 14,7600 22,1400

Total: 52,2900

MATERIAIS

IO 974 LIXEIRA EM FIBRA OE VIDRO CAP.=40L E D IAM.=35 cm ÜN 1.0000 221.0000 221.0000

Total: 221,0000

SERVIÇOS

C083Ô CONCRETO PM BR.. FCK 13 5 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO M3 0,0300 337,8253 10,1348

C1604 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO S/ ELEVAÇÃO M3 0,0300 128.7600 3,8628

Total: 13,9976

Total Simples: 287,29

Encargos Sociais: INCLUSO
Valor BDI: 0,00

Vafor Geral: 287,29

FLS N*._
V  w"'

Prefeitura M unicipal do C rato
Secretaria de Infraestrutura do C rato



85180 - PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA EM ROLO " "  " '

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Tolal •
12391 PEDREIRO H 0.1000000 20,1 1 5 2

12543 SERVENTE H 0.1000000 14.76 93

Total: 3,5000

MATERIAIS

3322 GRAMA ESMERALDA OU SAO CARLOS OU CURíTIBANA, EM M2 1.0GOOÛOO 3.00 8.00
PLACAS, SEM PLANTIO

25951 FERTILIZANTE NPK -10:10:10 KG 0.10000C0 3.34 0.33
25963 CALCARtO DO LO M (TICO A (POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR. SEM KG 0.1500000 0,03 0,01

FRETE)

38125 FERTILIZANTE ORGÂNICO COMPOSTO, CLASSE A KG 3.OÜ0OOQO 1,07 3.21

Total: 11,5500

Total Simples; 15,05

Encargos Sociais; INCLUSO
Valor BDl: 0,00

Valor Geral; 15,05

C2035 * PREPARO £ SUBSTITUIÇÃO DE TERRA P/PLANTAÇÃO - M3

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total
(2543 SERVENTE H 1.6960 14.7600 25,0330

Total; 25,0330

MATERIAIS

mzo ADUBO MINERAL (10-10-10NPK) KG 1.0000 2.1800 2,1800

10031 ADUBO ORGÂNICO CURTIDO {ESTERCO) M3 0.1000 142.0000 14,2000
10444 CALCAR IO DOLO MÍTICO KG 1.0000 0.0500 0,0500

I2D77 TERRA VEGETAL M3 0.9QÖ0 70,5200 63,4680

Total; 79,8980

Total Simples: 104,93

Encargos Sociais: INCLUSO
Valor EDI; 0,00

Vaíor Gerai: 104,93

C0229 - ARVORES ORNAMENTAIS EM GERAL. Cl ALTURA MEDIA DE 2.5G*/LÊXC£TQ PALMÀCEAS ■-UN

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Tola!
11277 JARDINEIRO H 0,5330 18,8900 11,0129

Total: 11.0129

MATERIAIS

10143 ARVORE ORNAMENTAL UN 1r0000 37.6700 3 7.6? 00

Total: 37,5700

Total Simples; 48.63

Encargos Sociais; INCLUSO
Valor BDI: 0.00

Valor Geral: 48,68

CQ112 - ARBUSTOS ORNAMENTAIS EM GERAL. C/ ALTURA MINIMA DE 5SCM - UN

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

11277 JARDINEIRO H 0,1696 16.6900 3,2037

Total: 3.2037

MATERIAIS

10105 ARBUSTO ORNAMENTAL UN 1.0000 31.6800 31.6800

Total 31.6800

Total S inipíes: 34,86

Encargos Sociais: INCLUSO
Vaior BOi: o.oc

Vaicr Geral: 34,88

C476B - CONTROLE TECNOLÖGICO DE CONCRETO Cí ROMPIMENTO DE CORPO-DE-PROVA A COMPRESSÃO - UN

WAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

12140 TRABALHO PROFISSIONAL UT 2,3667 31,1700 73,7700

Total; 73.7700

MATERIAIS

19071 RESISTÊNCIA A  COMPRESSÃO CORPO-DE-PROVA CILÍNDRICO DE UN Î.OOOÜ 28.0000 28,0000

CONCRETO E  ARGAMASSA

Total; 28,0000

Total Simples; 101,77

Encargos Sociais; INCLUSO
Valor BDI; 0,00

Valor Gerai: 101,77

0 44 7-  LIMPEZA 1)1 £ PISO EM ÁREA URBANIZADA - M2

MAO DE OBRA Uniduiic Covikícntt; Pre^o Total

12543 SERVENTE H 0,0750 UI ,760(1 1,1070

Total; M 0 70

Tola! Simples: u i

Encargos Sociais: ISCLVSO
Vaíor BJ)J: 0,00

Valor Cerai: 1,11

C4526 - PLACA EM ALUMÍNIO 15x3Úcm C! VINIL APLICADO EM 1 FACE E FIXAÇÃO COM FITA DUPLA FACE (FORNECIMENTO E MONTAGEM) -

MAO DE OBRA Unidade Coeficiente Preço Total

11530 MONTADOR H 0.0450 20.1000 0,9045

12395 PINTOR H 0.0450 20.1200 0.9054

12510 ENCARREGADO DE SERVIÇOS H 0,0 ISO 29,2100 0,5258

Í2543 SERVENTE 1 0,1350 14.7600 1.9926

Total. 4,3283

MATERIAIS

moo ESMALTE SINTÉTICO L 0.0135 21.4600 0.2897

18619 FITA DUPLA FACE ACRÍLICA M 0,6000 1.6500 0.9900

I8624 CHAPA EM ALUMÍNIO N.16 M2 0,0473 90,6900 4.2896

IB625 TESOURA PNEUMÁTICA H 0.0176 0.5400 0,0095

Prefeitura M unicipal d o  C rato
Secretaria de Infraestrutura d o C rato



18626 FOLHA DE ADESIVO SILtCONADO EM ALTO RELEVO M2 0.0150 44.4000 0.6650
18627 LIXA D'ÁGUA N.100 UN 0.0225 1,0600 0.0243
18628 ORQUIMOL L 0.0045 10,9000 0.0491
18629 ViNiL AUTO-ADES1VO FOSCO OU BRILHANTE C/APUCAÇÀO M2 0,0473 99.5500 4.7087

Total: 
Total Simples; 

Encargos Sociais: 
Valor BD): 

Valor Gerai:

11.026S
15.3$

INCLUSO
0,00

15,36

r-LS iT: V?1
y-r*rCOfKKSSAO U U Ä l  JA

Prefeitura M unicipal d o  C rato
Secretaria de Infraestrutura do C rato
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CRATO
OBKA: CONSTRIÇÃO DU QUADRA COBERTA COM ARQUIBANCADA NO Ml iNltïPIO DECRATO-'CE DATA: 06/03/2 Ü2H BDI: 2U.3S':.
LOCAL: DISTRITO DC DOM QUINTINO-CRATO/CC PONTE VgRs&O HORA MÊS REt1.

CONTRATO: PI 10582.55-56 SE INFRA ir.t> S/ DBS 1 -

RESPONSÁVEL TÉCNICO: BREN 1.3 A D f ALKNCa R TA\ ORA RIO BIRO SIN API IL201ÍS- DES H4.2.V*. 7 2, ítS"., r.in:.a

.... -....... .......... BËNKWCIO *V - >ä ' • >• •' - '
S-0 GAKAMIA-S M !i .ROS «..'2

\, LiiCRD

/ - : • ; -,i
IMS I.VÍÍ
COl-1 «S 5.1(0
JSS I i)l‘ lwsv i'*" uls lî.iüî uniii .i!iijii;>la i'c S*'<rJ
C'('Ki> -i AptN'jK ;jiiiiifc!v tlvi:r l\SS)

TOT Aï. ]>ttS 1 Ml* OS JOS *,ts

....................  ......... ■ au/ - MO*!'*!

í-ÔHVll I,A PARA Í  ÁLCCÍ.O IJO 111)1
» ; •AC+K-SOI^ ! ;-l3l'3*( I -!.!■• I (OPHâ-C.";]-!!

PAltC fcl.A !>0 H.I>.I ! Quiirtil MMio 3 Ou .ml
Cviïlial s nr* 4,Cl r  i 4.67%

i>vÿiK> * G.'] ran F ia >u?.% 0.JQ“ » ü ,
Ri>«> (J.5ÜN íi .y?,;'í

LU2% I.U % 121 -
litcm ti.«54Jíi ■?ü% í.b1»;;.
PIS. COKINá c IS.SQN O'iSMmw IcaijJii.vúo tspcciíicit

VA.LOREÜ DE ft.0.1 POR TIPO  DL OBRA
Ui-O D t OU KA 1 Quartil Mcílin í Ounrfil

Cj>i ) r h ti t J1 j iii; K J I fiiíicyi 2úJ4%_._| 22.U-. . :;5.00v,
di! RwJwíiis - rífmvijí R í l  ;% 2il >»7~.

£.‘<Vi*!n:c3i> de R.«ks áe Aba&tKifflenio^c À^i». Cok’ia ifc Eisuoío c Co/i* t/eíâus Convia âsrâts 24. ; S'N.

CiiiiFlnição i: Manurencúu tfc EiUïôci e Rírfes rie Pü  tribun; à tf de Piíitiicria Filétiic« 25.*4*:i
Obra* [’Oíiiiitnaf. Maritjinas e Fluvuis :;,.«■%. :'.4 v ; *!>.':) >%
Füntmmeriio tin Materni? e L qiíipamumo« 11.10% i4.o:\ 1 ft.SU“ i

Prefeitura M unicipal ün Crato
Secretaria de Infraestru tura do C rato
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PSEFIITURA DO

CRATO

ÉwcAi^e^:st^Àl^^-É»NsaÉKÇÃo civu.

GRUPO Jk ENCARGOS SOCIAISBÁSICOS HÍÍRtSTA(^5 IÍ®N SÁ LIST A í% )
A) INSS 20,00«-» 20.00"..
A 2 SESI 1,50"'« 1.50%
A 3 SENAI 1.00% 1.00°.,
A4 INC KA 0.20% 0.20"-,.
A 5 SEBRAEi 0.60% 0ó0%
Ab s a l á r io  e d u c a ç ã o 2,50% 2.50".,
A 7 SEGURO  CONTRA ACIDEN 1 ES DE TRABALH O 3.00"(, 3,00%
AS FGTS 8,00% 8,00‘;„
A« SECONCI 0,00% 0,00‘ i,
A TOTAL DO GR IPO  A 36,80% 36,

CRUPO B ENCARGOS SOCIAIS TRABALHISTAS * H B K iS T á í% J MENfe*fcKTA(%>
B I REPOUSO SEM A N A L REM UNERAD O 17.85% 0.00".:,
Ü2 FERIADOS 3,71% 0,00%
B3 A UX IL IO  - EN FERM ID A D E 0,92% 0,7]%
134 13" S ALA  RIO »0,83% S.33%
B5 LICENÇA PATERN IDADE 0,07% 0.06%
B6 FALTAS JUST IFICAD AS 0.72% 0,50%
87 DIAS DE CHUVAS 1,55% 0.00';,
B8 A U X IL IO  AC ID EN TE DE TRABALHO 0,11% 0.09%
B9 FER IA S GOZADAS 9,18% 7.07%
B9 SALARIO  M ATERN ID AD E 0,03% 0,02%
B TOTAL DO CRUPO B 44,97% 16,84%

GRÜPOC ENCARGOS SOCIAIS 1NDENIZ4TÓRK>S HOR!STA(%) MENSAU.STA<%)
Cl A VISO  PRÉV IO  INDEN IZADO 5.60% 4.31%
C2 A VISO  PRÉV IO  TRABALHADO 0.13% 0,10%
C3 FER IA S INDEN IZADAS 4.40% 3 39%
04 DEPÓSI TO R liC ISÀO  SEM  JU STA  CAUSA 4.81% 3.70%
C5 INDEN IZAÇÃO AD IC IONAL 0.47“ ,. 0.36%
c TOTAL GRtPO  C 15,41% 11.86%.

CRUPO D INCIDÊNCIAS CfJMCT. ATIVAS HORISTA(%) MENSALISTA(%)
Dl REIN C ID ÊNCIA  DO GRUPO A SO BRE GRUPO R 16.55% 6.20%

D2 REIN C ID ÊNC IA  DO GRUPO A SO BRE AV ISO  PRÉV IO  TRABALH AD O  E R E IN C ID ÊN C IA  DO FGTS SO BRE 
AV ISO  PRÉV IO  IDENIZADO

0,50% 0.58%

» TOTAL DO CRUPO D 17,05% 6,58%

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS (A+B + C + D)| 114,23%| 72.08%|

Prefeitura Municipal do Crato 
Secretaria de Infraestrutura do Crato



^  PREFEITURA Í^ C ÍÂ l ZE
■± PREFEITURA DO ■'*:_____ l t }

íSKCRATO -  - tf'v;  

pviíí**

.......... 10,83%

B6 ; Faltas Justificadas

B8 :*uxfltaflc!dlente de Trabalho

B9 >Férias Gozadas

Salário Maternidade 0,03%

m * ;ú. .•

/* A r\ • S— rs r.r<-f n.o* n

B M i

U L JLKII^AU HORISTA
%

MENSALISTA HORISTA
%  %

MENSALISTA
%

■ ■ H l i
m m r n

A l IN5S 0,00% : o,oo% 20,00% 20,00%

A2 SESI............r’:-ÍT:...■■" 1,50% :S
.....................  1

1,50% | 1,50% 1,50%

A3 SEMAI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00%

A4 INCRA 0,20% ; 0,20% ; 0,20%

0,60% 0,60%

0,20%

AS SEBRAE ................ 0,60% 0,60%

.....Á6 ’ Salário Educação 4 2,50% 2,50% p 2,50% 2,50%

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalhe 3,00% 3,00% 3.00% 3,00%

A8 FGTS 8,00%
......_________ i.

8,0036 8,00% 8,00%

A9 SECONCI 0,00% C.03% 0.00% 0,00%

A _  . 1 í" iTî iV, *>/* rtnn/ 36,80%1 0131 lb,8U% 16,80% 36,80%
: ■ ' i ■

Repouso Semanal Remunerado 

Feria dos

Auxílio - Enfermidade 

13« Salário "

Licença Paternidade

Nao incide

0,06% 

0,56% 

Mão incide 

0,09% 
7,01%  

0,0254 

16,84%

37,85%

3,71%

0,92%

10,83%

0,07%

0,72%

0,11%
9.18%
0,03%

44,97%

Não incide 

0,71% 

8,33% 

0,06% 

0,56% 

Não incide

0,09%

7,07%

ú.om
16,84%

Cl :Aviso Prévio Indenizado 5,60% i 4,31% ■ 5,60% 4,31%

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,33% 0,10%
sáàíStetos^à‘54i""̂ v

0,13% 0,10%

C3 Fórius Indenizadas 4,4C% 3,39%, 4,40% 3,39%

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa : 4,81% ; 3,70% 4,81% 3,70%

C5 Indenização Adicion.il 0,47% 0,36% 0,47% C,35%

C Total 15,41% 11,86% 15,41% 11,86%

Dl ÍReincidência de Grupo A sobre Grupo B 7,55% 2,83% 16,55% 6,20%

Q2 ; Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e 
Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado

.......0,47% ”

:

, 0,36% 0,50% 0,38%

i . : i.____ ____  ; ’ ..._..............___________.„-.vi
D Total 8,02% 3,19% 17,05% 6,58%

Fonte: informação Dias de Chuva - SNMET
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SECRETARIA MUHICIPAl.
DE MEIO AMBIENTE I  

DESENVOLVIMENTO TERT: v O ai At

W h»í ív'í i L' -.m i i" ' ü-*í- í>»1

* .S! :

L IC E N Ç A  D E  ÍM8 T A t ,A Ç Â O  

ST 0 0 3 / 2 0 2 0  - COORP.a *A>
m m/W i24Ç4ô
í sa o c -E » s o  n r  j y A U M n &

u......  ^  JA N E IR O . 2021
Secretaria de Meto Ambiente e Desenvolvimento Territorial - SEMÂDT, com base na Legislação 
*mbi«sfrtaf a demate m tm m  padwonio», e lendo «wo vista u contido no «xpecBefttfe píotoooiaóo, wxmó® 
3 presente UCENÇA DE INSTALAÇÃO (U) a:

mmimjmmm ..........................................~ ....... ................. í.......i ; ..& m m m p...
PREFEITURA ÍVü.f NfCrPAL DE CRATO ! 07.587 975/0001-07

(SECRE TARIA DE INFRAESTRUTURA) j
S* i
LARGO JÚLIO  SARAIVA, S/N - CENTRO
4. wmmmímM................. I. s* ces*

63.105-330
6. CARACTERIZAÇÃO D© EMPREENDIMENTO

lic e n ç a  de in s ta la ç ã o  p a ra  c o n s tru ç ã o  m  w m  q u a d ra  c o b e rta  t m m m
P0L!ESP0 RT?Vâ )« COEI PRO JETO DE 81S,36M* DEÂREA CONSTOU^*, LOCALIZADO NA ELA 
JOANA CAMILO, S/N, OISTRiTO DE DOM QUINTINO - MUNICÍPIO DO CRATO/CE — ... . — ...-

* 6XIGÊNCIA9:
* Aiixar no locai 4o empreendimento píaea indicativa do icenaamenío amtoentai, no prazo 

máximo d# 15 fqt»nze'* dras, a contar do reeabimeofo deste Ncença. conforme wwfcMo fornecido 
pote SEfdAOI.

* rMinícôf o ímsmmimto dessa Aionça, no pra«> màmno de SCI (tmla) íftao, Gonímrm mo&eiú 
àmíxnilbmzado pela SEMADT;

* Qualquer attaraçio que se faça necessária no projeto apresentado deverá ser submetida à 
Pio Ao anâíiss da Sscrelsna da Moio Ambimde s Des^voMmento Territorial.SEMMsf,

* Adotar iodas as medida© preventivas para evitar qaalepsf tipo d« púkáçio  ao moio ambiente; 
Cumprir rigorosamente a legislação vigente no âmfeft® Federai Estadual e 'Miinicjpal: 
Acondídonar e desdnar adíianadamenie, m  resíduos do construção oAti, comitentes da obro- 
Adotar medidas que visem conter a suspensão da material particulsdo ípaetra); 
ímpiantar medraas de Segurança do Transido, visando garantir s setjtirança e saúde ocs 
funcionários inclusive fornecendo e exigindo o nso afetivo a pmrnmtmte dos £F?A - 
Equipamentos de Proteção Individual;
Seguir as Normas Técnicas os Associação Brasidora ve Normas íeonicas -  ABNT MBA:
Raaldar o sinaimorno cm ono?, na acordo coro na Hofmao do Segurança do Tnsbafho;
Fica cianta que poderá responder cwif, pena! e administrativamente por danos cansados à vida, 
à Sâóde e ao meio ambiente e peto uso inadequado da presente Hcença ambiental:

Cs

Enfeitar a renovação ds '"m  fk*onça ■■■••• ian ~ v - r ) dms ....?í 1 i v̂ nri?Ti?;

FsKlereço: Rua Bárbara de fiimmi 567, Centro 8S 3521-005 i

'í>i
íír»

i/2
 y 

N* 
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SECRETAIOA MUtnCIML ' ' • f “S
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO

De acordo com recomendação do Antigo Ministério das Cidades, atual Ministério 

do Desenvolvimento Regional, os contratos firmados a partir de 2018 serão pagos por 

eventos, seguindo o cronograma pré-estabelecido no início do contrato. Um evento é um 

Macrosserviço composto por serviços menores. Por exemplo, o Macrosserviço Serviços 

Preliminares é composto da execução da Placa de Obra, Locação da Obra, Barracão 

Aberto e Instalações Provisórias de luz, água e esgoto.

Para o contrato em questão considerou-se que os eventos são: os Serviços 

Preliminares, Infraestrutura, Superestrutura, Cobertura, Pilares Metálicos, Tesouras 

Metálicos, Esquadrias Metálicas, Pintura, Piso (quadra), Piso (Circulação), Instalações 

Elétricas, Arquibancadas. Serviços complementares e Combate a Incêndio (Conforme 

Planilha em anexo).

O pagamento mensal está condicionado a execução de todos os serviços pre

determinados para os eventos previstos (Conforme Cronograma em anexo), por exemplo: 

no Mês 01 devem ser feitos todos os serviços relativos ao Evento dos Serviços 

Preliminares, Infraestrutura, Piso (Quadra); caso não seja possível executar ao menos um 

dos serviços relacionados não poderá ser realizado o pagamento do mês.

Brenda de Alencar Távora Ribeiro 
Engenheira Civil

ítalo Samuel Gonçalves Uantas 
Secretário Municipal de Infraestrutura

CNPJ CGF
07-587.975/0001*07 06.920,251-6

Endereço:
Palácio Alexandre Arraes 

Largo Júlio Saraiva S/N.0 -* Centro

Contatos:
8S 3521,9500
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PLE  - Planilha de Levantamento de Eventos
Detalhamento de Eventos

Grau de Sigilo 
#PUBLíCO

|n °  O P E R A ç A O
11Ü58255-56

In « s í c o n v
IS 73Ö21

I g j g o v
I Juazeiro do Norte

ÍG E S T O R
I MES PO RTES

i P R O G R A M A
[Esp o rte , C id ad an ia  e  D esenvolv im ento

A Ç A O  t M O D A L ID A D E
(C onstru ção  de Q u ad ra  C o berta  cp íti A rquibancada no  M unicíp io  de

I DATA A S S IN A T U R A  {

P R O P O N E N T E  I  T O M A D O R
! P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D O  C R A T O

(M U N IC ÍP IO  I U F L O C A U D A D E  / E N D E R E Ç O
|Distrito de Dom Quintino

H ° C T E F E M P R E S A  E X E C U T O R A C N P J O B J E T O  DO C T E F IN ÍC IO  D A  O B R A
01/07/2020

Serviços: f Todos 

Modo de Exibição: ! Eventos
F rent© d© Obra:

Vataf de Invesíimenío: RS 606.163,85
: Evento Item Orç iTftuío dos Eventos {Descrição Sarviço

Evento Adm inistração Loca! R$ _
Evento S erviço s Preliminares R$

1.1 PLACA PADRÃO DE OBRA .................... .. .......... “ ................ M2
1.2 ; LOCAÇÃO DA ÕBRÀ- EXECUÇÃO DE GABARITO..........................................M2 
14 BARRACÃO ABERTO ............ . ... ........M2

1.5 INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS DE LUZ, FORÇA/TELEFONE E LÕGfCA , UND
1.6 iNSTALAÇÕES PROVISÓRIAS DE ÁGUA .. '[ UNO

1.7 INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS DE ESGOTO ..........  UND
Evento Infraestrutura (Lastro) R$

2.1 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1ÀXAT. PRÓF. ATÉ 1 5Òm M3 
RE ATERRO MANUAL OE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA.

2.2 AF .04/2016 M3
2.3 CARGA MANUAL DE TERRA EM CAMINHÃO BASCULANTÉ ......... ........M3

TRANSPORTE DE MATERÍÃL. EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATÈ 5
2.4 KM M3 

LASTRO DÊ CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE
2.5 COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF 08/2017 M2
2.6  FORMA DE TÁBUAS DE V  DE 3A. P/FUNDAÇÒÊS UTIL, 5 X M2

ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME QU SAPATA UTILIZANDO AÇO
2.7 CA-50 DÊ 8 MM - MONTAGEM. AF_06/2017 KG 

ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO
2.8 CA-50 DE 10 MM * MONTAGEM. AF_Q6/2017 KG

14.391,77
12,00 

063,36 
20 00..

1,00
1,00

1,00
11.372,07

49,43

39,74
9,31

9,31

32,13
14,84

98,43

141,93

14.391,77 
12,00 

663,36 
... 20,00

1,001,00
1,00

11,372,07
49.43

39,74
9.31

9.31

32,13
14,84

96.43 

141,93

CONCRETO FCK = 25MPA. TRAÇO 1:2,3:2,7 (CIMENTO/AREIA MEDIA'
2.9 BR JTA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L A F. 07/2016 ; M3 5,94

2.10 LANCAMENTO/APLlCACAO MANUAL DE CONCRETO EM FUNDAÇÕES M3 5.94 
Evento Superestrutura (Forma, armadura e concreto) R$ 16.990,81

3.1 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1 A.CAT. PROF. ATÉ 1.50m ..................... M3 5,66
RE ATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA.

3.2 AF_04/2016 M3 2,2S
3.3 CARGA MANUAL OE TERRA EM CAMINHÃO BASCULANTE M3 3,74 

TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATÉ 5
4.4 KM M3 3,74
3.5 FORMA DE TABUAS DE V  OE 3A. P/FUNDAÇÔES UTIL. 5 X KG 83,36
3.6 ARMADURA CA-50 A MEDIA D- 6,3 A 10,0mm M3 334,82

21 All v006 micro

5.94

5.94 
15.S90.S1

5,66

2,26
3.74

3.74 
83.36 
334,82
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Serviços: ; Todos

Modo de Exibição: | Eventos Frente de Obra:

Valor de investimento: R$ 606.163,85
Evento :l Item Ol| ff ítu íd iü s  éventos^Descrição Serviço

..............  Total por Frente (R$):
.....  É, Unid. ; Qtd».

CONCRETO FCK = 25MPA. TRAÇO 1:2,3:2,7 (CIMENTO/ AREIA  MÉDIA/
:4 3.7.... BRiTA 1) -PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF 07/2016 M3 6,76

4 3.8 LANCAMENTO/APLICACAO MANUAL DE CONCRETO EM FUNDAÇÕES 
CONTROLS TECNOLÓGICO DE CONCRETO C/ ROMPÍMENífO DE

M3 6,76

4 11 7 CORPO-DE-PROVA À COMPRESSÃO UN 20,00
5 Evento Cobertura (telhado) R$ 58.082,84
5 4.2... TELHA DE ALUMÍNIO, TRAPEZOIDAL e = Ò.7mm... M2 961,006 Evento Pilares Metálicos RS 40,631,03
6 4.4 ’ • COLU NAS P/PÈ D IREITO DÉ 6m VÃO DE 30m.... M2.... 961,00.7 Evento Tesouras metálicas e pintura {trelíças) RS 114.526,79
7 4.1.... 1 ESTRUTURA DÉ AÇO EM ARCO VÃO DE 3Qm ...

..PINTURA C/ PRIMER EPOXI EM ESTRUTURA DE AÇÕ CARBONO 25
M2. 961,00

7 4.3__ MICRA C/REVÕLVER M2 . .U  294,588 Evento Esquadria Meti fica
PÒRTAO EM TELA ARAME GALVANIZADO N.12 MALHA 2” E MOLDURA ..
EM TUBOS DE ACO COM DUAS FOLHAS DE ABRIR, INCLUSO

r r ..«ss__ 7̂ X r  .3.B50.85

8 5.1 FERRAGENS M2 4,60
9 Evento Pintura

PJNTURÁ ESMALTE ACETINADO, DUAS DEMÃOS, SÒBRE SUPERFÍCIE "
RS .. | 7.140,92

9 6.1 METALICA M2 243,77
10 Evento P iso (quadra)

AR MA CA O EM TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA Q-92, ACO CA-60,
. 0 ... 82.065,64

10 7.1 4.2MM, MALHA 15X15CM
LASTRO DÉ CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS OU RÀDtERS, '

M2 540,00

10 7.2 ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/20?6

PISO INDUSTRIAL ALTA RESISTENCIA, ESPESSURA 12MM, INCLUSO

M2 609,01

10 7.4 ; JUNTAS DE DILATACAO PLASTICAS E POLIMENTO MECANIZADO M2 540,00
11 Evento Piso (circuiaçâo)

EXECUÇÃO DÉ PASSEIO (CALÇADA) ÕÜ PISO DÈ CONCRETO COM..
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO

R$ _ 94.868,94

11 7.3 CONVENCIONAL, NÃO ARMADO
PiSÒ RÚSTICO DE CONCRETO RIPÃDÓ (0.50x0̂ c)m JUNTAS- 5cm

M3 21,60

11 7.5 ESP.= 8 cm
PISO INTERTRAVAÕÕ TIPO TIJÒÜNHO (20X10X6 )CM 35MPA, COR.........

M2 171,98

11 7 6 CINZA - COMPACTAÇÃO MECANIZADA

PISO PODOTÃTIL INTERNO EM BORRACHA 30X30CM ASSENTAMENTO

M2 645.65

11 7.7 COM COLA VINIL (FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO) 
BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO P/ VIAS URBANAS

M2 69,01

11 7.8 {1,00x0,35x0,1501} M 187,68
12 Evento Instalações Elétricas R% 20.977,99
12 8.1 QUADRO P/ MEDIÇÃO EM POSTE DE CONCRETO 

QUADRO DE OiSTRiBUIÇÃO DE LUZ EMBUTIR ATE 24 DIVISÕES
UN.. 1.00

12 8.2 332X332X95m m. C/BARRAMENTO UN 1,00
12 8.3 ATERRAMENTÓ COMPLETO C/ HASTE COPPERWELD 5/8"X 2.4QM UN 5,00

27.477 v006 micro
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Serviços: Todos

Modo de Exibição: ; Eventos
Frente de Obra:

Valor de Investimento: R$ 606.163,85
Kv&nto item 0rç - J M íc  dos Eventos I Descrição S»rviço......;

ELETRODUTG RlGIDÕ RÕSCÃVEL, PVC DN 32 MM <r), PARA....
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 

12 8 4 INSTALAÇÃO. AFJ.2/2015
ELETRODUTO RÍGOO RGSCÀVEL PVC, DN 25 MM (3/4*), PARA 
CIRCUrTOS TERMINAIS, instalado  em  LAJE - FORNECIMENTO e  

12 8.5 INSTALAÇÃO. A F J2/2015
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO MÕNOPOLÃR PADRÃO NEMA ....

12 S.6 (AMERICANO) 10 A 30A 240V. FORNECIMENTO E INSTALACAO
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR PÃDRAO NEMA 

12 8.7 (AMERICANO) 10 A 50A 240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2.5 MM2, ANTJ-CHAMA 0,6/1,0 
KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

12 8.8 AF... 12/2015
PROJETOR C/ LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO DÉ 250W, COMPLETA 
{SEM FOTOCÉLULA)

.12 6.9
....CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM2, ANTI-CHAMA 450/750 V, :

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
12 8.10 AF_12/2015

CAIXA EM ALVENARIA (40X4ÒX60cm) DE 1/2 TIJOLO COMUM. LASTRO...
12 8.11 DE BRITA E TAMPA DE CONCRETO
12 8 12 TOMADA 2 PÕLOS MAIS TERRA 20A250V
12 8 13 CABO COBRE NU 16MM2 .............  .. .......  !
12 8 14 CABO COBRE NU 50MM2
12 8.15 TERMINAL DE PRESSÃO P/ CABOS ATÉ 16MM2

TERMINAL 01/ CONECTOR DE PRBSSÀÓ  -PARA CABO 5DMM2 -
12 8.16 FORNECIMENTO E INSTALACAO

PÁRA-RAIO TIPO FRANKLÍN C/ SINALIZADOR (FORNECIMENTO £
12 8.17 MONTAGEM)

POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, RESISTÊNCIA NOMINAL 300KG,
12 8,18 H=11,00M, PESO APROXIMADO 950KG ;
13 Evento Arquibancadas

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU
13 9.1 IGUAL A 1.30 M. AF .03/2016

ALVENARIA DE EMBASAMENTO EM TIJOLO CERÂMICO FURADO Cl...
13 9.2 ARGAMASSA CIMENTO E AREIA 1:4
13 9 3 ALVENARIA DE EMBASAME NTO D E PE DRA AR GAMAS SÁÕÀ13 9.4 'CONCRETO P/VIBR., F C K  25 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO.....

Total po r Frente (R$): 

Unid. m * -  ;

18,00

M

UN

UN

UN

UN

UN
M
M

UN

UN

UN

UN
R$

M3

M3
M3
M3

113,98 

6.00 

2,00

200,63

15.00

65,04

1.00 
.....2.Ò0

24,40
...128,008.00..

8,00
1,00
1,00

84.609,31

36,17

15.02

10.74
9.88

13

13 9.6

LANCAMENTO/APLICACAO MANUAL DE CONCRETO EM FUNDAÇÕES 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X19X19CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM 
ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M* SEM VÃOS E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF 06/2014 
LAJE PRE-MOLDADA P/PISO. SOBRECARGA 200KG/M2, VAOS ATE 
3,5GM/E=8CM. C/LAJOTAS E CAP.C/CONC FCK=20MPA. 4CM, INTÊR- 
E1XO 38CM, C/ESCORAMENTO (REAPR.3X) E FERRAGEM NEGATIVA

M2

M2

9,80

84.52

90.8013 9.7

27.477 v006 micro



18.00....

113,98

..6,00
2,00..

260,83

15.00

65,04

1.00 
2,00

'24,40
128.00
8,00 

8,00

1,00 

1,00
84.60931

36,17

15,02
10.74
9.88

9.88



Serviços: Todos

Modo de Exibição; Eventos

Valor de Investimento: R$  606.163.85  ̂ _______  - __ _
Ev&nto iíero Orç Título das Eventos / DescrieSo Serviço í; Unid.

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO INTERNAS. COM CO LHER  DE PED REIRO . ARGAM ASSA

13 9.8 TRAÇO 1:3 COM PR EPA R O  MANUAL. AF_06/2014 M2

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIM ENTO  DE PINTURA, EM ARGAM ASSA 
TRAÇO 1:2:8, PR EPA R O  MECÂNICO COM BETO NEIRA 400L, APLICADA 
MANUALMENTE EM FA C ES INTERNAS DE PA RED ES, E S P E S S U R A  DE

13 9.9 20MM.C0M EXECUÇÃO  DE T A L ISC A S.A F. 06/2014 M2
13 9.10 ARMADURA CA-50A MEDIA D= 6,3 A 10.Qmm .........  KG
13 9.11 ARMADURA CÀ-60 FINA D=3,40 A 6.40!Tim ............ KG
13 9.12 FORMA DE TÁBUAS DE 1" DE 3A P/FUNDÀÇÕES UTIL. S X  M2

P ISO  CIMENTADO. TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO 
LISO, E S P E S S U R A  2,0 CM. PR EPA R O  MECÂNICO DA ARGAMASSA.

13 9.13 AF 06/2018 M2
13 9,14 LATEX DUAS DEMÃOS EM PA R ED ES  EXTERN AS S/MASSA M2

CORRIMÃO S IM PLES. DIÂMETRO EXTERN O  = 1 1/2". EM AÇO
13_ 9.15 GALVANIZADO. AF 04/2019 P  _____ M
14 ! Evento Serviços Complementares R$ 
14 10.1 LIXEIRA EM FIBRA DE VIDRO CAP.=40L ê  DIAM “ Sõcm" " UN 
14 10.2 PLANTIO DE GRAMA ESM ERALD A EM ROLO M2 
14 10.3 PR EPA R O  E SU8SfÍTÜ IÇÁO  DE TERRA  P/PLANTAÇÃO M3

Á RV O RES  ORNAMENTAIS EM GERAL. Cl ALTURA MEOIA DE 
14 10.4 2.50M.EXCETO PALMÁCEAS UN

14 10 5 ARBU STO S ORNAMENTAIS EM GERAL. C/ ALTURA MÍNIMA DE 50CM UN
PINTURA ACRÍLICA DE FAIXAS DE DEMARCACAO EM QUADRA

14 111 POLIESPORTIVA. 5 CM DE LARGURA M
14 11.2 ESTRUTURA METALICA DE TRAVES DE FÜTSAL ...................................C J
14 ' 11.3 ESTRUTURA METALICA C< TABELAS DE 8ASO UETE C J
14 11.4 ESTRUTURA METÁLICA P/ RED E DE VÒLEY C J

ALAMBRADÕ PARA QUADRA PO LIESPO RTIVA, ESTRUTURADO POR 
TUBO S DE ACO GALVANIZADO, COM COSTURA. OIN 2440, DIÂMETRO 
2", COM TELA DE ARAME GALVANIZADO, FIO 14 BW G  E MALHA

14 11.5 QUADRADA 5X5CM M2
14 11.6 PINTURA ACRÍLICA EM PISO CIMENTADO DUAS DEMAOS M2
14 11.8 LIMPEZA DE P ISO  EM ÁREA URBANIZADA ...................... M2
15 Evento Combate a Incêndio R$ 
15 12.1 EXTINTOR DE GAS CARBÔNICO OU PÕ QUÍMICO DE 4 OU 6KG UN 
15 12.2 SINALIZAÇÃO PARA  EXTINTOR UN

PLACA EM ALUMÍNIO 15X30 COM VINIL APLICADO EM UMA FACE E 
15 12.3 FIXAÇÃO COM FITA DUPLA FACE (FORNECIM ENTO E MONTAGEM) UN

CRATO /CE. 13 de fevereiro Üe 2020_____________________________________________________
Local e Data

27,477 v006 micro O



Frente de Obra:

Total po r Fronte \R$); 

Qtde.

O•<o
3

z <c  b. o o

11S 
! ' .

■ ■m
Ê W * -  '

’ • : W M
■ • r.:;í«Íf)M 

. : ,
■ ;

* . | - . .
2 3 4 5 «  ..

163,96

163.96
830.72 
195,24
51.72

163,96
030,72
195,24
9172

117,00
163.96

216,92
53.112,32
.....4.00......

86.62 
33.33....

216,92
53.112,32

4,00.... .
86,62....
33,33....

6,00 6,00

68,00 63,00

500,8$1,00.
Too 
1 ,õd..

500,88
1,00
1,00
1,00

219,00
25.90
863,36

4.742,6 :
6,00
6.00

6.00



JpG  M  PLE * Planilha de Levantamento de Eventos j Grau de Sigilo
Eventograma e Quantitativos #PUBLÍCO

|N° OPERAÇÃO

11059255-56
N° SICONV ÍGIGOV

873821 j Juazeiro do Norte
GESTOR

MESPORTES
PROGRAM A

Esporte. Gdadsnia e Desenvolvimento
I AÇÃO / MODALIDADE

IConstrução de Quadra Coberta com Arauibancsda no Mu^jcipró oe
DATA ASSINATURA |

ÍPROPONENTE i TOMADOR
{PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

MUNICÍPIO / UF

C RATO/CE
LOCAUDADE / EN DEREÇO

Distrito tíe Dam Quintino
I O BJETO

l Construção de Quadra Coberta com Arquibancada no Municioio de Crata/CE

|n ° c t e f EM PRESA EXECUTORA CNPJ O BJETO  DO CTEF fNÍCíO DA O SR A

01/07/2020

Vaior Total do Orçamento: R$ 606.163,85
..... “ .....

Frentes de Obra:

CO
NS

TR
UÇ

ÃO
 

D
A 

Q
U

A
D

R
A

Nível
•

Item Descrição Um d.

—j-—.
Q m ’ (R$)

Preço Total
(R$i

1
Agrupador de Eventos

!5

1 1 2 3 ! 4  6 «
;

Nível 1.Õ SERVIÇOS PRELIMtHARES m m .
- ■ -

’ ' ’ ! * ' a - ; : ' /  ■ í -
Serviço 1.1 PLACA PADRÃO DE OBRA M2 12 00 193.17 2.318 04 2-Serviços Preliminares 12.00 i-j ' Î  i'vp'î-vc . ; ! •
Serviço 1.2 LOCAÇÃO DA OBRA - EXECUÇÃO DÊ GABARITO M2 863,36 6,96 6.008,99 2-Servsços Preliminares 863,36 j j
Serviço 1.4 BARRACÃO ABERTO M2 20,00 139,36 2.787,20 :2”$erviços Preliminares 20,00 ;

Serviço 1.5
INSTALAÇÕES PROVSSORIAS DE LUZ , FORÇA JELEFONE E 
LÓGICA UND 1,00 t.908,10 1.908.10 : 2~Sen/iços Preliminares 1.00

Sen«'iço 1.6 INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS DE AGUA UND 1.00 : 1 121,46 1.121,46 2”Serviços Preliminares 1,00
Serviço 1.7 ÍNSTAi_AÇÕES PROVISÓRIAS DE ESGOTO UND 1.00 : 247.98 247,98 2-Serviçcs Pr«iii ninares ............ 1.00 ; £ ’• . . i
Nível 2.0 IN F R A E S T R U T U R A - j -  J . ■ ■ • : - ' ' í
Serviço 21 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CÀT. PROF. ATÉ 1.50m M3 49,43 ; ,08 2.327,16 3-ínfraestrutura (Lastro) 4943 ' " í : 1  :■ ■ - j w / n
Serviço 2.2

REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇAO 
MECANIZADA. AF 04/2016 M3 39.74 : 28,82 1,145,31 ^»Infraestrutura (Lastro) 39,74

Sen/iço 2.3 CARGA MANUAL DE TERRA EM CAMÍNHAO BASCULANTE M3 9,31 : 21,68 201.84 : 3-ínfraestruíura {Lastro) 9.31 • I í

Serviço 2.4
TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHAO 
ATÉ 5 KM M3 9,31 26.87 250,16 : 3-ínfraestrutura (Lastro) 9.31

Seíviço 2.5
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE : 
COROAMENTO OU SAPATAS. ESPESSURA DE 5 CM.
AF 08/2017

M2 32,13 : 26.06 837,31 3-lnfraestrutura (Lastro) 32,13

Serviço 2.6 FORMA DE TÁBUAS DE 1" DE 3A, P/FUNDAÇÕES UTIL. 5 X j M2 14,84 i 75,s53 1.120.87 3‘ infraestímira (Lastro) 14,84

Serviço 2 7 ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA 
i UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM- AF 06/2017 | KG 96,43 11,80 1.137,87 3-lnfraestrutura [Lastro) 96,43

; .
Serviço 2 8

ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF 06/201? ; KG 141.33 9,57 1 358,27 3~ infra estrutura (Lastro) 141.Ü3 !

Ser/iço 2.9
CONCRETO FCK ^ 25MPA. TRAÇO 1:2,3:2.7 (CIMENTO/ AREIA 
!MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 : 
■L. AF 07/2016 i

M3 5,94 380,00 2.257.20 3-lnfraestrutura (Lastro) 5.94

. . . . .
j§  - I  , j

Serviço 2.10
LANCAMENTO/APLiCACAO MANUAL DE CONCRETO EM 
FUNDAÇÕES M3 5.94 123.92 736,08 3-Infraestrutura (Lastro) 5,94 ' ! j

Nívoi 3 .8 S U P E R E S T R U T U R A * Í P S 8 f 1 - ' i i M -.v.' j  ■ j ■ - , ; . r  .

Serviço 3.1 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1 A.CAT. PROF. ATÉ 1,50m M3 5.66 47,08 266,47 4-Superestrutura (Forma 
concreto)

armadura e 5,66
V3 V ' { -

Serviço 3.2
REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇAO 
MECANIZADA. AF 04/2016 M3 2.26 28,82 65,13 4-Superestrutura (Forma 

concreto)
armadura e 2,26

• I i - . - v :  ■’

: i . y - !o : ' | o
Serviço 3.3 CARGA MANUAL DE TERRA EM CAMINHÃO BASCULANTE : M3 3.74 21,68 81,08 4-Superestrutura (Forma 

concreto)
armadura e 3,74 ■ ' : ■ ' !>— _  ! *

Serviço 4.4 TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO 
ATÉ 5 KM M3 3,74 26.87 100,49 4-Superestrutura (Forma 

concreto)
armadura e 3,74

f '  ^ r s  ^
Serviço

Serviço

3.5

3.6

FORMA DE TÁBUAS DE 1“ DE 3A, P/FUNDAÇÕES UTIL. 5 X 

ARMADURA CA-50A MÉDIA D=- 6.3 A 10.0mm

KG

M3

83,36

334,82

75,53

9.93

6.296,18

3.324.76

4-Superestrutura (Forma 
concreto)
4-Supe'est.rulura (Forma 
concreto)

armadura e 

armadura e

83,36

334.82 /ill i ü  *
. ‘-K P G S  7 " 5

27.477 v 00 6  micro

G Sf'i.'reîrîrifftc'i '( ï •» if. • j,-a

Potiana ( ■ 30300 J/4-j2 'J-C-P

CREA



Valor Total do Orçamento: R$ 606.163,85

Descrição Unid.

Serviço 3.7

Serviço 3.8

4.0

Serviço ‘4.1
Serviço 4.2 ‘

Se? tf iço 4.3

_Serviço 4 A
Nível ü H L ...

Serviço 5.1

NíVel $.0

Serviço 6.1

m o i  2 M
Serviço 7.1

Serviço 72

Serviço 7.3

Serviço 7.4

Serviço 7.5

Serviço 7.6

Serviço 7.7

Serviço 7.8

Nível 3 P

Serviço 8.1

Serviço 8.2

Serviço 8.3

Serviço 8.4

Serviço 8.5

Serviço 8.6

I
!CONCRETO FCK = 25MPA^ TRAÇO 1:2,3:2 J  (CIMENTO; AREIA...
MÉDIA/ BRITA 1) * PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400

ÍL.AFJW 2016 __ _ \
LANCAMENTO/APLICACAO MANUAL DE CONCRETO EM 

_FUNDACOES
COBERTA . . / ... ..............  j; ..  • ......  r ; .

■ESTRUTURA DE AÇO EM ARCO VAO DÊ 30m M2
'TELHA DE ALUMÍNIO. TRAPEZOIDAL e -  07mm JM2
'PiNTURAC/PRlMER ÊPOXÍ EM ESTRUTURA DE AÇO '

CARBONO 25 MICRAJp/REVÔLVER__
COLUNAS P/PÉ DiRElTO DE 6m VÃO DE 30m _ J  M2
ESQUADRIAS M E lfflC A S  " f
PORTÃO EM TELA ARAME GALVANIZADO N,12 MALHA 2" E 

j MOLDURA EM TUBOS DE ACO COM DUAS FOLHAS DE ABRIR 
INCLUSO FERRAGENS 

• PINTURA _  ‘ . J  V

PINTURA ESMALTE ACETINADO, DUAS DEMÃOS. SOBRE 
SUPERFÍCIE METAL iC A 
PISOS «TERNOS .....

M3

M3

M2

6.76

6.76

i.... t

ARMACAO EM TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA Q-92, 
(ACO CA-60, 4.2MM, MALHA 15X15CM 
:LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS OU
: RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AFJ)7/2016 ______
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADÀTo Ü PISO DE CONCRETO 
COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, 
ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO

:PISO INCUSTRÍAL ALTA RESÍSTENCJÁ, ESPESSURA 12MM. ....
INCLUSO JUNTAS DE D1LATACAO PLASTÍCAS E POLIMENTO

I MECANIZADO ____ _ _____
PISO RÚSTICO DE CONCRETO RIPADO (0.50X0.50Jm'"jUNTAS- 
5cm ESP.= 8cm
PISO iNTERTRÀVÀDO TIPO fuÓLlNHO {20X1 OxéjCM 35MPA. 
COR CINZA-COMPACTAÇÃO MECANIZADA _

'PISO PÒdÒTÁTIL JNTERNO ÊM BORRACHA 30X30CM......
ASSENTAMENTO COM COLA ViNIL (FORNECIMENTO E 

! ASSENTAMENTO^__
BANQUETA/ MEIO RO DE CONCRETO P/ VIAS URBANAS 
{1,00x0,35x0,15m) .  ̂■ i : ; i i* "1
QUADRO PI MEDIÇÃO EM PO STE DE CO N CRETO

BsSkü
M2

iSE-
M2

M2

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EMBUTIR ATÊ 24 
DIVISÕES 332X332X95rnm. C/BAR RA MENTO 
ATERRAMENTO COMPLETO C/ HASTE CÒPPERWELb S/ÍTX 
2.40M
ÉLETRÒOUTO RÍGJDQ RÕSCÁVEL PVC, DN 32 MM (1V), PARA ; 
ÍCÍRCUITOS TERMINAIS. INSTALADO EM FORRO - 
FORNECIMENTO E ÍNSTALAÇÃQ. AFJI2/2015 
ELETRODUTO RÍGIDO RO SC ÀV EL, PVC, DN 25 MM (3/41, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015

DISJUNTOR TERMO MAGNÉTICO MONOPOLAR PADRAO NEMA 
(AMERICANO) 10 A 30A 240V, FORNECIMENTO E INSTALACAQ

n-:±
361.00
961.00 ;

294,58 

__ ÜÜ' 00
; í£: :

4,80 I

m a a
249,77

11 
540,00 :

: UN

609,01 : 

21,60

540,00 ;

171,98 ; 

645,65 .

69,01

187.68

! ; 
TOO

1,00 

5,00 :

10,00

113.98

11 A l l  v006 micro

M3

UN

6.00



Frentes de Obra:
O •< o-
ï s.(/) o7 <: .33

Preço Unit, j Preço Total 
(RS) (RS)

Agrupados de Eventos

380,00 : 

123.92

115,30
60,44

12,64 !

.  a -Superestrutura (Forma, armadura e«í.bnc.oU . Vconcreto)

* 7n 4-Superestruíura (Forma, armadura e
concreto)

1

6.76

_1l0.8Q3.30 7-TÊSOuras metálicas 
58.032,94 5-Coberíura íielhado)

3.723.49 7-Tesouras metáiiças e pintura (treiiças)

is e_p»ntL‘-a (foiças}
^ . OC1 f\r\ '

I 5 I
3 4

1 _____ 1_________ 1

1 . . . . . . j  : , _
■ f  ~ j .

M— r f e i *  - : - > K J  - 1 ^ :

42.28 ; ' 40,631,08 :6-Pilares Metálicos"its "■:£
80226 3.850,85 ■ 8-Esquadria Metálica

' ___
28,59 7.140,92 ; 9~Mntura

m m  i é m ^ m  § m m z m m m m .
12,65 : 6-831,00 ; 10-Piso (quadra)

24,91 15.170,44 .10-Piso (quadra)

652.99 14.104,58 ! 11-Piso (circulação)

111.23 60.064,20 i 10-Piso (quadra)

112,12 ; 19.282.40 11-Piso (circulação)

56,00 : 36.156.-10 ■n-Piso(circuiaçâo)

207.79 ; 14,339,59 11-Piso (circulação)

57.47 10.795.97 ; 11-Piso (circulação)

; - ' í ü -
1 437.26 1.437.26 12-Instalações Elétricas

375,62 375.62 12-lnstalações Elétricas

265.47 1.327.35 . 12-lnstalações Elétricas

12.04 2(6,72 12-instalações Elétricas

7,70 ; 877,65 12-lnstataçôes Elétrrcas

13.49 80.94 12-JnstalaçÕes Elétricas

■ 0 M < '  X I

\ n -  }P
.. i®p;

i :jm -

! jT !
“ ■ —
i *  \

1
I - í

—r à

.if

;ÉS- :vu: •• i
-'Zm.

iíà.a Sómuel£prç:!v,;s Dafcs
S w jc ^ n o *  ;n .r_ j:-íru .jia  

C K tV t
Po ter m«í30300 iUu2'~ ■ C ?



VaJor Tola» do Ofçamer.lo RS 606.163.85

;.....
| Nível item Descrição Unid. Qtrfc.

1
Preço unit 

(RS)

Serviço 8.7 DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR PADRAO NEM A 
{AMERICANO) 10 A 50A 240V, FORNECIMENTO E INSTALACAO

...
UN 2,00 87,44

CÀBO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM27 ANTI-CHÃMÀ....
Serviço 8.8 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMíNAlS * FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 12/2015 ___
PROJETOR à  LÂMPADA VAPOR DE MERCÚRIO DE 250W,

M 280,63 3,7S

Serviço 8.9 COMPLETA (SEM FOTOCÉLULA) UN 15,00 319,32 [

CABO DÊ COBRE FLEXÍVEL lSOLÀDÓ,4 MMVÃNT5-CWAMA.... ’
Serviço 810 450/750 V. PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AFJ2/2Q15 .
M 65,04 4,71

Serviço 8.11 CAIXA EM ALVENARIA (40X40X6Ócm) DE V2TÍJQLO COMUM. UN too 254.72 jLASTRO DE BRITA E TAMPA DE CONCRETO
Serviço 8.12 ' TOMADA 2 POLOSJWAiS TERRA 20A 250V ................................_ UN [ 2,00 21,16 =

: Serviço 8.13 _ CABO COBRE NÜ 16MM2 ........ M 24,40 16,25 ;
Serviço : 8.14*' ’ CABO COBRE NÜ 50MM2 _ M 128,00 41,00 ’
Serviço 8.15.__ * TERMINAL DE PRESSÃO Pi CABOS ATÉ 16MM2 UN __ 8,00 12.69 :

Serviço 8.16
TERMINAL OU CONECTOR DE PRESSÃO - PARA CABO 50MM2 ■ 
FORNECIMENTO E INSTALACAO UN 8,00 25,56 ;

Serviço 0.17 PÁRA-RAÍÒ TIPO FRÃNKLIN Cf SINALIZADOR (FORNECIMENTO 
E MONTAGEM) UN 1,00 2,648,03 ;

Serviço 8.18 POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, RESISTÊNCIA NOMINAL 
300KG. H=11.00M. PESO APROXIMADO 950KG UN 1,00 1.432,27 •

Nível m m IS lU lBANCADÀS -Sgv: ^ Í S p . r - , a g p .  ■: m m m m w m rn .4

Serviço 3.1 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR 
OU iGUAL A 1,30 M, AF..03/2016 ___

m 36,17 72,71 i

Serviço 9.2 ALVENARIA DF. EMBASAMENTO EM TIJOLO CERÂMICO..... M3 15,02 624,29 :FURADO C/ARGAMASSA CIMENTO E AREIA 1:4
Serviço ,y-3 ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAMASSADA...... " M3...... . . 10,74 476.64

Serviço ■ 9,4 CONCRETO P/VI8R , FCK 25 MPa COM AGREGADO 
ADQUIRIDO M3 9,88 447,20

Serviço 9.5
LÁNCAMENTÒ/APLJCACÀÕ MANUAL DE CONCRETO EM.....
FUNDAÇÕES .......
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS 
NA HORIZONTAL DE 9X19X19CM (ESPESSURA 9CM) DE

M3 9,88 123,92 í

Serviço 9.6 PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR Oü IGUAL A SM? SEM 
VÀOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO 
MANUAL. AFJ)6/2Q14 . . 
LAJE PRE-MOLDÂDA P/PISO, SOBRECARGA 200KG/M2. VAOS

M2 84,52 66,28 !

Serviço 9.7
ATE 3,50M/E=8CM, C/LAJOTAS E CAP-C/CONC FCK=20MPA, 
4CM, INTER-E1XO 38CM, C/ESCORAMENTO {REAPR.3X) E 
FERRAGEM NEGATIVA.....

M2 90,80 82,20

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA5 E ESTRUTURAS DE
Serviço 98 CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. M2 103.96 4,02

ARGAMASSA TRAÇO 1:3COM PREPARO MANUAL. AF_06/2014

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM

Serviço 9.9 BETONEIRA 4Q0L, APLICADA MANUALMENTE EM FACES 
INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM 
EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF 06/2014

M2 163,96 30.56

Serviço 9.10 ARMADURA CA-50A MÉDIA D - 6,3 A lO.Omm KG 830.72 9.93

11 A l i  vG06 m icro

G



Frentes dt Obra:

Preço Total (**) Agrupador de Eventos

174.83 12-lnstalações Elétricas

1.063,59: 12-lnsialações Elétricas

4,789,80 ; :12-lnstaíaçÕes Elétricas

306,34- ; ; 12-lnstalações Elétricas 

254,72: 12-lnstalações Elétricas

O$uí2
tf) Q

o 5o.Q.

2.00

42,32 3%~50~ 
5.248.00 ; 

101,52 :

204.48 ; 

2.648,03 : 

1.432,27

ü s p
2.629.92

9.376.64 

5.118,11 ! 

4.418,34 :

12-Snstajações Elétricas 
. 12-(nsíalaçõ0s Elétiicas 
:12-jnstalações Elétricas 
i 12- Instalações Elétricas

: 12-mstalaçõôS Elétricas 

1 Z-lnsíalações Elétricas 

12-lnstalações Elétricas

13-Arquibancaöas

13-Arquibancadas 

13’Arquífeancadas 

13-ArquÍbancâdas

1.224,33 ; 13̂  Arquibancadas

5.601,99; 13-Arquibancadas

7.463,76 13-Arquibancadas 

659.12 ; 13-Arquibancadas

5.010,62 13-Arquibancadas 

8.249,05 13-Arquibancadas

lie's ?crnijS(fonçjiy£s
S e a e tç n r a »  3

r,RF ai ~,i ■ HK1-c:i? 
Ponfliia 03030C3/2v2C*G?

280.63 ’

15.00

65.04, -,
.

2.00 ! s i
24,40 ; ~ í*>  i, ...... ! "  ' ■ "-"’- s ä

128.00 : I • j T- -, ' : . ■ ‘æ I ■ : . :
8.00 ; 

8.00 \
1,00 j

1.00 j

36,17 !

15,02 I 
10.74 ;

9.88 I

9.88*

j 1
. V-

-
........  1

1 1  _ ü . i

i • j
/  ____

1j

1
p --------------- •

■T
......

\ í -
------

-----_r-.

84.52

90.80

335?

; ;Ã:?:S-vfí

• •.“ííIISkSm ÍSI-i-âJ"

16396 ! j

163.96 ;

830,72 r_ Í3$£ííáí3 'î f i



Valor TolaJ dq Orçamente: RS 606.163.85 

Nlvel Item

Serviço
Serviço

9.11
9.12

; Serviço 9.13

S. 14 

9.15

Serviço 

Serviço

Kfptl _  10.6
Serviço 10.1

ARMADURA CA-60 F!NA_D*3.40 A 6.40mm
'FORMA DE TÁBUAS DÊ V’ DE 3A. P/FUNDACÕES UTIL. 5 X ....
PISO CIMENTADO. TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA}, 
ACABAMENTO LISO, ESPESSURA 2.0 CM, PREPARO 
MECÂNICO DA ARGAMASSA. AFJ56/201B 
LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES EXTERNAS S/MASSA 
CORRIMÃO SiMPLES, DIÂMETRO EXTERNO -  1 V 2": EM AÇO 
GALVANIZADO. AF 04/2013_PÃ6 j ; _ 2-1

Serviço
Serviço

Serviço

Serviço

|iM
Serviço

10.2
10.3 '

10.4

10.5

11.1

11.2

LIXEIRA EM FIBRA DE VIDRO CAP.=4ÜL e DÍAM =35cm 
PLANTIO DE GRANIA ESMERALDA EM ROLO "  ”
PREPARO  E SUBSTITUIÇÃO DE TE R R A  P/PLANTAÇÃO j
ARVORES ORNAMENTAIS EM GERAL.’C/ ALUÍRA' MÉDIA DE....
2.50M.exeETÓ PALMÁÇEAS
ARBUSTOS ORNAMENTAIS EM GERAL. C/ ALTURA MÍNIMA DE 
50CM
SERVIÇOS COMPLEMENTARES

PINTURA ACRÍLÍcXÒE FAIXAS DE DEMARCACAO EM QUADRA 
POLIESPORTIVA. 5 CM DE LARGURA _

: ESTRUTURA METÁLICA DE TRAVES DE FÜTSAL

Unid. Qtde. Preço Unit. 
(R$)

KG 195.24 9,76
M2 ■ 91,72 75,53

M2 117,00 29,77

_ M2 163.36 23,35

M 216.92 86,26
gfeaaaaBre '■! . . ... .....

UN ! A, 00 345,84
M2 86,62 16,12
M3..... 33,33 26.31

UN 6r00 58,60

UN 68,00 .......41,99

500.88 :

Serviço 11.3 ESTRUTURA METÁLICA C l TABELAS í5É BASQUETE CJ 1,00
Serviço ESTRUTURA METÁLICA P/ REDE DE VOLEY CJ “ 1,00

"ALAMBRADO PARÁ QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO?

I Serviço 11.5 POR TUBOS DE ACO GALVANIZADO, COM COSTURA. DlN 
2440, DIÂMETRO 2" COM TELA DE ARAME GALVANIZADO. FIO ; 
14 BWG E MAIHA QUADRADA 5X5CM

M2 219,00

Serviço *11.6 PINTURA ACRÍLICA EM PISO CIMENTADO DUAS DEMAOS M2 25,90

Serviço 11.7 CONTROLE TECNQLOGICO DE CONCRETO O i ROMPIMENTO i UN 20,00DE CORPO-DE-PROVA A COMPRESSÃO
Serviço 11.3 LIMPEZA DE d ISO EM AR EA URBANIZADA ' M2 ___  863.36.
Nfeei 12.0 C0M8ATE A INCÊN010 ' 1

12.4?

1.062,17 
2.583,38 

427,82

140,77 '

16,90

122,51

1,34

Serviço 12.1 EXTINTOR DE GÁS CARBÔNICO OU PÓ QUÍMICO DE 4 OU 6KG UN ! 6.00 719,52

Serviço 12.2 ’SINALIZAÇÃO PARA EXTINTOR
PLACA EM ALUMÍNIO 15X30 COM VjNJL APLíCADQ EM UMA ’

UN j 6,00 1 .... 52.41

Serviço 12.3 FACE E FIXAÇÃO COM FITA DUPLA FACE (FORNECIMENTO E ! 
MONTAGEM)’ ____

UN 6,00 18.49

m

ÇRATQ/CEí; 13 de fevereiro de 2020 
Locaf e Data

I;
r.

!7.477 v006 micro

O



Frentes de Obra:

CREA IC  AL): 339515

a:o Sam ue! G ^ a i v s s  r ,3.:i î : s
S*.,te:ar«>d̂r:,r;MiV; j; 3 Rc'Vr; m 0 . r 
Pn,-ia>w U 30300Ü i/2J 'C ?

Preço Total (RÍ) Agrupador de Eventös

1.905,54
6.927.K1

13-Arquibancadas 
13-Arquibancadas

3.483,09 * 3-Arquibancadas

3.528.47

18.711.52

13-Arquibancadas 

13'Arquibancadas

■ __ —  : ___
1.383^6 ; 114-Servi£0s Complementares 
1.589,55 14-Sef viços Compiemeniarss 
4.209,91 : 14-Serviços Complementares

351,60 ; 14-Serviços Complementares 

2.85S.32 ; -14-Serviços Com piem en la res

6.245,97 ; i 14-Serviços Cümpiem enta ras

_ 1062.17 : 14-Serviços Com pieman tares 
2.583,38 : 14-Serviços Compiemenlares 

427,82 . 14-SefvîÇQS Corr\plamentares

30.328;63 1 ; 14-Servjços Compfômentares

437,71 ; 14-Serviços Complementares
4-Superestrutura {Forma, armadura e 
concreto)2.450,20

1.156.90156.90 ;14-Serviços Com piem ent ares
331 ::: : Su- 3 ; ?

4.317.12 15-Combate a Incêndio 

314.46 ; 15-Combate a Incêndio

110.94 15-Com bate a incêndio



À /H  JKk M  ^  J f i  PLE - Planilha de Levantamento de Eventos Grau de Sigilo
A  Cronograma #PUBLICO

N° OPERAÇÃO
1058255-56

N° SSCONV IGIGOV
873821 I Juazeiro do Norte

Ig e s t o r

IME5PORTES
PROGRAMA
Esporte, Cidadania e Desenvolvimento

ÍAÇÃO/M ODALIDADE
jConstrução de Quadra Coberta com Arquibancada no Município de

| DATA ASSINATURA

PROPONENTE / TOMADOR
PREFEITURA MUNICIPAL DO GRATO

Im u n ic íp io / u f

Ic r a t o /c e

LOCALIDADE / ENDEREÇO
Distrito de Dom Quintino

Io b j e t o

jConstrução de Quadra Coberta com Arquibancada no Município de Crato/CE

ND CTEF EMPRESA EXECUTORA CNPJ OBJETO DO CTEF INÍCIO DA OBRA
01/07/2020

q
t o S a n ^ í  Gonçalves Dantas

Sec-^anode :n,r 
f.Rf M ~ l  V1559 • RNr'0;ií>V/S31-5 

Pivana C300003/2Í/2S.GP

CRATO/CE, 15 de agosto de 2019

A cum ulado;

E*n«V Titulo dos Events
^ a r . . ^ . I ■— — .—.—>•i./ j»r»3iiilB!*i}iS)r'i

Administração Local 
Serviços Preliminares 
Infraestrutura (Lastro) 
Superestrutura [Forma 
Cobertura (telhado)

6  Piiares Metálicos
7 Tesouras metáiicas e Cintura (Irei 4
_   _
6 Esquadria Meiaíica 3
9 Pintura 3
10 Piso (quadra) 1
11 Píso (circulação) 2
12 Instalações Elétricas 5
13 Arquibancadas 2
14 Serviços Complementares : 3
15 Combate a Incêndio : 5

A administração focal
; 1 r j
1 : ..
3 

: 5 
3

Responsável Técnico: Brsnda 
CREA/CAU: 339515
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PiSO DE CONCRETO 
RiPADO

P3SO DE CONCRETO 
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PLANTA BAIXA 
ESC. 1/75

DETALHES DO GUARDA CORPO 
ESC. 1/75

DETALHES DA ARQUIBANCADA 
ESC. 1/75

DETALHES DA ARQUIBANCADA 
ESC. 1/30

ESC. 1/30
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DETALHES DE FIXAÇÃO DO GUARDA CORPO 
ESC. 1/30

< - . ..< - ...
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ESC. S/E

1T3«ia- 
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PLANTA DE LOCAÇÃO 
ESC. 1/50
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Q'JADRO Dr AREAS

8 1 9 . 3 6  r r !AREA CONSTRUÍDA:

AREA COBERTA:

0 6 3 . 3 6ÁREA DE lOCAÇAü:

P L A N T A  B AIXA

LAO OS
AZIMUICS DíST.ANCIA (m)

COOSDENADAS (UTM) COORDENADAS (GEOCRAlXAS)

Vèrlices Vértices N (rnelroal t  (nutres) Lotítud* Lonqiiutíe

H01 P02 65'47'35.75 * 55,00 9.221.41 6,47 1 9 447.834,0615 7*?,36.bÕ4” 5 39*25'20.4 ‘ 6" W

P02 PC3 164*04’37.23" 55,00 ^ .221 ,439,023o 447.384,2254 7 ‘2 '35.e52'‘ S .39*28'1Ë.78 ' ” W

POj PM 245'47 '35,7ã" 55,GO p .221 386,1339 447.899,.3144 7'2*37.574* S J9 ’28’18.231” W

P04 PÛ1 M V  04'07,23" 55,00 £.221.363,5822 447.849,1505 7‘2'.38,307J’ S 39*28'19.926" W
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m Anotação de Responsabilidade Técnica -  ART f *  n> c  A  f  K  
Lei n® 6.496, de 7 de dezembro de 1977 V*

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

ART OBRA / SERVIÇO 
N° CE201904S1187

INICIAL

1. Responsável Técnico
RAIMUNDO RONCY DE OLIVEIRA
T/tuio profissional: GEOIOGO RNP: 0606464735 

Registro: 5S210 CE

FLS . -
y .

Empresa contratada: GEOSOMA GEOLOGIA. SONDAGENS 6 MB O AMBIENTC LTDA Registre: 0000362464-CE

2. Dados do Contrato
Contratante: SAAEC SOCIEDADE ANÔNIMA D€ AGUA £ ESGOTO OO CRATO 
AVENIDA TEODORICO TELES
Complemanto:
Cidade: CRATO 
Contrato: 2019.0S.06.1 
Vator RJ 106.682,50

Bairro: CENTRO 
UP CE

Cetebrado em: 06/05(2019
Tipo de contratante: PESSOA JURlDICA

CPF/CNPJ: 07.172.885/3001-55 
N°: S/N

CEP: 83106181

Ação Institucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE 

_____3, Dados da Obra/Serviço __________ ____
OUTROS DIVERSOS N»: S/N
Complemento: LOCAIS EM BAIRROS E OiSTRíTOS DO MUNICÍPIO Sairro: DIVERSOS
Cidade: CRATO UF: CE CEP: 63100000
Data de Início: 15/06/2019 Previsão de iémtino: 0$/OV2O20 Coordenadas Geográficas: 0,0

Finalidade: Infraestrutura Càdigo: Mão especificado
Proprietário: SAAEC SOCIEDADE ANONiMA DE AGÜAE ESGOTO DO CRATO 

_____4. Atividade T éc n ic a _____________________ ________________________

CPF/CNPJ : 07.172.885/0001-55

17 - EXECUÇÃO QuarrtttJada

15 - EXECUÇÃO > RESOLUÇÃO 1026 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> 25.CQ
HIOROGEOLOGIA E HJDROTECNIA •> #0961 - ENSAIO Dg BOMBEAMENTO DE POÇO TUBULAR

15 - EXECUÇÃO > RESOLUÇÃO 1025 -» 08RAS Ê SERViÇOS -  G£OLOGIA -> G&3LOGSA DE 150,00
ENGENHARiA E GEOTECNIA •> #2194 - SONDAGEM

15 - EXECUÇÃO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - GEOLOGIA -> SISTEMAS £  15.00
MÉTODOS DE GEOFÍSICA -> #2219 • GEOFÍSICA Dg ÂSUA SUBTERRANEA

15 - EXECUÇÃO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL -> 10.00
HIDROGEOLOGfA E HIDROTECNIA -> #0956 - LIMPEZA GB POÇO TUBULAR

Unidade
yn

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder s  baixa desta ART

___ 5. Observações____________________________ _________________ _ _
REFERENTE A EXECUÇÃO DE SONDAGENS Ã PERCUSSÃO, TESTES DE VAZÃO, ESTUDOS 
TUBULARES PARA SAAEC CONFORME CONTRATG N° 2019.05.06.1

_____6. Declarações _____________________________________

____  7. Entidade de C la s s e _______________________ _____________

ASSOCIAÇÃO PROFISStOMÃL DOS GEÓLOGOS DO CEARA {APGCE)

_____B.  A s s in a tu ra s ___________________________

Detíaro serem verdadeiras as informações «ama

________________ , ________ tíe _____________________d e _________

Locsi flam

_____  9. Informações___________________________________________________

' A ART é váiida somente quando quilatía, medianie apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no sita do Crea.

'  Somente è considerada válida a ART quando eslivar cadastrada no CREA quitada, possuir as assinaturas originais do profissional e conl/atant».

_____ 10. V a lo r __________________ _______________________________________________________________________________________________
Valor da ART: R$ 228,50 Registrada em: 04/06/2019 Valor pago: R$ 228,50 Nosso Número: 8213340256

A auienltódíHíe Oosia ARr poda ser verificada em: nttps/fciaa-ca.sliac.Dom tn/pubüco/, com a cbavo: D?.2xC
Impressoem: 05/06í2019è3 T i'2G:Sl por: . tp: 17?,3f7 206.61

www.creace.org.br 

T«!; (85) 3453.5800

lalecfmosco@cfsaKe.org.br

Fa>.: (8S1'.M53-5SÛ4
CREA-CE

http://www.creace.org.br
mailto:lalecfmosco@cfsaKe.org.br
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ANEXO II
P r o p o s t a  p a d r o n i z a d a  
P r o p o s t a  d e  Pr e ç o s

À Comissão Permanente de Licitação do GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO.
0 Licitante CNPJ N.° por
seu representante legal abaixo assinado, declara, sob as penas da lei:
Que acata inteiramente os preceitos legais em vigor, especialmente a Lei 
n.° 8.666/93 e suas alterações e as condições da TOMADA DE PREÇOS N.°
Que, até a presente data não existe fato que invalide o seu Certificado 
de Registro Cadastral - CRC, ora apresentado para fins de habilitação;
Que, para fins de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7o da 
Constituição Federal (inciso V do art. 27 da Lei N.° 8.666/93), não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de dezesseis anos;
Que não existem fatos que nos impeçam de participar deste processo 
licitatório. Assim, assumimos o compromisso de bem e fielmente atender as 
exigências para a execução do objeto abaixo cotado, caso sejamos 
proclamados vencedores.
Que assumimos o compromisso de bem e fielmente executar a obra/serviços 
especificados no anexo I, caso sejamos vencedor(es) da presente 
licitação.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS __________________________________
VALOR GLOBAL R$ :__________(........................ ) .
Proponente:
Endereço:
CNP J:
Prazo de Execução: ________________
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.
Local e data:

Assinatura e Carimbo do Proponente

3  Largo Júlio Saraiva, S/N? - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -  07.587.975/0001-07
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ANEXO III 
Modelo de Carta de Fiança Bancária 

CARTA DE FIANÇA
1. FIADOR
Banco ....... . com sede na cidade de .... .... , Estado
Endereço ...... . . n . ° ........ . inscrito no CNPJ sob o n .0

Social, doravante
neste ato representado na

designado Banco.......
forma de seu Estatuto

2. BENEFICIÁRIO
GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO - doravante assim designado.

3. AFIANÇADA
Empresa ...................................  com sede na Cidade de
................. Estado de .................Endereço
.................n.°........., inscrita no CNPJ n.° ............... .
doravante assim designada.

0 Banco ........................... ................................
declara-se FIADOR E PRINCIPAL PAGADOR, solidariamente responsável com a 
AFIANÇADA qualificada no Quadro 3, até o limite de R$
............................ , pelo cumprimento de todas as obrigações
principais e acessórias, referente à GARANTIA DA PARTICIPAÇÃO NA TOMADA 
DE PREÇOS N. ° __________________.
Esta Fiança é prestada com expressa renúncia ao beneficio de ordem 
previsto no artigo 827, "caput", combinado com o artigo 828, I, ambos do 
Código Civil Brasileiro, e vigorará pelo prazo de 90 (noventa) dias, a 
contar d e __________ .

Na hipótese de inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas pela
AFIANÇADA, o Banco....  efetuará o pagamento das importâncias que forem
devidas, até o limite acima estipulado, no prazo de 48 {quarenta e oito) 
horas, contado do recebimento de comunicação escrita da BENEFICIÁRIA,
remetida ao órgão responsável do Banco ..... . localizado no Endereço
...... , onde deverá ser protocolizada.

Decorridos 90 (noventa) dias da data de vencimento desta Fiança, e se
durante esse periodo o Banco .....  não tiver recebido da BENEFICIÁRIA
Termo de Exoneração e/ou original da Carta de Fiança, ou, qualquer 
comunicação relativa ao inadimplemento da AFIANÇADA, esta Fiança será 
automaticamente extinta, independentemente de qualquer formalidade, 
aviso, notificação judicial ou extrajudicial, deixando, em conseqüência, 
de produzir qualquer efeito.

O Banco .....  declara, ainda, que esta Carta de Fiança foi emitida de
acordo com as normas do Banco Central do Brasil, do seu estatuto social e 
que os seus signatários estão investidos dos poderes necessários.

£3 Largo Júlio Saraiva, S/M? - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -  07.S87.97S/0001-07
9 (88) 3521-9600 -  E-maiJ: licitacratolS)grnail.com



PREFEITURA DO

CRATO
ESTADO DO CEARA

Prefeitura Muniàpal do Crato 
Procuradoria Geral do Município 

Setor de Licitações

/  o£ yis h* %

v \
,o

!«4ooe^

Fica eleito para dirimir as questões oriundas desta garantia o Foro da
cidade de ______________________ ou do local onde tiver sido expedida esta
carta, a critério do autor da demanda judicial.
Esta Carta de Fiança é emitida em 01 (uma) única via.

....................... , ..... de .....................  de ..........

Banco .... .
TESTEMUNHAS
1 .   2 . ______________________________
Nome:
Nome :
CPF:
CPF:

B I Largo Júlio Saraiva, S/NS - Centro -  Crato/CE. - CNPJ -07.587.975/0001-07
S  (88) 2521-9600 -  E-mail: licitacrato(S)gmail.com

mailto:licitacrato@gmail.com


2?CUT Ci? ATO Î6K

PREFEITURA DO

CRATO
ESTADO DO CEARÁ

Prefeitura Municipal do Crato 
Procuradoria Geral do Município 

Setor de Licitações

ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO

Pelo presente instrumento de CONTRATO que fazem entre si, de um lado, 0 
MUNICÍPIO DE CRATO, pessoa juridica de direito público, inscrito no CNPJ 
sob n.° 07.587.975/0001-07, com sede no Largo Júlio Saraiva, S/N° - Crato
- Ceará, CEP. 63100-347, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE __________  DO
MUNICÍPIO DE CRATO, neste ato representada por seu Secretário (a), Sr(a).
_____________________________ , inscrito no CPF N°__________  na forma da
Lei, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa XXXXXXXXXXX, inscrita 
no CNPJ sob o n.° XXXXXXXXXX e CREA - CE XXXXX, com sede à Rua 
XXXXXXXXXXXXXXXXX, n° XX, bairro XXXXX , CEP: XXXXX-XXX, Cidade, Estado, 
neste ato representada por (representante legal), inscrito no CPF sob o 
n.° XXX.XXX.XXX-XX, tendo como responsável técnico (nome do responsável 
técnico), inscrito no CREA-CE sob o n° XXXX, doravante denominada 
CONTRATADA, celebram o presente Contrato na forma e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 O presente contrato tem como fundamento a Lei 8.666/93 e suas
alterações, a TOMADA DE PREÇOS n° _____ _______ , e seus anexos,
devidamente homologada, a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante 
deste termo, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O objeto da presente avença é a _____________________, em execução
indireta, sob regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, do tipo MENOR PREÇO
GLOBAL, na conformidade do Edital da TOMADA DE PREÇOS n° _________  e
anexos e proposta da Contratada, partes integrantes deste instrumento 
independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO
3.1- O valor global da presente avença é de R$ ____ (____), a ser pago em
conformidade com a execução dos serviços efetivamente realizados, segundo 
as medições atestadas pelo contratante, considerando as disposições do 
Projeto Básico e da proposta adjudicada, salvo modificação contratual na 
forma da lei.
3.1.1 - Observar os critérios de medição constante no Anexo I do Edital.
3.2- A contratada deverá apresentar junto com as notas fiscais/faturas, 
devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, as Certidões de quitação 
das obrigações fiscais Federais, Estaduais e Municipais e CND 
Trabalhista, todas, atualizadas e ainda:
a) prova do recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do 
empregador e parte do empregado), relativas aos empregados envolvidos na 
execução do objeto deste instrumento;
b) prova do recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na 
alinea superior;
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c) comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de 
20 (vinte) dias a partir do recolhimento destes encargos.
D) PROVA DE REGISTRO DO CONTRATO DECORRENTE DESTA LICITAÇÃO NO CREA-CE 
(CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA DO CEARÁ) ATRAVÉS DE 
COMPROVANTE DE ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) CORRESPONDENTE 
E O CEI - CADASTRO ESPECÍFICO DO INSS PARA A OBRA COM INDICAÇÃO DO NÚMERO 
DO CONTRATO (ATÉ 05(CINCO) DIAS ÚTEIS APÓS ASSINATURA DO CONTRATO).
3.3 - Os pagament-os serão efetuados, mediante a apresentação da fatura, 
nota fiscal de serviços, medições e recibo, até 30 (trinta) dias após a 
sua certificação pela Secretaria Municipal de Infraestrutura do Município 
de Crato/CE.
3.4 - Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no 
valor pago pelo contratante, estão incluidas todas as despesas 
necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com 
materiais, equipamentos e mão-de-obra.
3.5 -O Contrato não será reajustado antes de decorrido 01 (um) ano da su 
assinatura, circunstância na qual poderá ser aplicado o indice utilizado 
para a construção civil previsto pela Fundação Getúlio Vargas - FGV.
3.5.1 - No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados;
Io = índice inicial - refere-se ao mês da apresentação da proposta;
I = índice final - refere-se ao mês de aniversário anual da proposta. 
OBSERVAÇÃO: O FATOR deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, 
desprezar totalmente da quinta casa decimal em diante.
3.6 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração do serviço, desde que objetivando 
a manutenção do equilíbrio econômico-fínanceiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, 
nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser 
formalizado através de ato administrativo.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA
4.1 -O prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em 05 
(cinco) dias úteis contados a partir da data de recebimento da Ordem de 
Serviço por parte da Contratada.
4.2 -O Prazo de execução dos serviços/obra será de __ (____) meses,
contados da data do início da prestação dos serviços e as etapas 
obedecerão rigorosamente o cronograma físico definido pelo Governo 
Municipal de Crato, que é parte integrante deste contrato.

p
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4 . 3 - 0  Prazo de vigência do contrato será de __ (____) meses, contados a
partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo entre 
as partes e, em conformidade com o art. 57 da Lei n° 8.666 e alterações 
posteriores.
4.4 - Os prazos de inicio de execução, de conclusão e de entrega dos 
serviços admitem prorrogação, desde que necessariamente justificada por 
escrito e previamente autorizada pelo contratante, mantidas as demais 
cláusulas do contrato e assegurada a manutenção do seu equilíbrio 
econômico financeiro, desde que ocorra qualquer dos motivos descritos no 
§ Io do artigo. 57 da Lei de Licitações.
4.5 - Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um 
relatório circunstanciado e do novo cronograma físico-financeiro adaptado 
às novas condições propostas, os quais serão analisados e julgados pela 
contratante.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
5.1 - A despesa decorrente desta contratação correrá á conta da seguinte
dotação orçamentária da SECRETARIA MUNICIPAL DE __________ , com recursos
previstos na seguinte classificação: Atividade _________  - Classificação
Econômica _______.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES
6.1 - As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as 
disposições do instrumento convocatório, da Lei Federal n.° 8.666/93, 
alterada e consolidada:
6.2 - A CONTRATADA obriga-se a:
a) executar os serviços no prazo máximo fixado no instrumento 
convocatório e neste instrumento, observando rigorosamente as 
especificações contidas no Anexo I do Edital de TOMADA DE PREÇOS N°
.........  e na proposta adjudicada, partes integrantes deste instrumento
independente de transcrição, bem ainda as normas técnicas vigentes, nos 
locais determinados pela Secretaria Contratante, assumindo a 
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer 
outros ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer 
encargos judiciais ou extrajudiciais que lhes sejam imputáveis, inclusive 
licenças dos órgãos oficiais ou com relação a terceiros, em decorrência 
da celebração do Contrato, e ainda:
- reparar, corrigir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, 
o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de natureza;
- responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou 
a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na 
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
- aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários na forma estabelecida no artigo 65, § Io da Lei 
n.° 8.666/93, alterada e consolidada.
b) responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção 
ambiental e às precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio 
ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal,
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estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n.° 9.605, publicada no 
D.O.U de 13/02/98;
c) responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público 
e terceiros por eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou 
omissão sua, de seus empregados, prepostos ou contratados;
d) responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e 
qualidade dos serviços e bens, bem como de cada material, matéria-prima 
ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua 
fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;
e) REGISTRAR O CONTRATO DECORRENTE DESTA LICITAÇÃO NO CREA-CE (CONSELHO 
REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA DO CEARÁ) , NA FORMA DA LEI, E 
APRESENTAR O COMPROVANTE DE ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) 
CORRESPONDENTE E O CEI - CADASTRO ESPECÍFICO DO INSS PARA A OBRA COM 
INDICAÇÃO DO NÚMERO DO CONTRATO EM ATÉ 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS APÓS A 
ASSINATURA DO REFERIDO CONTRATO PERANTE A CONTRATANTE, SOB PENA DE DECAIR
O DIREITO DA CONTRATAÇÃO.
f) Utilizará, na execução dos serviços, profissionais capacitados e 
qualificados para tal fim, exceto nas atividades compartilhadas que podem 
ser desempenhadas por profissionais de outras áreas.
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou 
indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados 
inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, 
PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc., ficando 
excluída qualquer solidariedade da CONTRATANTE, por eventuais autuações 
administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA 
com referência às suas obrigações não se transfere a CONTRATANTE;
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao 
pagamento dos tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e 
previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;
6.3 - É de inteira e exclusiva responsabilidade da contratada o 
recolhimento de encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
tributos, taxas, tarifas e outros emolumentos que se fizerem necessários 
à execução do serviço. A Contratante se reserva o amplo direito de exigir 
da contratada tais documentos devidamente quitados para melhor desempenho 
e eficácia dos contratos consumados;
a) Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
b) A CONTRATADA, deverá manter a Contratante informada sobre o andamento 
dos serviços, informando-a sempre que se registrarem ocorrências 
extraordinárias;
6.4 - No caso de constatação da inadequação dos serviços às normas e 
exigências especificadas no Edital, neste contrato, no PROJETO BÁSICO e 
Orçamento Básico e na Proposta da Contratada, o Contratante os recusará, 
devendo ser de imediato adequados às supracitadas condições.
6.5 - A CONTRATANTE obríga-se a:
- indicar os locais onde serão realizados os serviços;
- assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus técnicos, devidamente 
identificados, a todos os locais onde se fizerem necessários os serviços,
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prestando-lhe todas as informações e esclarecimentos que, eventualmente, 
forem solicitados;
- efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DAS OBRAS E SERVIÇOS
7.1 - Após a conclusão dos serviços contratados, a CONTRATADA, mediante 
requerimento ao Contratante, poderá solicitar o recebimento dos mesmos.
7.2 - Os serviços concluídos poderão ser recebidos PROVISORIAMENTE, a 
critério da contratante pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em 
até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado.
7 . 3 - 0  termo circunstanciado citado no item anterior deve, quando:
a) os serviços estiverem EM CONFORMIDADE com os requisitos 
preestabelecidos, explicitar esse fato no texto, que deverá ser datado e 
assinado pelo responsável pelo recebimento.
b) os serviços apresentarem NÃO CONFORMIDADE com os requisitos 
preestabelecidos, relacionar os serviços desconformes, explicando as 
razões das inconsistências, dando prazos para correção, que não poderão 
ser superiores a 90 dias.
7.4 - A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, 
reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a 
última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de 
Recebimento Provisório.
7.5 - Para o recebimento DEFINITIVO dos serviços, o contratante poderá 
designar uma comissão com no mínimo 03 (três) técnicos, que vistoriará os 
serviços e emitirá TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO CIRCUSNTANCIADO, que
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.
7 . 6 - 0  TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO das obras e serviços, não isenta 
a CONTRATADA das responsabilidades estabelecidas pelo Código Civil 
Brasileiro.
7.7 - Após a assinatura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, se houver 
garantia contratual prestada pela CONTRATADA, a mesma será liberada e se 
em dinheiro, corrigida monetariamente.

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES
8.1 - A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, 
introduzir modificações ou alterações no projeto, plantas e 
especificações.
8.2 -Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição 
dos serviços que tenham preços unitários cotados na proposta, valor 
respectivo, para efeito de pagamento ou abatimento, será apurado com base 
nas cotações apresentadas no orçamento.
8.3 -Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da 
licitante os itens correspondentes com os seus respectivos preços 
unitários, serão utilizados os preços unitários constantes da tabela de 
preços utilizada pelo Governo Municipal de Crato, aplicando-se o mesmo
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percentual de desconto de sua proposta em relação ao orçamento básico do 
Município.
8.4 - Ao Governo Municipal de Crato caberá o direito de promover 
acréscimos ou supressões nas obras ou serviços, que se fizerem 
necessários, até o limite e nos termos do art. 65, parágrafo Io, da Lei 
n° 8.666/93.
8.5 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este 
será objeto de Termo Aditivo ao contrato, após o que será efetuado o 
pagamento, calculado nos termos dos itens 8.2 e 8.3.
8.6 - 0 presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no 
artigo 65 da Lei N° 8.666/93, desde que haja interesse da Administração, 
com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA NONA - DAS MULTAS
9.1 - A Contratante poderá aplicar as seguintes multas:
9.1.1 - 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por 
dia que esta exceder o prazo de entrega previsto no cronograma físico, 
salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa será compreendida na 
penalidade por inobservância do prazo global;
9.1.2 - 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor global do Contrato, por 
dia que exercer ao prazo contratual;
9.1.3 - 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de 
rescisão do Contrato por culpa da Contratada, sem prejuízos de outras 
penalidades previstas em lei;
9.1.4 - 0,0001% (um décimo milésimo por cento) sobre o valor global do 
Contrato por descumprimento às recomendações estabelecidas neste Edital 
ou no Contrato, conforme o caso;
9.1.5 - 101 (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada 
transferir a execução dos serviços a terceiros, no todo ou em parte, sem
prévia autorização escrita da Secretaria Municipal de __________ do
Município de Crato/CE;
9.1.6 - 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada 
recusar-se em corrigir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a 
recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se 
seguirem à data da comunicação formal da rejeição.
9.2 - Da aplicação de multa será a Contratada notificada pela 
Administração Municipal, tendo, a partir da notificação, o prazo de 10 
(dez) dias para recolher a importância correspondente na Tesouraria do 
Governo Municipal. O pagamento dos serviços não será efetuado à 
Contratada se esta deixar de recolher multa que lhe for imposta.
9.3 - A multa aplicada por descumprimento do prazo global será deduzida 
do pagamento da última parcela e as multas por infrações de prazo 
parciais serão deduzidas, de imediato, dos valores das prestações a que 
correspondam.
9.4 - Os valores resultantes das multas aplicadas por descumprimento de 
prazos parciais serão devolvidos por ocasião do recebimento definitivo 
dos serviços, se a Contratada, recuperando os atrasos verificados em 
fases anteriores .do Cronograma Físico, entregar os serviços dentro do 
prazo global estabelecido.
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9.5 - Todas as multas poderão ser cobradas cumulativamente ou 
independentemente,

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES
10.1 - A licitante que, convocada pelo Governo Municipal de Crato/CE para 
assinar o instrumento de contrato, se recusar a fazê-lo dentro do prazo 
previsto neste Edital, sem motivo justificado aceito pela Contratante, 
estará sujeita à suspensão temporária de participação em licitação 
promovida pelos órgãos do Município de Crato/CE, pelo prazo de 02 (dois) 
anos .
10.2 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitara a 
Contratada à multa de mora prevista no presente Edital, podendo a 
Contratante rescindir unilateralmente o contrato. À Contratada será 
aplicada, ainda, a pena de SUSPENSÃO de participação em licitação 
promovida pelos órgãos do Município de Crato/CE, pelo prazo de 02 (dois) 
anos, período durante o qual estará impedida de contratar com o Município 
de Crato/CE.
10.3 - Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será 
declarada como inidônea para licitar e contratar com o Município de 
Crato/CE .
10.4 - As sanções previstas neste Edital serão aplicadas pela 
Administração Municipal, à licitante vencedora desta licitação ou à 
Contratada, facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes casos:
10.4.1 - de 05 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de 
SUSPENSÃO;
10.4.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de 
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com o Município de 
Crato/CE .
10.5 - As sanções de ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 
para licitar ou contratar com o Município de Crato/CE , poderão ser 
aplicadas juntamente com as de MULTA prevista neste Edital;
10.6 - As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE para licitar 
ou contratar com o Município de Crato/CE , poderão também ser aplicadas 
às licitantes ou aos profissionais que, em razão dos contratos firmados 
com qualquer órgão da Administração Pública Federal, Estadual e 
Municipal:

I - tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos 
da licitação;

III - demonstrem possuir inidoneidade para contratar com a 
Administração Pública em virtude de atos ilícitos praticados.
10.7 - Somente após a Contratada ressarcir o Município de Crato/CE pelos 
prejuízos causados e após decorrido o prazo de SUSPENSÃO aplicada é que 
poderá ser promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a sanção.
10.8 - A declaração de idoneidade é da competência exclusiva do(a) 
Secretário(a) Municipal de __________  de Crato/CE .

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
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11.1 - A ínexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, 
com as consequências contratuais, previstas no instrumento convocatório e 
as previstas em lei ou regulamento.
11.2 - Além da aplicação das sanções já previstas, o presente contrato 
ficará rescindido de pleno direito, independente de notificação judicial 
ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar 
indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes 
da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e 
condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma do artigo 78 
da Lei 8.666/93.
11.3 - 0 procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos 
artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇOES FINAIS
12.1 - A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
12.2 - O presente Contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao 
Edital de Licitação e à proposta licitatória.
12.3 - Ao CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das 
prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei n° . 8 . 666/93, alterada e 
consolidada.
12.4 - A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais não transfere ao 
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 
objeto do Contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços 
pela Administração.
12.5 - O contratado, na execução do contrato, sem prejuizo das 
responsabilidades contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do 
serviço sem a expressa autorização da Administração.
12.6 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o serviço 
executado em desacordo com os termos do Processo Licitatório e deste 
contrato.
12.7 - Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas 
as peças que formam o procedimento licitatório e a proposta adjudicada.
12.8 - A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela 
Contratante, testes previstos nas normas da ABNT, para definir as 
características técnicas de qualquer equipamento, material ou serviço a 
ser executado.
12.9 - As ligações provisórias que se fizerem necessárias para a execução 
dos serviços, bem como a obtenção de licenças e alvarás, correrão por 
conta exclusiva da Contratada.
12.10 - A fiscalização se efetivará no local da Obra/Serviços, por 
profissional previamente designado pelo Contratante, que comunicará suas 
atribuições.
12.11 - A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. 
 , Inscrito no n° __________ , representante da Secretaria
Municipal de conforme o Art. 67 da Lei 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO
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13.1 - 0 foro da Comarca de Crato, Estado do Ceará, é o competente para 
dirimir questões decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao 
disposto no § 2o do art. 55 da Lei 3.666 de 21 de junho de 1993, alterada 
e consolidada.
Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, em 05 (cinco) 
vias, perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus 
jurídicos e legais efeitos.

CRATO/CE, de de .
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MUNICÍPIO DE CRATO 
CNPJ N° 07.587.975/0001-07 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE

CPF:
CONTRATANTE

LICITANTE VENCEDORA 
CNPJ N° 

REPRESENTANTE LEGAL 
SÓCIO-ADMINISTRADOR 

CPF N°
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1 .__
CPF:
2.__
CPF:
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ANEXO V

Item 1. Modelo de Procuração

PROCURAÇAO

OUTORGANTE: «<NOME DA EMPRESA, CNPJ N°. e ENDEREÇO»> neste ato 
representada por seu (titular, sócio, diretor ou representante), Sr. 
« <NOME»> , qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e 
CPF)

OUTORGADO: <«NOME DO CREDENCIADO»> qualificação (nacionalidade, estado 
civil, profissão, RG, CPF e endereço).

PODERES: O OUTORGANTE confere ao OUTORGADO pleno e gerais poderes para 
representá-lo junto ao Município de Crato/CE, na sessão de TOMADA DE 
PREÇO N° ____________ , podendo o mesmo, assinar propostas de
atas, contratos, entregar durante o procedimento os documen 
credenciamento, envelopes de proposta de preços e documenl 
habilitação, assinar toda a documentação necessária, como também formular 
ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame em nome da OUTORGANTE que se fizerem necessários 
ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de 
que por força do artigo 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer 
todas as obrigações contraídas pelo outorgado.

<<<DATA>»

«<OUTORGANTE»>
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Item 2, Modelo de Declaração

DECLARAÇAO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA:

a) Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa 
prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto 
ao Municipio de Crato/CE, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N°. 
9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, 
do artigo 7o, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.
b) Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei N°, 
8.666/93 e que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa 
habilitação para participar no presente certame licitatório, bem assim 
que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, nos termos do art. 32, §2°, da Lei N°. 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as pena 
da Lei.

<«DATA>»

<<<DECLARANTE» >
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Item 3. Modelo de Declaração
DECLARAÇAO

(nome/ razão
social;_______________________________________________________ , inscrita no
CNPJ N° _______________________ > Por intermédio de seu
representante legal o (a) Sr(a)
_______________________________________________, portador(a) da Carteira de
Identidade
n ° _____________ _̂________ e CPF n° ________________________ , DECLARA,
sob as sanções administrativas cabiveis e sob as penas da Lei, ser
_______{microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa) nos termos
da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no 
§ 4o, do art. 3o, da Lei complementar n° 123/2006.

( ) Microempresa

( ) Empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente, não 
possuindo nenhum dos impedimentos previsto no § 4o, do art. 3o, da Lei 
complementar n° 123/2006.

Local e data

Assinatura do representante legal 

(nome e cargo)
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ITEM 4-Modelo de Declaração
DECLARAÇÃO

A empresa ______________________, inscrita no CNPJ sob n° _______ , sediada
na _____________________________ , neste ato representado por
_________________ , inscrito no CPF sob n° __________________. Declara,
para os devidos fins que, não possui nenhum parentesco, matrimônio, afim 
consanguineo até o terceiro grau, ou por adoção, com a Administração 
Pública Municipal de Crato-CE.

/20

ASSINATURA, NOME E NUMERO DA IDENTIDADE OU CPF DO REPRESENTANTE LEGAL

E l Largo Júiío Saraiva, S/NS? - Centro-Crato/CE. - CNPJ -07.587,975/0001-07
8  (88) 3521-9600 -  E-mail: licitacratotagmail.com



PREFEITURA DO

CRATO
ESTADO DO CEARÁ

Prefeitura Municipal do Crato 
Procuradoria Geral do Município 

Setor de Licitações

ITEM 5-Modelo de Declaração

DECLARAÇÃO (VINCULO EMPREGATICIO COM O MUNICÍPIO DE CRATO-CE)

ART 9o DA LEI 8666/93- INCISO III IN-VERBIS (ART 9o- Não poderá 
participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução de obra 
ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários:
III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação.

Eu, _____________________________ , portador de Cédula de Identidade n°
_______, CPF n° _______________, declaro para fins de direito, junto ao
Município de Crato-CE, que nenhum funcionário (s), Sócio (s) e/ou
Proprietário (s) da Empresa:_________________________, possuem Vínculo
Empregatício com a Prefeitura de Crato.
Informo outrossim .que , tomei ciência do Art. 9o, INCISO III, que veta a 
participação de servidores ou dirigente de órgão ou entidade contratante 
ou responsável pela licitação.
Abaixo subscrevo-me, firmando assim a presente declaração para que surta 
efeitos ao que se destina.

______ / /20

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
CPF N°
CARIMBO

OBS: EMITIR EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA
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